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• implementar nas Empresas Brasil Ferrovias a estratégia da ALL que têm impulsionado o seu crescimento nos
últimos nove anos, orientada pelos cinco princípios básicos:
• concentrar o crescimento onde a ALLtem uma clara vantagem competitiva;
• manter rígidos controles de custos;
• cumprir compromissos com clientes;
• otimizar a utilização de ativos e o retorno sobre o capital empregado; e
• avaliar alternativas estratégicas de investimentos, joint-ventures e aquisições.

• manter e ampliar os padrões superiores de governança corporativa, de transparência e de interação com o
Governo, com instituições financeiras, fornecedores, clientes e com o mercado de capitais, que tornaram a ALL
uma referência na indústria ferroviária da América Latina.

Governança Corporativa

Dentre as subsidiárias de Brasil Ferrovias e Novoeste, a Ferrovia Novoeste é uma subsidiária integral e a Ferronorte não possui
acordo de acionistas, de modo que sua governança corporativa é regida por seus respectivos estatutos sociais, em padrões
comuns para companhias abertas. Já no que se refere à Nova Ferroban e Ferroban, ambas as sociedades contam com acordos de
acionistas que vinculam não os seus controladores, mas também alguns minoritários, conforme a seguir especificado.

Em 23 de dezembro de 1998 foi celebrado o acordo de acionistas da Ferroban – Ferrovias Bandeirantes S.A. dos quais são
atualmente são partes PREVI, FUNCEF, União de Comércio e Participações Ltda. (“União”), J.P. Morgan Partners (BHCA),
L.P. (“JP Morgan”), Capmelissa – Administração Financeira e Consultoria Ltda. (“Capmelissa”), Logística Bandeirantes
Participações Ltda. (“Logística”), Shearer (“Acionistas do Grupo Controlador”), LAIF XV, LLC (“LAIFXV”) (junto com
Acionistas do Grupo Controlador, “Acionistas Ordinários”), Ferropasa (antiga denominação de Brasil Ferrovias),
Companhia Vale do Rio Doce (“CVRD”) e Ferroban, como interveniente anuente. Seguem abaixo os pontos que merecem
destaque no acordo de acionistas da Ferroban, conforme aditado em 27 de dezembro de 2001:

(i) vinculam-se ao acordo todas as ações ordinárias de emissão da Ferroban detidas pelos Acionistas Ordinários;
(ii) os Acionistas Ordinários deverão realizar Reuniões Prévias, antes das assembléias gerais de acionistas e reuniões de
Conselho de Administração para definir e vincular a orientação de voto a ser seguida nessas ocasiões;
(iii) a prática de atos relacionados a determinadas matérias (entre as quais se destacam alterações no estatuto; aquisição,
alienação ou oneração de bens do ativo permanente da companhia; emissão pública ou privada de novas ações, ordinárias ou
preferenciais, e a emissão de debêntures, conversíveis ou não em ações; participação da companhia em grupo de sociedades,
operações de incorporação, cisão, fusão ou incorporação de ações; deliberações acerca de matérias que dêem ao acionista o
direito de retirar-se da companhia; alteração, revisão ou subconcessão do Contrato de Concessão; entre outros), dependerá da
aprovação, em reunião prévia, de 75% dos votos favoráveis dos Acionistas Ordinários;
(iv) o Conselho de Administração será composto por 9 membros efetivos e igual número de suplentes, podendo esse número
ser aumentado para 10 membros, com a inclusão de um membro indicado pelos empregados da Malha Paulista;
(v) a indicação dos membros do Conselho de Administração será feita da seguinte forma: (a) PREVI, FUNCEF, JP Morgan,
LAIF XV e Shearer poderão indicar 1 membro cada um; (b) Capmelissa poderá indicar 2 membros; (c) JP Morgan e LAIF XV
poderão indicar, em conjunto, 1 membro; (d) os Acionistas Ordinários poderão indicar, em conjunto, 1 membro;
(vi) ressalvadas determinadas exceções, os Acionistas Ordinários se obrigam a não alienar, vender, ceder ou transferir suas
ações, e também delas não dispor, sem anteriormente ofertá-las aos demais Acionistas Ordinários; e
(vii) a oneração das ações de emissão da Ferroban somente será válida se o beneficiário da garantia se declarar ciente e
concordar com o disposto no acordo.

Em 19 de dezembro de 2002, foi celebrado o Acordo de Acionistas da Nova Ferroban entre PREVI, FUNCEF, Brasil
Ferrovias, Shearer, Gaborone, LAIF XV (“Acionistas”) e Nova Ferroban, como interveniente anuente. Podemos destacar
como pontos importantes estabelecidos nesse acordo de acionistas:

(i) vinculam-se ao acordo todas as ações da Nova Ferroban detidas pelos Acionistas;
(ii) a aprovação de 2/3 (dois terços) do capital votante da Nova Ferroban é necessária para qualquer emissão de ações e/ou valores
mobiliários conversíveis em ações da Nova Ferroban, ou outorga de direitos de opção ou outros direitos para adquirir ações;
(iii) qualquer ato da companhia, relativo a quaisquer matérias, depende de voto favorável de, no mínimo, 75% do capital
votante da Nova Ferroban;
(iv) a representação da Nova Ferroban em assembléias gerais da Ferroban, será feita por meio dos Acionistas que exercerão
seu direito de voto como se fossem acionistas da Ferroban;
(v) os Acionistas se comprometeram a (a) não dispor de suas ações, por venda ou qualquer outra forma de alienação, sem que o
adquirente tenha assumido compromisso de aderir ao acordo; e (b) não constituir qualquer tipo de encargo, ônus ou gravame
sobre suas ações sem o prévio consentimento dos demais acionistas; e
(vi) nenhum dos acionistas poderá vender, ceder, transferir ou de qualquer forma alienar suas ações, ou seus respectivos
direitos de preferência para subscrição de novas ações, sem antes ofertá-los aos demais Acionistas, que terão direito de
preferência na aquisição das ações ofertadas.
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Visão Geral

Aaquisição da Brasil Ferrovias e da Novoeste dará origem à maior empresa de logística independente da América Latina, com
960 locomotivas, 27 mil vagões, 1,4 mil veículos rodoviários e uma malha ferroviária com mais de 20 mil quilômetros de
extensão, com operações que servem as regiões Centro-Oeste, Sul e o Estado de São Paulo, no Brasil, e que cruzam a fronteira
com a Argentina para servir a região de Buenos Aires, Rosário e Mendonza. As operações da ALL, como resultado da
Operação, passarão a abranger uma área responsável por 63% do PIB do Brasil e por 75% do PIB do Mercosul e a atender 6
dos portos mais ativos no Brasil e na Argentina, incluindo Santos, Paranaguá, Buenos Aires e Rosário. Esses portos foram
responsáveis por 80% da movimentação de grãos no Brasil e por 78% da movimentação de grãos da América do Sul em 2005.

Amalha operada pelas Empresas Brasil Ferrovias cobre diretamente os Estados de São Paulo, Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul. Sua área de influência abrange os Estados de Goiás, Minas Gerais e Paraná, e interliga o Paraguai, a partir de Ponta Porã, e
Bolívia, através de Corumbá, ao Porto de Santos, principal canal de escoamento da produção nacional.

A Ferroban, a Ferronorte e a Novoeste formam dois grandes sistemas logísticos: um de bitola larga, de 1,6 metros e outro de
bitola métrica ou estreita de 1,0 metro.

O sistema de bitola larga, com aproximadamente 2.600 km de via, é formado por três ramais principais: 

(i) linha tronco, ligando Alto Araguaia, MT a Rubinéia, SPe ao Porto de Santos, SP(aproximadamente 1.500 km);
(ii) trecho que interliga a hidrovia do Rio Paraná, na Cidade de Panorama, SP, à linha tronco em Itirapina, SP

(aproximadamente 500 km);
(iii)trecho que interliga a Cidade de Colômbia, na divisa entre São Paulo e Minas Gerais, à linha tronco na Cidade

de Araraquara, SP(aproximadamente 250 km).

Com aproximadamente 1.990 km de via, o sistema de bitola métrica inicia-se em dois pontos distintos, em Corumbá e em Ponta
Porã, ambos no Mato Grosso do Sul. Ambas as linhas interligam-se ao sistema de bitola larga nos municípios de Bauru e de
Mairinque. A partir de Mairinque é possível acessar o Porto de Santos, o pólo industrial de Campinas e o pólo petroquímico de
Paulínia, utilizando-se o 3º trilho, que possibilita o tráfego de trens de bitola métrica no sistema de bitola larga (bitola mista).

Até abril de 2005, anteriormente à sua reestruturação (ver “Reestruturação das Empresas Brasil Ferrovias” abaixo), a frota das
Empresas Brasil Ferrovias era composta de aproximadamente 266 locomotivas e 8,7 mil vagões. Em sua malha de
aproximadamente 4.657 km, estavam distribuídos cerca de 50 terminais de clientes e 3 terminais próprios (Alto Araguaia,
Alto Taquari e Chapadão do Sul). 

As empresas operavam ainda (i) a estrutura ferroviária do Porto de Santos, Portofer; (ii) um terminal portuário de granéis
agrícolas em parceria com a Caramuru Alimentos, o Terminal XXXIX; e (iii) um terminal de fertilizantes em parceria com a
Fertimport e Bunge Fertilizantes, o TERMAG. Ainda, em parceria com a Amaggi e Bunge Alimentos, iniciou a construção do
maior terminal graneleiro do País, na margem esquerda do Porto de Santos, - o TGG – cuja operação deverá ter início no primeiro
trimestre de 2007, quando estará capacitado para movimentar, nessa primeira fase de operação, 5 milhões de toneladas.

Em maio de 2005, as Empresas Brasil Ferrovias sofreram uma reestruturação societária, operacional e financeira. 
Como resultado, o sistema de bitola larga e o sistema de bitola métrica foram separados. Assim, a Brasil Ferrovias ficou com a
operação do sistema bitola larga composto pela Ferronorte e pelo sistema de bitola larga da Ferroban; e a Novoeste foi criada
para operar o sistema de bitola métrica, através da incorporação dos sistemas de bitola métrica da Ferroban e da Ferrovia
Novoeste. Ver “Reestruturação das Empresas Brasil Ferrovias” abaixo.

Histórico

ABrasil Ferrovias foi constituída em 2 de janeiro de 1998 na forma de uma sociedade por ações, sob a denominação social de
CPM Investimentos e Participações S.A. Posteriormente, sua denominação foi alterada para Ferropasa – Ferronorte
Participações S.A. Nesta última alteração, incorporou ao seu patrimônio a totalidade das ações representativas do capital
social da Ferronorte e da Ferrovia Novoeste, com o objetivo de viabilizar a participação dos acionistas destas sociedades no
leilão de privatização da Fepasa, que ocorreu em 10 de novembro de 1998. Os acionistas da Ferronorte passaram a deter 91%
do capital da holding Ferropasa e os acionistas da Ferrovia Novoeste passaram a deter os 9% restantes.

Em 1998, a Ferropasa juntou-se à CVRD – Companhia Vale do Rio Doce e a outros investidores para criar o Consórcio
Ferrovias, que apresentou a proposta vencedora do leilão da desestatização da chama da Malha Paulista da RFFSA, que era
proveniente da Fepasa – Ferrovias Paulistanas S.A. O Consórcio Ferrovias constituiu, então, a Ferroban – Ferrovias
Bandeirantes S.A. em 8 de dezembro de 1998, empresa com a qual, uma vez vencido o leilão, a União Federal e RFFSA
celebraram os contratos de Concessão e Arrendamento da Malha, datados de 30 de dezembro de 1998.



709

Entre sua constituição, em 1999, e janeiro de 2002, a Ferroban possuiu administração autônoma e profissional, liderada pelo
seu acionista controlador CVRD. A partir de janeiro de 2002, e tendo em vista o Memorando de Entendimentos celebrado
entre os acionistas da Ferroban (liderados pela Ferropasa) e os acionistas da FCA (liderados pela CVRD), datado de 27 de
dezembro de 2001, a Ferroban, passando a ser administrada, em termos de gestão e operação, em conjunto com a Ferronorte e
a Ferrovia Novoeste.

Em 01 de abril de 2002, e visando marcar o início da gestão conjunta das três ferrovias pela Ferropasa, resolveu-se alterar a
denominação social da Ferropasa para Brasil Ferrovias, sua atual denominação. 

A Ferroban, no intuito de incrementar as suas atividades e objetivando a melhor qualidade do serviço público realizado,
negociou junto ao BNDES e ao Unibanco a concessão de um financiamento, em dezembro de 2002, no valor total aproximado
de R$ 200 milhões.

No âmbito dessa negociação, o BNDES e o Unibanco exigiram, como garantia para a concessão do financiamento, que lhes
fossem caucionadas ações representativas de 72,5% (setenta e dois vírgula cinco por cento) do capital social votante da Ferroban.

Sendo assim, visando à obtenção do referido financiamento, os acionistas que à época integravam o grupo de controle da
Ferroban, quais sejam, Brasil Ferrovias, Shearer, PREVI, FUNCEF, Gaborone e Laif, resolveram concentrar suas respectivas
ações representativas do capital votante da Ferroban em uma sociedade de propósito específico, que tivesse como objeto social
a participação no capital social da Ferroban e a constituição da caução de ações necessária à viabilização do financiamento.

Nesse sentido, os acionistas decidiram contribuir suas respectivas ações representativas do capital votante da Ferroban para a
Nova Ferroban, sociedade de propósito específico que passaria a controlar diretamente a Ferroban, encontrando-se apta para
prestar a garantia exigida pelo BNDES e Unibanco, passando a Brasil Ferrovias a deter participações direta e indireta no
capital da Ferroban.

Reestruturação das Empresas Brasil Ferrovias

No início do segundo semestre de 2003, os acionistas controladores da Brasil Ferrovias verificaram que não era mais
sustentável o desenvolvimento e crescimento das concessionárias Ferronorte, Ferroban e Ferrovia Novoeste no médio-longo
prazo, devido a problemas operacionais, administrativos e financeiros que estas empresas vinham acumulando há vários
anos. Face a esta situação, os acionistas controladores da Brasil Ferrovias à época mantiveram entendimentos entre si e com o
BNDES, a ANTT e o Governo Federal para definir soluções para os problemas das concessionárias, a fim de permitir o seu
crescimento no longo prazo. Tais entendimentos resultaram na definição de um Plano de Reestruturação Financeira,
Operacional, Societária e Administrativa da Brasil Ferrovias, Ferronorte, Ferroban e Novoeste, com o objetivo de viabilizar
novos aportes de capital, a solução dos passivos com o Governo Federal, a realização de investimentos que levassem ao
aumento da capacidade de produção e qualidade, e a consolidação do crescimento das sociedades. 

No dia 5 de maio de 2005, foi assinado o acordo de investimentos entre Previ e Funcef , acionistas controladores da Brasil Ferrovias,
o BNDES e o BNDESPAR. As principais ações previstas no acordo de investimentos iniciadas no exercício são as seguintes:

Em termos financeiros:

• Capitalização e/ou liberação de dívidas totalizando aproximadamente R$1,4 bilhão, entre integralização de
novos recursos, capitalização de dívida, eliminação de contratos de mútuos e financiamento do BNDES;

• Depósito judicial dos valores em aberto das parcelas trimestrais de arrendamento da Ferroban e de
arrendamento e concessão da Ferrovia Novoeste, que estão sendo discutidos judicialmente (em face da União
Federal e da RFFSA);

• Melhoria do índice de alavancagem financeira da Ferronorte e Ferrovia Novoeste, através de aportes de
recursos e capitalização de dívida;

Em termos societários:

• Cisão parcial da Brasil Ferrovias e criação da holding Novoeste Brasil S.A., que passou a deter 100% do
capital social da Ferrrovia Novoeste;

• Conclusão do processo de cisão dos trechos AraguariValefértil (1ª fase) e Valefértil-Boa Vista Nova (2ª fase),
da malha da Ferroban em favor da concessionária FCA(CVRD).

Em termos operacionais e de gestão:

• Separação das operações da Ferrronorte, Ferroban e Ferrovia Novoeste entre bitola larga, onde os negócios
passaram a ser conduzidos pela Brasil Ferrovias, e bitola métrica, conduzido pela Novoeste, inclusive com a
previsão de desincorporação do trecho ferroviário em bitola métrica que liga os Municípios Bauru e
Mairinque, da malha da Ferroban em favor da Ferrovia Novoeste;
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• Assinatura de TACs – Termos de Ajuste de Conduta da Ferroban e Ferrovia Novoeste com a ANTT e da
Ferronorte com o IBAMA;

• Solução para o impasse referente ao trecho ferroviário operado pela concessionária MRS, no acesso ao Porto
de Santos;

• Construção de uma nova linha ferroviária de acesso ao Porto de Santos e alteração no regime operacional de
tráfego mútuo para direito de passagem, também no acesso ao Porto de Santos;

• Melhoria na gestão e governança corporativa das sociedades; e
• Melhoria geral na capacidade das concessionárias de investir e contratar novos empréstimos.

O plano de reestruturação incluiu aportes de capital da PREVI, FUNCEF, BNDESPAR e JP Morgan no total de R$778
milhões no sistema de bitola larga da Brasil Ferrovias até janeiro de 2006. Deste valor, R$412 milhões ocorreram via
conversão de dívidas em capital e R$366 milhões via aplicação de novos recursos. Um novo financiamento do BNDES para a
Ferronorte de R$265 milhões já foi aprovado e, deste total, R$164 milhões já foram disponibilizados. O montante total de R$
335 milhões em aportes direcionados especificamente para o sistema bitola métrica já foi concretizado, via entrada de novos
recursos e conversão de dívida. A implementação completa do plano de reestruturação foi realizada conforme aprovada pela
ANTT, após o atendimento das condições suspensivas dos acionistas e do BNDES. 

Brasil Ferrovias

A Brasil Ferrovias é uma companhia aberta e holding do setor de transporte de cargas por ferrovias que tem como atividade
preponderante o controle das concessionárias Ferronorte e Ferroban, além da Portofer, Terminal XXXIX, TGG e TERMAG,
indiretamente.

A Brasil Ferrovias promove a sinergia operacional das ferrovias Ferronorte e Ferroban. É formada por três trechos: um
ligando o Alto Araguaia (MT) ao Porto de Santos (SP); outro que liga a hidrovia do Rio Paraná, na cidade de Panorama (SP), à
linha tronco em Itirapina (SP), e o trecho que liga a Cidade de Colômbia, na divisa entre São Paulo e Minas Gerais, à linha
tronco na Cidade de Araraquara (SP).

A Brasil Ferrovias possui um sistema ferroviário que cobre os Estados de São Paulo, Mato Grosso e parte do Mato Groso do
Sul, ligando o Centro-Oeste ao mercado mundial. Serve também Goiás e Minas Gerais pela Hidrovia Tietê-Paraná.

A Brasil Ferrovias possui uma frota operacional com aproximadamente 3.200 vagões próprios, 213 locomotivas próprias e 3
terminais próprios em Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. A Brasil Ferrovias também possui, em parceria com a Caramuru
Alimentos, um terminal portuário de granéis agrícolas em Santos (Terminal XXXIX), que embarcou aproximadamente 1,5
milhões de toneladas em 2005 e um terminal de fertilizantes em parceria com a Fertimport e Bunge Fertilizantes, o TERMAG,
em funcionamento parcial.

Também está em construção o TGG, terminal portuário na margem esquerda do Porto de Santos, em parceria com a Amaggi
Exportação e Importação Ltda. e a Bunge Brasil S.A., que se espera deverá possuir capacidade para embarcar até 5 milhões de
toneladas/ano em sua primeira fase.

As operações da Brasil Ferrovias são controladas pelo Centro de Controle Operacional - CCO, com sede em Campinas, por
meio do licenciamento via satélite (GPS - Global Position System).

Estima-se que o sistema de bitola larga da Brasil Ferrovias seja responsável pelo transporte de 60% da soja produzida no Mato
Grosso e 50% da soja exportada pelo Porto de Santos. Em 2005, a Brasil Ferrovias transportou aproximadamente 9,2 milhões
de toneladas úteis. 

Principais clientes da Brasil Ferrovias

O sistema de bitola larga possui uma carteira relevante de clientes com forte penetração nas grandes produtoras e traders
agrícolas atuantes no país, tais como: ADM Brasil S.A., Amaggi Exportação e Importação Ltda., Bunge Brasil S.A.,
Caramuru Alimentos Ltda., Cargill Agrícola S.A. e Coimbra Alimentos Ltda. Em 2005, esse sistema transportou cargas para
cerca de 30 clientes, sendo aproximadamente 87% da receita gerada pelo transporte de commodities agrícolas,
principalmente soja. A expressiva atuação neste setor garante fluxos estáveis de receitas com recebíveis de primeira linha
atrelados a contratos de longo prazo.
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Dentre os principais clientes do sistema de bitola larga, destacam-se:
• Commodities agrícolas – ADM Brasil S.A., Amaggi Exportação e Importação Ltda., Bunge Brasil S.A.,

Caramuru Alimentos Ltda., Cargill Agrícola S.A. e Coimbra Alimentos S.A.;
• Combustíveis – Agip do Brasil S.A., Esso Brasileira de Petróleo S.A., Cia. de Petróleo Ipiranga, Petróleo

Brasileiro S.A. - Petrobras, Shell Brasil Ltda. e Chevron Brasil Ltda. (Texaco);
• Açúcar – Copersucar – Cooperativa de Produtos de Cana de Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo, Usina

Coruripe, Crystalsev, ED&F – Man Sugar e Fischer Fraiburgo Agrícola Ltda.;
• Fertilizantes – Bunge Fertilizantes S.A., Cargill Fertilizantes S.A., Galvani Fertilizantes Ltda. e Fertibras S.A.; e
• Pellets cítricos – Sucocitrícos Cutrale Ltda. e Coimbra Alimentos S.A. (Frutesp).

Ferroban

A Ferroban assumiu o controle de operações da malha paulista da Rede Ferroviária Federal S.A., antiga FEPASA, em 1º de
janeiro de 1999, pelo prazo de 30 anos, renovável por igual período a critério do poder concedente conforme contrato de
concessão celebrado com a União por intermédio do Ministério dos Transportes. Para pagamento da concessão, a Ferroban
obteve dois anos de carência. Desde o término desse período, são devidos pagamentos trimestrais no valor de aproximadamente
R$400,0 milhões pela concessão e R$7,6 milhões pelo arrendamento, com correção monetária pelo IGP-DI.

A Ferroban conta com aproximadamente 1.500 empregados responsáveis pela operação de aproximadamente 2.500 km de
via, sendo a maior parte em bitola larga, com exceção de 387 km em bitola métrica (Bauru-Mairinque e 311 km em bitola
mista (Mairinque – Santos), na principal região econômica do país. A Ferroban possui pontos de interconexão com portos
(Santos, SP; Pederneiras, SP; e Panorama, SP) e interliga-se com as ferrovias MRS, FCA, ALL, Novoeste e Ferronorte.

Em razão de sua localização privilegiada no Estado de São Paulo – responsável por aproximadamente 33% do PIB nacional –
a Ferroban constitui uma importante artéria logística para interligação das regiões de produção agrícola e mineral do Centro-
Oeste e dos pólos industriais e agrícolas de São Paulo aos centros consumidores internacionais.

Em 2005, a Ferroban transportou aproximadamente 2,8 milhões de toneladas úteis. A previsão para 2006 é atingir
aproximadamente 4,9 milhões de toneladas úteis.

Ferronorte

A Ferronorte é uma artéria logística que liga as regiões Norte e Centro-Oeste ao Sul e Sudeste do País e ao Porto de Santos.
Trata-se da única ferrovia no País recentemente construída  com capital privado. Seu contrato de concessão foi assinado em 19
de maio de 1989, entre o Governo Federal e a Ferronorte, pelo qual ficou concedida à Ferronorte a concessão para
desenvolvimento de um sistema ferroviário de carga, abrangendo a construção, operação, exploração e conservação de
estrada entre Cuiabá, MT, e Uberlândia, Santa Fé do Sul, Porto Velho e Santarém, pelo prazo de 90 anos, prorrogável por igual
período. Não há obrigações de pagamento de qualquer valor durante o prazo do contrato.

O primeiro trecho da Ferronorte foi inaugurado em 1999, com 421 km de extensão, ligando Aparecida do Taboado, MS a Alto
Taquari, MT. Em abril de 2002, foram inaugurados mais 90 km de linha, interligando Alto Taquari ao Alto Araguaia, ambos
em bitola larga. Com a continuação do projeto de expansão, a Ferronorte deverá atingir Rondonópolis, MT e posteriormente
Cuiabá, MT.

Em Mato Grosso, a Ferronorte ajuda a expandir a produção da soja, valorizando vastas áreas de cerrado. Espera-se que a
Ferronorte também contribuia decisivamente para a ampliação do transporte ferroviário de algodão, açúcar e álcool,
aumentando as potencialidades da região. 

Em 2005, a Ferronorte transportou aproximadamente 6,4 milhões de toneladas úteis. Para 2006, a previsão é de que sejam
transportadas aproximadamente 9,8 milhões de toneladas úteis. 

Portofer

A Portofer é uma sociedade de propósito específico constituída em 28 de junho de 2000 pela Ferronorte e pela Ferroban,
sócias que possuem, cada uma, 50% de suas quotas. Sua constituição teve como finalidade a execução do contrato de
arrendamento assinado entre a CODESP (Companhia Docas do Estado de São Paulo), como arrendante, e a Ferronorte e a
Ferroban, como arrendatárias, para uso das instalações e equipamentos ferroviários para movimentação de mercadorias de
importação e exportação pelo Porto de Santos. O referido contrato de arrendamento possui prazo de 25 anos, contados a partir
da data de assinatura do contrato, prorrogável de comum acordo entre as partes. Ainda nos termos do contrato, a Portofer
deverá efetuar pagamentos mensais à CODESP no valor de R$50 mil, base abril de 2000, atualizados monetariamente pelo
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IGP-M, após o período de carência de 24 meses e até o 48º mês de arrendamento, inclusive. Entre o 49º e o 72º mês de
arrendamento, a Portofer deverá pagar 0,75% de R$10,9 milhões (valor patrimonial atualizado), base junho de 2003. Entre o
73º e o 119º mês, este percentual sobe para 0,80%, enquanto, do 97º ao 120º mês, este percentual subirá para 0,90% e, a partir
do 121º, mês este percentual subirá para 1%.

APortofer, que controla os 90 km de linhas férreas no Porto de Santos, tem como objetivo fazer a movimentação ferroviária de
mercadorias no porto de modo eficaz, no tempo possível e ao menor custo, objetivando o crescimento e desenvolvimento
desse modal. A Portofer utiliza ações gerenciais e operacionais modernas, voltadas ao pleno atendimento das ferrovias
usuárias: Ferroban, Ferronorte, Novoeste, FCAe MRS. 

Em 5 anos, a Portofer conseguiu significativos resultados positivos. Entre as conquistas alcançadas está a redução do tempo de
permanência dos vagões no Porto de Santos. Em 2000, cada vagão ficava em média 92 horas no porto. Em 2005, a média de
permanência foi de 25 horas. Essa redução beneficiou as ferrovias, aumentando a disponibilidade de vagões oferecidos aos clientes. 

Outra conquista da Portofer foi contribuir, de forma decisiva, no aumento do volume de toneladas úteis que chega ao porto
pelas ferrovias. Esta movimentação, em 2005, foi de aproximadamente 10,6 milhões de toneladas úteis e a previsão para o ano
de 2006 é de aproximadamente 17,3 milhões de toneladas úteis.

Para alcançar estes resultados, a Portofer realizou várias ações e investimentos. Entre eles a reforma da sua via permanente, a
reforma de locomotivas que resultou no aumento de 3 para 17 locomotivas em operação, investimentos em reforma e
automatização de balanças, criação e informatização do centro de controle operacional, além de investimentos em
treinamento e programas motivacionais.

Terminal XXXIX, TGG e TERMAG

Os contratos de concessão e arrendamento relativos aos terminais Terminal XXXIX, TGG e TERMAG foram celebrados em
8 de agosto de 1997 entre Ferronorte e CODESP. O prazo da concesões é de 25 anos, prorrogável mediante acordo entre as
partes. A remuneração é mensal e proporcional ao volume de cargas movimentado, sendo que existe uma movimentação
mínima contratual - MMC, e será devida após o período de carência, que termina com o início das operações dos terminais.
Adicionalmente, é prevista uma remuneração pela utilização da infra-estrutura operacional terrestre e demais serviços
colocados da CODESP.

Novoeste

A Novoeste é uma companhia fechada e holding do setor de transporte de cargas por ferrovias, resultante da cisão parcial da
Brasil Ferrovias, ocorrida em 13 de maio de 2005.

A Novoeste detém a totalidade do capital social da Ferrovia Novoeste, que por sua vez, possui aproximadamente 600
empregados e uma malha que permite operar aproximadamente 1.600 km de bitola métrica. A Ferrovia Novoeste possui
interconexão com terminais hidroviários em Porto Esperança, MS e Ladário, MS, e interliga-se à Ferroban, em Bauru, SP e à
boliviana Ferrovia Oriental em Corumbá, MS. Seu contrato de concessão e arrendamento foi celebrado em 27 de junho de
1996, com vigência a partir de 1º de julho de 1996, pelo prazo de 30 anos, renovável por igual período a critério do poder
concedente. Para pagamento da concessão, a Noveoste obteve dois anos de carência. Desde o término desse período, são
devidos pagamentos trimestrais no valor de aproximadamente R$0,3 milhões pela concessão e R$5,0 milhões pelo
arrendamento, com correção monetária pelo IGP-DI.
A Ferrovia Novoeste é hoje elemento fundamental para a viabilização dos pólos Gás-Químico e Minero-Siderúrgico de
Corumbá, no Mato Grosso do Sul, e possibilita ainda a ligação bioceânica entre os portos de Santos e Antofagasta no Chile.

Principais clientes da Novoeste

O sistema de bitola métrica possui uma carteira diversificada de clientes com participação relevante de mineradoras e
siderúrgicas, produtores e comercializadoras de commodities agrícolas e distribuidoras de combustível. 
Em 2005, transportou cargas para cerca de 16 clientes, sendo aproximadamente 42% da receita obtida com o transporte de
minérios e produtos siderúrgicos.

Dentro os principais clientes do sistema de bitola métrica, destacam-se: 
• Minério e produtos siderúrgicos – BMP Siderurgia S.A., Companhia Brasileira de Alumínio - CBA, MCR –

Mineração Corumbaense Reunida, Urucum Mineração S.A. e Vetorial Sirurgia Ltda.;
• Commodities agrícolas – Cargill Agrícola S.A.;
• Combustível – Agip do Brasil S.A., Esso Brasileira de Petróleo Ltda., Cia. Brasileira de Petróleo Ipiranga,

Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Shel Brasil Ltda., e Chevron Brasil Ltda. (Texaco);
• Açúcar – Arlog e Sucden do Brasil Ltda.; e
• Cimento – Maringá S.A. – Cimento e Ferro Liga e Cimento Tupi S.A.
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Destaques Operacionais e Financeiros da Brasil Ferrovias

Principais Indicadores Operacionais:

Volumes Transportados

A redução da produção em 2002 foi impactada pela cisão do Ramal Valefértil, e dos fluxos correspondentes, para a Ferrovia

Centro Atlântica S.A.

O volume transportado pela Ferronorte, em Toneladas Úteis (TU), no primeiro trimestre de 2006 correspondeu a R$ 1,3

milhões, sendo que no mesmo período do ano 2005 esse volume foi de R$ 1,4 milhões.

O volume transportado pela Ferronorte, em Toneladas Quilômetros Úteis (TKU), no primeiro trimestre de 2006 correspondeu

a R$ 1,7 milhões, sendo que no mesmo período do ano 2005 esse volume foi de R$ 1,9 milhões.

No caso da Ferroban, o volume transportado, em Toneladas Úteis (TU), no primeiro trimestre de 2006 correspondeu a R$ 0,8

milhões, sendo que no mesmo período do ano 2005 esse volume foi de R$ 1,2 milhões. E o volume transportado, em

Toneladas Quilômetros Úteis (TKU) no primeiro trimestre de 2006 correspondeu a R$ 0,3 milhões, sendo que no mesmo

período do ano 2005 esse volume foi de R$ 0,4 milhões.

Destaques Financeiros

O EBITDAda Ferronorte, no primeiro trimestre de 2006, foi de R$ 19 milhões, enquanto que nesse mesmo período do ano de

2005, o EBITDAfoi de R$ 44 milhões.

No caso da Ferroban, seu EBITDA, no primeiro trimestre de 2006, foi de R$ 5 milhões negativos, enquanto que nesse mesmo

período do ano de 2005, o EBITDAfoi de R$ 2 milhões.

Destaques Financeiros Consolidado

Indicadores financeiros 2003 2004 2005 3M05 3M06

Receita Operacional líquida (R$ milhões) 493,7 570,0 669,3 148,0 139,2

Deduções da receita líquida (471,5) (527,6) (616,4) (126,,3) (142,9)

Resultado financeiro (R$ milhões) (318,3) (386,7) (351,4) (86,4) (74,8)

Lucro Líquido (R$ milhões) (262,2) (373,7) (646,4) (65,4) (84,6)

Margem líquida n.a. n.a. n.a. n.a n.a. 

Disponibilidades (R$ milhões) 10,2 12,1 29,8 n.a 28,7 

Dívida total (R$ milhões) 1.907,6 2.189,1 1.946,5 n.a 3.860,9 

Dívida líquida (R$ milhões) 1.897,4 2.176,9 1.916,7 n.a 3.832,2 

Dívida CP/ Dívida total 6,8% 5,8% 4,8% n.a 52,0% 

Dívida LP/ Dívida total 93,2% 94,2% 95,2% n.a 48,0% 

Dívida M.E.* / Dívida total 0,3% 0,2% 0,0% n.a 0,0% 

Dívida Total / (Dívida total + PL) 122,0% 148,8% 142,1% n.a. 114,1%

* M.E. = Moeda estrangeria

Até 2006, a Brasil Ferrovias não levantava tais valores consolidados. Para o primeiro trimestre, o EBITDA consolidado da

Brasil Ferrovias foi de R$19 milhões.

Destaques Operacionais e Financeiros da Ferrovia Novoeste

Principais Indicadores Operacionais:

Volumes Transportados

O volume transportado pela Novoeste, em Toneladas Úteis (TU), no primeiro trimestre de 2006 correspondeu a R$ 0,9

milhões, sendo que no mesmo período do ano 2005 esse volume foi de R$ 0,7 milhões.

O volume transportado pela Novoeste, em Toneladas Quilômetros Úteis (TKU), no primeiro trimestre de 2006 correspondeu

a R$ 0,4 bilhões, sendo que no mesmo período do ano 2005 esse volume foi de R$ 0,2 bilhões.
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Indicador Operacional – Bitola Métrica

Destaques Financeiros
Receita Bruta Novoeste EBITDANovoeste

(R$ milhões) (R$ milhões)

O EBITDA da Novoeste, no primeiro trimestre de 2006, foi de R$ 8 milhões negativos, mantendo o mesmo volume desse
mesmo período do ano de 2005.

Destaques Financeiros Consolidado

Indicadores financeiros 2003 2004 2005 3M05 3M06
Receita operacional líquida (R$ milhões) 47,2 53,6 69,9 11,8 26,4
Dedução da receita líquida (64,1) 74,4 (103,0) (18,5) (31,3)
Resultado financeiro (R$ milhões) (46,5) (45,5) (0,6) (6,0) (3,1)
Lucro Líquido (R$ milhões) (77,0) (73,7) (48,0) (14,3) (13,0)
Margem líquida n.a. n.a. n.a. n.a n.a. 

Disponibilidades (R$ milhões) 10,2 2,1 64,0 1,7 31,8
Dívida total (R$ milhões) 67,2 93,8 18,0 130,2 11,8
Dívida líquida (R$ milhões) 65,2 91,7 (46,1) 128,5 (20,0)
Dívida CP/ Dívida total 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
Dívida LP/ Dívida total 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Dívida M.E.* / Dívida total 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Dívida Total / (Dívida total + PL) -54,3% -54,9% 44,1 -87,5 54,8

* M.E. = Moeda estrangeria
Fonte: Demonstrações Financeiras Padronizadas da Brasil Ferrovias.

Até 2006, a Brasil Ferrovias/Novoeste não levantava os valores consolidados acima. Para o EBITDA consolidado da
Novoeste foi negativo em R$6,0 milhões. 

Contratos Financeiros

No curso de suas atividades, a Brasil Ferrovias e a Novoeste, por si ou através de suas subsidiárias, celebraram diversos
contratos financeiros junto à instituições financeiras públicas e privadas, cujo saldo, em 31 de março de 2006, totalizava
aproximadamente R$1,280 bilhões, excluindo dívidas relativas a debêntures emitidas.

Debêntures

ABrasil Ferrovias efetuou 2 emissões privadas de debêntures, sendo ambas conversíveis em ações da Brasil Ferrovias através
de critério fixo estabelecido nas respectivas escrituras. O prazo da 2ª emissão de debêntures já foi encerrado. No entanto,
ainda existem obrigações financeiras pendentes derivadas dessa emissão, nos termos da escritura. As debêntures da 1ª
emissão foram convertidas em ações da Brasil Ferrovias, como condição suspensiva à aquisição dessa sociedade pela ALL. O
saldo total das duas emissões em 31 de março de 2006 era de aproximadamente R$338,6 milhões. 

A Ferronorte realizou 5 emissões de debêntures, sendo a 2ª e a 5ª emissões não conversíveis e a 1ª, 3ª e 4ª emissões
conversíveis.. A conversibilidade das debêntures poderá ser feita (a) no caso das debêntures da 1ª emissão, através de um
critério fixo de conversibilidade, estabelecido na escritura; e (b) no caso das debêntures da 3ª emissão, com base na cotação
média alcançada em negócios realizados em Bolsas de Valores nos últimos 30 dias anteriores à conversão. Com exceção das
debêntures da 4ª emissão, todos os títulos ainda encontram-se em circulação e o saldo total em 31 de março de 2006 era de
aproximadamente R$554,3 milhões.
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Seguros

A Brasil Ferrovias, a Novoeste e suas subsidiárias, como companhias ferroviárias e de logística, enfrentam vários riscos (ver
“Fatores de Risco – As operações da ALL estão expostas à possibilidade de perdas por catástrofes, acidentes e
responsabilização”) e procuram adotar medidas que visem a minimizá-los. As referidas empresas possuem diversas apólices
de seguro usuais, que cobrem parte dos riscos a que estão sujeitas, tais como o de responsabilidade civil que, no caso das
empresas operacionais, cobre danos morais e ambientais inclusive, e o de riscos operacionais, que cobre danos a locomotivas
e vagões e lucros cessantes. Se um seguro for eventualmente acionado, o reembolso das despesas é condicionado às
verificações e avaliações usuais caso a caso pela seguradora.

Projeto Ferronorte

Nos termos da Resolução SUDAM nº 8.058, de 18 de agosto de 1994, que aprovou o projeto de extensão da malha ferroviária
da Ferronorte de Alto Taquari, MT a Rondonópolis, MT (“Projeto Ferronorte”), a Ferronorte tem direito a receber recursos do
Fundo de Investimento na Amazônia – FINAM, por meio de subscrição tanto de novas ações quanto de debêntures, no
montante total de R$ 200 milhões, dos quais permanecem pendentes aproximadamente R$ 66 milhões, a serem aportados
mediante subscrição de novas ações. Nesses termos, foram subscritas (a) 11.597.219 ações preferenciais classe A da
Ferronorte, (b) 60.000.000 (sessenta milhões) de debêntures, relativas à 2ª emissão, acima referida; e (c) 40.000.000
(quarenta milhões) de debêntures, relativas à 3ª emissão, também referida acima. As debêntures da 3ª emissão são
conversíveis em ações de emissão da Ferronorte no prazo de 1 (um) ano contado da conclusão do Projeto Ferronorte.
Atualmente, não há previsão para o término do Projeto Ferronorte, cujas obras encontram-se paralisadas. 

Em 6 de fevereiro de 2006, por meio do Ofício nº 066/2006/UGFIN-GAB/MI, a Unidade de Gerenciamento dos Fundos de
Investimento – UGFIN, do Ministério da Integração Nacional, responsável pelo gerenciamento do FINAM, encaminhou, à
Brasil Ferrovias, o Relatório de Auditoria nº 165.694 CGU/SFCI, de 15 de dezembro de 2005 (“Relatório de Auditoria
CGU/SFCI”), elaborado pela Controladoria Geral da União – CGU/SFCI, em que são apontadas irregularidades na
implantação do Projeto Ferronorte, e solicitou a prestação de determinados esclarecimentos com relação aos pontos
levantados no referido relatório.

Em 28 de março de 2006, a Brasil Ferrovias prestou os esclarecimentos solicitados. Como conseqüência, foi determinada a
criação de um Grupo de Trabalho conjunto de Brasil Ferrovias e UGFIN, visando esclarecer as questões levantadas no
Relatório de Auditoria CGU/SFCI, com término previsto para 30 de junho de 2006. Na hipótese de permanecerem pontos não
esclarecidos, poderá ser instaurado procedimento apuratório visando cancelar os recursos do FINAM recebidos pelo Projeto
Ferronorte. Caso o procedimento apuratório conclua pelo cancelamento dos recursos, a Ferronorte deverá restituir o montante
por ela recebido do FINAM atualizado pela taxa SELIC a partir da data de seu recebimento, acrescido de multa da 10% (dez
por cento) e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, deduzidas eventuais parcelas já amortizadas, no que se refere às
debêntures. ABrasil Ferrovias acredita que esse risco é remoto.

Processos Judiciais e Administrativos

Brasil Ferrovias, Novoeste e suas subsidiárias são parte em diversas ações judiciais e processos administrativos oriundos do
curso normal dos negócios, relacionados às áreas cível, fiscal, trabalhista e regulatória.
São mantidas provisões nos balanços consolidados a Brasil Ferrovias e Novoeste referentes a possíveis perdas decorrentes de
litígios com base na probabilidade estimada de tais perdas, na opinião da administração das companhias e dos respectivos
advogados externos, quando se acredita que o resultado é desfavorável e a perda pode ser estimada.

Fiscal e Previdenciária

Em 31 de março de 2006, Brasil Ferrovias, Novoeste e as respectivas subsidiárias eram parte em aproximadamente 77
processos administrativos e judiciais de natureza tributária e previdenciária que compunham o valor aproximado de R$90,7
milhões. Deste montante, em 31 de março de 2006, era mantido provisionado o valor aproximado de R$11,5 milhões relativo
a contingências fiscais e previdenciárias judiciais e administrativas.

Brasil Ferrovias, Novoeste e as respectivas subsidiárias eram parte em outros processos judiciais e administrativos que, na sua
visão, não envolvem valores que possam impactar adversamente e de maneira relevante os respectivos resultados.

Existe apenas um processo de natureza fiscal envolvendo as Empresas Brasil Ferrovias com valor envolvido superior a R$5
milhões. Trata-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal 001.05.129094-5 (relativa ao Processo Administrativo nº 2105-E)
ajuizada contra a Ferronorte, relativa a débito de ICMS decorrente de exportação de transportes ferroviários interestaduais com
finalidade de exportação. Com base no entendimento do Pinheiro Neto Advogados, nossos consultores legais externos para os
assuntos relacionados à aquisição de Brasil Ferrovias e Novoeste, acreditamos que a probabilidade de perda é possível. 



716

Parcelamentos fiscais

As subsidiárias da Brasil Ferrovias e da Novoeste possuem parcelamentos relativos a dívidas tributárias, envolvendo os
valores a seguir indicados: (i) Ferrovia Novoeste – PAES – aproximadametne R$5 milhões; (ii) Ferroban – parcelamento
convencional – aproximadamente R$24,4 milhões; e (iii) Ferronorte – parcelamento convencional – R$42,1 milhões. 

Parcelamentos Previdenciários

No âmbito do contencioso administrativo previdenciário, em 31 de março de 2006, a Brasil Ferrovias, a Novoeste e suas
subsidiárias eram parte em parcelamentos firmados com o INSS, cujo valor pendente de pagamento é de aproximadamente
R$63,2 milhões. 

Rotinas fiscais

Tráfego Mútuo – PIS e COFINS

Ferronorte, Ferroban e Novoeste excluíam da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores correspondentes a despesas com
tráfego mútuo. Tráfego mútuo é a modalidade de operação que se dá em decorrência de contrato firmado entre
concessionárias, para permitir o transporte ferroviário que ultrapasse os limites geográficos de uma malha. Trata-se assim, da
obrigação dos concessionários de ferrovias (concessionário visitado), prevista nos respectivos contratos, de permitir o uso por
outros concessionários (concessionário visitante) dos recursos operacionais da ferrovia sob a responsabilidade do visitado,
para que o visitante complete prestação de serviço iniciada na sua malha. O objetivo desta obrigação é assegurar a
permeabilidade da malha ferroviária do país e maximização da eficiência do uso do sistema ferroviário.

Com base no conceito de tráfego mútuo, a Ferronorte, a Ferroban e a Novoeste entenderam admissível a exclusão da base de
cálculo do PIS e da COFINS dos valores que seriam repassados a outras concessionárias como remuneração pelo uso de sua
malha ferroviária, uma vez que tais valores corresponderiam a receitas de outras companhias que necessariamente seriam
transferidas de forma que a empresa que cobra a conta do cliente funciona apenas como arrecadadora e depositária e portanto
não deveria ser tributada por esses valores.

Apré-contratação de tais serviços, e o comprometimento prévio e necessário de certos valores, possibilitariam que as receitas
relacionadas ao tráfego mútuo fossem excluídas da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Considerando a falta de pronunciamento do Poder Judiciário sobre o tema, a administração das companhias acreditam a
probabilidade da perda em caso de autuação ou eventual discussão judicial é possível.

Quebra no Transporte - ICMS

Os contratos comerciais celebrados entre a Ferronorte, a Ferroban e a Novoeste, e seus clientes prevêem, como regra geral,
que as concessionárias deverão indenizá-los pelos valores dos produtos que venham a sofrer perda ou perecimento no
transporte (quebra no transporte). Alguns de seus clientes, porém, pleiteiam, além do ressarcimento relacionado ao produto
em si, serem indenizados pelo valor de ICMS proporcional ao volume da quebra. As concessionárias, por meio da Brasil
Ferrovias, apresentaram Consulta Administrativa ao Estado do Mato Grosso, e as Autoridades Fazendárias entenderam que o
Regulamento do ICMS desse Estado não traz disposição específica que permita às concessionárias obter créditos de ICMS
equivalentes aos valores que venham a utilizar para indenização de seus clientes.

Adicionalmente, existem autuações, por parte dos Fiscos de diversos Estados exigindo o estorno dos créditos de ICMS
aproveitados nas operações de entrada relativos às perdas que se presumem ocorridas no processo de comercialização. 
As autoridades fiscais adotam o entendimento de que as perdas – ainda que arbitradas e não comprovadas – são equiparáveis às
saídas isentas ou não-tributadas (situação em que o artigo 155, § 2º, inciso II, da CF/88, impede o aproveitamento do crédito).

Entretanto, o assunto ainda não foi pacificado pelos Tribunais Superiores. Com base no artigo 21, inciso IV, da Lei
Complementar nº 87, de 13.9.1996, seria possível construir argumento no sentido de que havendo a necessidade de estorno
dos créditos, haveria também a possibilidade de exclusão de tais valores da base de cálculo do imposto. A administração da
companhia acredita que a probabilidade de perda em caso de autuação ou eventual discussão judicial é possível.

Operações de Transbordo – Documentos Fiscais

A Ferronorte firmou com a Secretaria da Fazenda do Estado do Mato Grosso um regime especial (Termo de Acordo nº
10/2005), por meio do qual as mercadorias originárias do Estado do Mato Grosso e destinadas ao porto de Santos/SPpoderiam
se submeter ao regime de alfandegamento em Sumaré/SP, para posterior exportação. O regime previa também a dispensa de
emissão de Conhecimento de Transporte Ferroviário de Carga (CTFC) e Nota Fiscal por ocasião da entrada e saída das
mercadorias no estabelecimento alfandegado.
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Tal Termo de Acordo é firmado com o Estado do Mato Grosso e o Estado de São Paulo, por sua vez, concede sua anuência
formal à adoção dos procedimentos nele previstos. Entretanto, a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo ainda não se
manifestou em relação à sua ultima prorrogação. 

A Ferronorte vem efetuando operações no Estado de São Paulo sem a apresentação da documentação fiscal correspondente. 
A penalidade aplicável seria a imposição de multa pelo descumprimento de obrigações acessórias (artigo 527, inciso III, “a”,
do Regulamento do ICMS do Estado de São Paulo), equivalente a 50% do valor da operação, aplicável ao depositante; 20% do
valor da operação, aplicável ao transportador; e, caso o transportador seja o próprio remetente ou destinatário, a multa será
equivalente a 70% (setenta por cento) do valor da operação. A administração da Brasil Ferrovias acredita que a chance de ser
autuada é remota e, caso haja a autuação, pelo descumprimento de obrigações assessórias (i.e. documentação fiscal), a
administração da Brasil Ferrovias acredita .

Trabalhista

Em 31 de março de 2006, existiam aproximadamente 4.800 reclamações trabalhistas movidas contra a Brasil Ferrovias, a
Novoeste e suas subsidiárias. 

Estima-se que o valor de risco envolvido em tais ações é de aproximadamente R$197 milhões. Para o cálculo do valor
envolvido, é utilizada uma média dos valores envolvidos em ações semelhantes e/ou o cálculo aproximado dos pedidos
formulados em petição inicial, de acordo com o salário apontado pelo reclamante. Esse valor é alterado caso haja decisão
favorável. Em fase de execução final, é efetuado o efetivo cálculo do valor da condenação. Em 30 de março de 2006, havia
aproximadamente R$17,4 milhões em depósitos recursais. 
O valor total provisionado em tais ações é de aproximadamente R$143 milhões. Para o provisionamento, as empresas avaliam
o grau de risco de cada pedido formulado em cada reclamação trabalhista, sendo que, efetuam o provisionamento somente
daqueles pedidos que entendem que há risco provável de perda. 

Quanto à Ferroban, os valores envolvidos nas ações e os valores provisionados correspondem apenas ao montante de
responsabilidade da Ferroban. A Fepasa, em 18 de fevereiro de 1998, foi incorporada à RFFSA, que passou a ser responsável
por todos débitos trabalhistas da Fepasa. Posteriormente, a RFFSA foi incluída no Programa Nacional de Desestatização –
CND e a malha paulista da RFFSAfoi entregue a Ferroban a partir de 1º de janeiro de 1999.

Pela legislação trabalhista, a Ferroban tornou-se sucessora da RFFSA e, conseqüentemente, da Fepasa, sendo responsável
pelo seu passivo trabalhista. No entanto, ficou acertado no edital de privatização que a RFFSA continuaria como única
responsável por todos os seus passivos, obrigando-se a indenizar a Ferroban dos valores que esta venha a pagar, decorrentes
de atos e fatos ocorridos antes da assinatura do contrato de concessão de 30 de dezembro de 1998.

A disposição constante do edital de privatização não impede que se caracterize a sucessão trabalhista, o que vem ocorrendo
em diversas ações, mas apenas garantem o direito da Ferroban de requerer o ressarcimento da RFFSA pelos valores que foi
obrigada a pagar por contingência anteriores a 30 de dezembro de 1998. Assim, os valores ora indicados correspondem apenas
ao montante de responsabilidade exclusiva da Ferroban, não incluindo os valores cuja responsabilidade é da RFFSA.

Dentre os diversos pleitos formulados, destacam-se os pedidos de horas extras nas ações movidas contra a Portofer e a
Ferronorte, reconhecimento de vínculo empregatício e responsabilidade subsidiária na terceirização nas ações movidas
contra a Novoeste e, nas ações movidas contra a Ferroban, o principal pedido é a declaração da nulidade da rescisão do
contrato de trabalho pela adesão ao Plano de Demissão Voluntária a fim de obter o pagamento da indenização prevista na
Cláusula 4.49, descrita abaixo:

Cláusula 4.49

Em 17 de dezembro de 1982, foi firmado ACT entre a Fepasa e o Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas Ferroviárias da
Zona Sorocabana, da Zona Mogiana, da Zona Paulista e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores Ferroviários, que previu, em
sua cláusula 4.49, a estabilidade permanente no emprego, aos empregados da Fepasa que tivessem, pelo menos, 4 anos de
vigência do contrato de trabalho.

Após alguns anos, verificou-se o engessamento da administração de pessoal da Fepasa, pela impossibilidade de dispensa dos
empregados em razão da estabilidade permanente de emprego. Por essa razão, os Sindicatos concordaram em firmar novo
ACT com a Fepasa com base no qual os empregados trocaram a estabilidade permanente no emprego por indenização devida
na rescisão do contrato de trabalho.
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Assim, através do ACT, assinado em 4 de agosto de 1995, foi dada nova redação à cláusula 4.49, que passou a ser denominada
Rescisão Contratual e Indenizações. Essa cláusula eliminou, em caráter definitivo, a garantia de emprego estabelecida no ACT
anterior e estabeleceu indenização a ser paga pela Fepasa aos empregados que tiverem seus contratos de trabalho rescindidos.

De acordo com a cláusula 4.49, com a redação adotada em 1995, o valor da indenização é calculado em função do tempo que o
empregado prestou serviços à Fepasa. Assim, somente têm direito à indenização os empregados admitidos até 31 de dezembro
de 1994, com no mínimo, 4 anos de serviços prestados diretamente à empresa.

O cálculo da indenização, para os empregados dispensados sem justa causa, deve ser efetuado da seguinte maneira:

Tempo de Serviço Indenização
De 4 (completos) a 10 (incompletos) anos de serviço à empresa 1 salário por ano de serviço
De 10 (completos) a 20 (incompletos) anos de serviço à empresa 2 salários por ano de serviço
20 (completos) anos ou mais de serviço à empresa 2,5 salários por ano de serviço

Além da indenização acima prevista e das verbas rescisórias legais, a Fepasa comprometeu-se a pagar aos empregados 80%
do valor dos depósitos efetuados nas contas do FGTS, legalmente corrigido, sendo que neste valor já está incluída a multa de
40% do FGTS. O prazo para pagamento dessa indenização é de 10 dias úteis, sendo que o não cumprimento deste prazo torna
nula a rescisão do contrato do trabalho do empregado e lhe assegura a imediata e automática reintegração.

Ficou ajustado que os empregados que pedirem demissão deveriam firmar um acordo bilateral, com a assistência do sindicato,
para que a Fepasa pagasse ao empregado, além das verbas rescisórias legais, 80% dos depósitos do FGTS, aviso prévio legal,
1/3 do salário mensal por ano de serviço prestado à Fepasa, bem como liberasse a guia para levantamento do FGTS.

Os empregados dispensados mediante a concessão dessas verbas indenizatórias não poderiam ser recontratados ou
readmitidos nos quadros de empregados da Fepasa.Foram expressamente excluídos do recebimento dessa indenização (a) os
empregados admitidos a partir de 1 de janeiro de 1995; (b) os empregados que tiverem seus contratos de trabalho rescindidos
por justa causa; (c) os empregados que venham a desfrutar do benefício da aposentadoria definitiva; e (d) os empregados
admitidos em cargo que, no Plano de Acesso, permita o exercício de funções comissionadas.

Há ainda disposição expressa no item 4.49.5 desse ACT no sentido de que as obrigações ali firmadas passam a integrar o contrato
individual de trabalho de todos os empregados, de forma irrevogável e em caráter permanente e definitivo. Assim, por integrar o
contrato de trabalho de todos os empregados, essa disposição não pode ser alterada de forma a prejudicar os empregados.

Na tentativa de diminuir o número de empregados que têm direito à indenização prevista na cláusula 4.49, foram criados
alguns Planos de Demissão Voluntário (PDV) e Planos de Acordo Bilateral Incentivado (PABI). Não há determinação legal
quanto ao conteúdo do PDV, sendo que a doutrina e a jurisprudência têm reconhecido a legalidade apenas de PDV que
garantem todos os direitos trabalhistas dos empregados, oferecendo-lhes ainda benefícios adicionais. Os PDVs e PABIs
instituídos pela Ferroban estabeleciam o pagamento de indenização superior àquela prevista aos empregados que pedissem
demissão, mas inferior àquela prevista aos empregados que tivessem sido dispensados sem justa causa. Além disso, a
indenização que excedia àquela devida aos empregados que pedissem demissão seria paga de forma parcelada.

No entanto, reclamações trabalhistas foram ajuizadas contra a Ferroban pleiteando a nulidade da rescisão do contrato de
trabalho realizada através dos PDVs e dos PABIs, bem como o pagamento das diferenças de indenização e de ressarcimento
por danos morais. Em algumas ações os pedidos foram julgados improcedentes, uma vez que os PDVs e PABIs foram
declarados legais. De maneira geral, a Justiça Trabalhista tem considerado improcedentes os pedidos relacionados à
ilegalidade dos PDVs e dos PABIs e a nulidade das rescisões dos contratos de trabalho realizadas através desse plano. 

Em fevereiro de 2005 existiam aproximadamente 1.300 empregados com direito à indenização prevista na cláusula 4.49. 
De acordo com os cálculos da Ferroban, a dispensa dos cerca de 1.320 empregados sujeitos à cláusula 4.49 geraria uma

despesa de aproximadamente R$188,2 milhões, sendo R$38,5 referente às verbas rescisórias legais e R$149,7 milhões
referente à indenização prevista na cláusula 4.49, em 31 de março de 2006.

Cível

Em 31 de março de 2006, Brasil Ferrovias, Novoeste e respectivas subsidiárias eram parte em aproximadamente 730 ações de
natureza cível, perfazendo uma contingência passiva de aproximadamente R$967 milhões, cuja provisão, nesta data, era de
aproximadamente R$21 milhões.
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As ações de natureza cível mais relevantes encontram-se descritas a seguir:

Processo Falimentar da Brasil Ferrovias

Em 14 e 15 de dezembro de 2001, Brasil Ferrovias, Ferronorte e sociedades do grupo JP Morgan realizaram uma operação
contemplando os seguintes atos: (a) cessão, pela Brasil Ferrovias ao JP Morgan, de parte de créditos por ela detidos contra a
Ferronorte a título de adiantamento para futuro aumento de capital (“AFAC”); (b) compromisso de subscrição de ações da
Ferronorte, pelo JP Morgan, relativo à conversão do AFAC em capital; e (c) compromisso de subscrição de ações da
Ferronorte, pelo JP MORGAN, relacionado à destinação de recursos do FINAM nos termos comentados acima (ver “Projeto
Ferronorte”). As ações-objeto dos compromissos de subscrição acima referidos foram objeto de opções de venda concedidas
pela Brasil Ferrovias ao JP Morgan. Posteriormente, em 8 de outubro de 2002, o JP MORGAN notificou a Brasil Ferrovias da
cessão à Skala, de seus direitos relativos a tais subscrições, tendo a Brasil Ferrovias confirmado a possibilidade de exercício
da opção de venda pela Skala por meio de uma Carta de Oferta de Compra datada de 11 de outubro de 2002. Anexa à referida
carta seguiu uma nota promissória no valor de R$5.621.233,85, com vencimento em 11 de julho de 2005, equivalente à
metade do valor de exercício da opção de venda. Com base no inadimplemento da referida nota promissória, a Skala ajuizou
pedido de falência da Brasil Ferrovias.

Em 9 de março de 2006, foi decretada a falência da Brasil Ferrovias pelo Juiz da 2ª Vara de Falências e Recuperação de
Empresas de São Paulo. A Brasil Ferrovias interpôs recurso de agravo de instrumento contra a decisão que decretou a sua
falência. Esse recurso está sendo processado perante a Câmara Especial de Falências e Recuperações Judicias do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e ainda não foi julgado definitivamente. 

Note-se, no entanto, que, em 15 de março de 2006, o Relator do aludido recurso concedeu liminar (efeito suspensivo) para o
fim de suspender os efeitos da falência da Brasil Ferrovias. O resultado prático da liminar é a continuação das atividades
empresariais da Brasil Ferrovias, tal como se a falência jamais tivesse sido decretada.  Posteriormente, a Brasil Ferrovias
também apresentou petição nos autos do processo de falência juntando guia de depósito elisivo no valor de R$6,5 milhões,
correspondente ao valor do principal da nota promissória que deu ensejo ao pedido de falência, acrescido de encargos legais e
honorários advocatícios.  Esclareceu que tal depósito foi realizado apenas com o propósito de elidir a sua falência,
demonstrando a viabilidade da empresa. Requereu fosse a falência afastada e o pedido de falência processado como ação de
cobrança.  Em 9 de maio de 2006, o Juiz da 2ª Vara de Falências e Recuperação de Empresas de São Paulo determinou a
ciência à Skala sobre o depósito elisivo realizado pela Brasil Ferrovias.  Adespeito do depósito realizado pela Brasil Ferrovias
e da liminar concedida pelo Relator do recurso interposto pela Brasil Ferrovias, a reforma (ou manutenção) da decisão que
decretou a falência da Brasil Ferrovias ainda encontra-se pendente de apreciação pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.
Recentemente, o Ministério Público do Estado de São Paulo emitiu parecer não vinculante nos autos defendendo ser o título
detido pela Skala eficaz e válido, e entendendo que o recurso interposto pela Brasil Ferrovias deve ser negado. Destaque-se
que eventual confirmação da decisão que decretou a falência da Brasil Ferrovias poderá implicar na interrupção de suas
atividades empresariais, com afastamento de seus administradores, arrecadação de seus ativos e pagamento de seus credores
consoante ordem de prioridades prevista na Lei Nº. 11.101/05. Outrossim, se por qualquer motivo as concessionárias
controladas pela Brasil Ferrovias venham a ter sua qualificação econômico-financeira comprometida em razão da
confirmação da falência da Brasil Ferrovias, o Poder Concedente poderá decretar a extinção antecipada das concessões. A
administração da Brasil Ferrovias acredita que a probalidade de perda desta ação é remota, em razão do valor envolvido ser
relativamente baixo e do depósito elisivo já ter sido realizado. 

Laif

Em agosto de 2005, Laif, como acionista de Nova Ferroban, propôs ação para decretação de nulidade das transferências das
ações ordinárias de emissão da Nova Ferroban detidas por PREVI, FUNCEF e SHEARER para Brasil Ferrovias. O acionista
alega que as transferências violariam (a) o direito de preferência de Laif em relação à venda de ações de emissão da Nova
Ferroban e (b) as deliberações tomadas na AGE de 17 de junho de 2005 da Brasil Ferrovias, em que os acionistas não teriam
sido autorizados a utilizarem ações de emissão da Nova Ferroban para integralizar capital da Brasil Ferrovias (Cláusula 6.2.1
– AGE da Brasil Ferrovias realizada em 17 de junho de 2005). Segundo Laif, as transferências violariam ainda a Lei das
Sociedades por Ações e o Acordo de Acionistas da Nova Ferroban. 

Em razão disso, Laif requereu (i) que lhe sejam transferidas as ações de emissão da Nova Ferroban detidas por PREVI e
FUNCEF; (ii) que lhe seja dado prazo para exercer direito de preferência para a aquisição das ações que SHEARER detinha
no capital social da Nova Ferroban; e (iii) condenação ilíquida de Nova Ferroban a indenizá-la pela violação ao Acordo de
Acionistas de Nova Ferroban. Pediu ainda liminarmente (i) inscrição da ação nos registros da Nova Ferroban; e (ii)
oportunidade para efetuar depósito para aquisição de ações.
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A disputa envolve aproximadamente 68,08% das ações ordinárias em Nova Ferroban e, portanto, o controle da Ferroban.
Com baso no entendimento do Pinheiro Neto Advogados, consultores legais da Emissora para os assuntos relacionados à
aquisição de Brasil Ferrovias e Novoeste, a Emissora acredita que que a chance de perda é remota. Nova Ferroban é sociedade
que serve como veículo de controle societário de Ferroban. Por isso, o Acordo de Acionistas de Nova Ferroban (cláusula II.3.1
e IV.2.a) se reporta e adere a disposições no Acordo de Acionistas de Ferroban, onde está previsto que não há direito de
preferência dos acionistas de Ferroban se o adquirente das ações da companhia for Brasil Ferrovias (cláusula VII.12). Com
base no entendimento do Pinheiro Neto Advogados, consultores legais da Emissora para os assuntos relacionados à aquisição
de Brasil Ferrovias e Novoeste, a Emissora acredita que a Laif não possuiria fundamento ao alegar ter preferência em
detrimento de Brasil Ferrovias na aquisição de ações em Nova Ferroban.

Regulatório

Autos de Infração ANTT

Em 31 de março de 2006, havia contingência no valor total de aproximadamente R$ 5,8 milhões (excluindo juros e correção
monetária), referente a multas aplicadas à Ferroban e à Ferrovia Novoeste pela ANTT. Todas essas multas estão sendo
questionadas administrativamente e encontram-se suspensas.

Direito de Passagem MRS

Nos termos da Resolução nº 945, de 4 de maio de 2005, a ANTT determina a obrigatoriedade de implantação do regime
operacional de direito de passagem nos trechos da malha da MRS que dão acesso ao Porto de Santos. Até então, as
concessionárias da Brasil Ferrovias eram obrigadas a operar nas linhas da MRS em regime de tráfego mútuo, o que era
operacional e financeiramente prejudicial às empresas visitantes.

A MRS ajuizou medidas questionando a legalidade dessa resolução. No entanto, após compor-se amigavelmente com a
ANTT e a Ferroban, a MRS desistiu dessas medidas, o que a impede de tomar novas medidas contra essa mesma resolução no
futuro.

Terminais no Porto de Santos

A Ferronorte é arrendatária de terminais portuários em Santos. A legalidade da assinatura do contrato de arrendamento e de
seus aditivos équestionada (a) administrativamente, pela Antaq (Agência Nacional de Transportes Aquaviários), pelo
Ministério Público Federal (MPF) e pelo Tribunal de Contas da União (TCU); e (b) judicialmente, por meio de ações
populares.Os procedimentos iniciados pelo MPF e pelo TCU aguardam o desfecho das medidas judiciais referidas.

O procedimento iniciado pela Antaq está suspenso por ordem judicial, obtida através de medida liminar em mandado de
segurança impetrado pela Ferronorte.

As ações judiciais referidas acima cujas sentenças podem alcançar a Ferronorte são uma ação popular movida por Thiago
L.V.G. Nunes, substituído pelo MPF; e (b) uma ação popular movida por Valdir A. de Araújo Ambas tramitam perante 
a 4ª Vara Federal de Santos. Aação popular iniciada por Valdir Araújo recebeu recentemente sentença favorável à Ferronorte.
Caso alguma das referidas ações receba decisão ou sentença procedente, a Ferronorte poderá sofrer restrições, ou mesmo a
invalidação de seus contratos de arrendamento de terminais portuários em Santos. A administração da Brasil Ferrovias
acredita que a probabilidade de perda dessas ações é remota.

Ação Popular contra a Privatização

Há uma ação popular em curso perante a 2ª Vara Federal de Juiz de Fora, ajuizada em 19 de dezembro de 2001 por Paulo H. do
Nascimento e Outros, visando: (i) a decretação da nulidade dos contratos de concessão e de arrendamento firmados pela
Ferroban, Ferrovia Novoeste e por todas as outras concessionárias de ferrovias; e (ii) o pagamento de indenização pelos réus,
em valores a serem apurados em liquidação. Com base no entendimento do Pinheiro Neto Advogados, consultores legais da
Emissora para os assuntos relacionados à aquisição de Brasil Ferrovias e Novoeste, a Emissora acredita que o risco de perda
dessa ação é remoto. 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro

A Ferroban atualmente deposita em juízo os valores devidos à União Federal por conta das parcelas trimestrais dos contratos
de arrendamento celebrados com a Rede Ferroviária Federal (cf. decisão liminar de 12 de janeiro de 2006, proferida pela 2ª
Vara Federal do Rio de Janeiro). Paralelamente, a Ferroban pleiteia o direito de suspender o pagamento dessas parcelas
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trimestrais, até que seja possível efetuar a compensação dessa dívida com os valores de responsabilidade exclusiva da RFFSA
que vem sendo obrigada a pagar, especialmente em razão dos passivos trabalhistas com origem no período anterior à
concessão (ou seja, antes de 1º de janeiro de 1999). Busca, desta forma, indiretamente, o restabelecimento do reequilíbrio
econômico-financeiro da concessão e do arrendamento. Com base no entendimento do Pinheiro Neto Advogados, nossos
consultores legais externos para os assuntos relacionados à aquisição de Brasil Ferrovias e Novoeste, acreditamos que a
probabilidade de perda dessa ação é possível.

O impacto financeiro imediato no caixa da Ferroban, decorrente de uma decisão desfavorável em definitivo sobre esta ação
judicial não seria material, pois a empresa, como acima informado, vem depositando judicialmente os valores equivalentes às
obrigações financeiras pendentes de pagamento, atualizadas monetariamente, mais multa e juros de mora. No entanto, tal
decisão desfavorável poderá comprometer a viabilidade econômico-financeira de longo prazo da empresa, no que se refere à
capacidade de pagamento das obrigações trimestrais de arrendamento.

AFerrovia Novoeste atualmente cauciona em juízo os valores devidos à União Federal por conta dos contratos de concessão e
arrendamento (cf. decisão liminar de 23 de maio de 2005, proferida pela 16ª Vara Federal do Rio de Janeiro). A caução, que a
certo momento fora feita através de carta de fiança bancária, passou a ser feita pelo depósito de títulos da dívida pública 
(LTNs e LFTs). A Ferrovia Novoeste pleiteia o restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro de seus contratos de
concessão e de arrendamento, em razão da perda de receita prevista no Edital de Privatização, na ordem de mais de 40%, que
se deu em função da desregulamentação do petróleo levada a termo pelo Governo Federal menos de dois meses após o início
da operação da Ferrovia Novoeste, em junho de 1996. Com base no entendimento do Pinheiro Neto Advogados, nossos
consultores legais externos para os assuntos relacionados à aquisição de Brasil Ferrovias e Novoeste, acreditamos quea
probabilidade de perda dessa ação é possível.

O impacto financeiro imediato no caixa da Ferrovia Novoeste, decorrente de uma decisão desfavorável em definitivo sobre
esta ação judicial não seria material, pois a empresa, como acima informado, vem caucionando, em Juízo, os valores
equivalentes às obrigações financeiras pendentes de pagamento, atualizadas monetariamente, mais multa e juros de mora. 
No entanto, tal decisão desfavorável poderá comprometer a viabilidade econômico-financeira de longo prazo da empresa, no
que se refere à capacidade de pagamento das obrigações trimestrais de arrendamento e concessão.

Ação de Execução — RFFSA

Há uma ação de execução movida pela RFFSA contra a Ferrovia Novoeste, no montante de R$54.851.745,45 
(valor atualizado até 5 de maio de 2003), perante a 16ª Vara Federal do Rio de Janeiro, cujo objeto são as parcelas de
arrendamento vencidas até maio de 2003. A RFFSA ajuizou a execução logo após a cassação de uma liminar (concedida nos
autos da ação relativa a reequilíbrio econômico-financeiro, acima já comentada) que, desde dezembro de 2000, permitiu à
Novoeste suspender os pagamentos das parcelas trimestrais de arrendamento, devidas à RFFSA.
A execução foi ajuizada em 2003, mas o processo ainda está na fase de penhora. Em 23 de agosto de 2005, foi determinada a
penhora de 10% do valor do faturamento diário da Ferrovia Novoeste. A Novoeste acredita que é provável que essa decisão
determinando a penhora seja revertida em Juizo, a seu pedido, em razão da totalidade da dívida estar caucionada na ação
principal, qual seja, a ação de reequilíbrio econômico-financeiro, acima mencionada, e que tramita perante a mesma 16ª Vara
Federal do Rio de Janeiro.

O êxito desta ação está atrelado ao resultado da ação relativa a reequilíbrio econômico-financeiro.

Ambiental

Licenciamento ambiental

De acordo com a administração da Brasil Ferrovias, de maneira geral, a Ferronorte, a Ferroban e a Ferrovia Novoeste não
apresentam potencial irregularidade material no que tange ao licenciamento ambiental. 

As Licenças de Operação 138/2001 e 209/2002 da Ferronorte, referentes aos trechos de 410 km entre Aparecida do Taboado,
MS e Alto Taquari, MT e de 102 km entre Alto Taquari, MT e Alto Araguaia, MT venceram em 31 de junho de 2005 e 22 de
março de 2005, respectivamente. No entanto, o TAC assinado pela Ferronorte e o IBAMA em 29 de abril de 2005 atualmente
permite a continuidade das operações até o cumprimento integral das obrigações previstas naquele documento . 

A Licença de Instalação 160/02, da Ferronorte, relativa ao trecho entre Alto Araguaia, MT e Rondonópolis, MT encontra-se
vencida. Porém, sua renovação já foi requerida em 19 de janeiro de 2005. 
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AFerroban solicitou sua licença de operação em 31 de janeiro de 2005, conforme estabelece a Resolução CONAMAnº 349 de
04 de agosto de 2004. Atualmente, a Ferroban discute com o IBAMA os parâmetros do termo de referência proposto por
aquele órgão ambiental. O prazo para entrega dos documentos é de 2 anos a partir da data de solicitação, sendo que neste
intervalo de tempo a Ferroban pode operar normalmente. 

A licença de operação da Ferrovia Novoeste foi solicitada em 13 de março de 2002. Atualmente, a Ferrovia Noveste também
discute com o IBAMA os parâmetros do termo de referência proposto por aquele órgão ambiental. Em 18 de fevereiro de
2005, a Ferrovia Novoeste obteve um termo de referência que a permite operar normalmente pelo prazo de 2 anos, até entregar
os estudos necessários para basear a concessão da licença de operação.

A Ferronorte possui cinco pátios recentemente desenvolvidos, mas que ainda não obtiveram suas licenças de operação. 
A Ferronorte já solicitou junto ao órgão ambiental a liberação dos cinco pátios acima mencionados e atualmente aguarda
resposta. Ademais, a Ferroban também solicitou licenças de instalação de novos pátios dentro de sua malha ferroviária. 

Os seguintes postos de abastecimento não possuem licença de operação: (i) Ferroban: de Paratinga e Mairinque; 
(ii) Novoeste: Bauru, Três Lagoas, Campo Grande e Corumbá. As licenças destes postos de abastecimento já foram
requeridas e estas empresas estão atendendo todas as solicitações dos órgãos ambientais responsáveis dentro dos prazos
determinados.

A percepção da Brasil Ferrovias e Novoeste é de que atualmente o risco de receberem autuações relativas à falta de
licenciamento ambiental é baixo, pois as concessionárias (a) já possuem ou já requereram os licenciamentos ambientais
necessários para instalação ou operação de suas malhas ferroviárias, e (ii) no caso dos processos de requisição, estão
atendendo a todas as solicitações dos órgãos ambientais dentro dos prazos determinados.

A falta de completo licenciamento ambiental sujeita a Ferroban, Ferronorte e a Ferrovia Novoeste à aplicação da sanção
prevista no artigo 44 do Decreto nº 3.179/199, que estabelece multa de R$500,00 a R$10 milhões. Além da multa, o infrator
fica sujeito à imposição de sanções administrativas, tais como: (i) advertência; (ii) interdição temporária; (iii) embargo; e (iv)
suspensão de financiamentos.

A Ferroban, Ferronorte e a Ferrovia Novoeste não apresentam potencial irregularidade material no que tange ao
licenciamento ambiental, exceção feita às licenças dos postos de abastecimento. e Certificados de Registro - CRs emitidos
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais renováveis – IBAMA (anexo II, da Instrução Normativa
IBAMAnº 10/2001. Contencioso ambiental
A Ferroban é ré em duas ações civis públicas de natureza ambiental propostas pelo Ministério Público. A primeira visa a
execução de extensão de rede de esgoto para atender as casas pertencentes ao complexo da “Estação Ferroviária de
Votuporanga”, implantando-se sistema individual e/ou coletivo dos esgotos por ela gerados, além de pagamento de
indenização, no caso de dano ambiental irreversível, em razão dos atos omissivos e comissivos ao longo do tempo. Asegunda
visa a condenação da Ferroban em obrigação de não fazer consistente em abster-se de produzir poluição sonora acima do
limite legal. A primeira ação ainda não foi julgada, já a segunda foi julgada improcedente em 07 de outubro de 2005. 
A apelação do Ministério Público aguarda encaminhamento ao Tribunal de Justiça São Paulo. Com base no entendimento do
Pinheiro Neto Advogados, nossos consultores legais externos para os assuntos relacionados à aquisição de Brasil Ferrovias e
Novoeste, acreditamos que a probabilidade de perda dessa ação é remota.

A Ferrovia Novoeste também é ré em duas ações civis públicas de natureza ambiental propostas pelo Ministério Público. 
Aprimeira visa o desassoreamento do Córrego do Saltinho e da Galeria sob o aterro da RFFSA. Asegunda visa a recuperação
de área danificada ou, alternativamente, pagamento de indenização a ser destinada ao Fundo Estadual de Reparação dos
Interesses Difusos lesados em decorrência de dano ambiental em área de reserva legal, provocado por acidente ferroviário na
via permanente da Ferrovia Novoeste, com o conseqüente tombamento de vagões-tanques para transporte de derivados de
petróleo. Na primeira ação foi deferida a antecipação de tutela para dar-se início ao desassoreamento. Contestada a ação, a
Municipalidade denunciou à lide a Ferrovia Novoeste, que, por sua vez, rejeitou a denunciação. Realizada perícia, concluiu-se
que a municipalidade seria a responsável pela manutenção do córrego e de que a galeria sob o aterro deveria ser recalculada
com previsões de maiores precipitações pluviais. O risco de perda é remoto tendo em vista que a perícia concluiu pela
responsabilização da municipalidade. Já no que tange à segunda ação, a Ferrovia Novoeste interpôs agravo retido contra a
decisão que rejeitou suas preliminares, quais sejam: (i) ilegitimidade passiva; (ii) ilegitimidade ativa do Ministério Público; 
e (iii) impossibilidade jurídica do pedido de recuperação da malha ferroviária. Foi determinada a realização de perícia. 
Com base no entendimento do Pinheiro Neto Advogados, nossos consultores legais externos para os assuntos relacionados 
à aquisição de Brasil Ferrovias e Novoeste, acreditamos que a probabilidade de perda dessa ação é possível.
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14.05 - PROJETOS DE INVESTIMENTO

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos líquidos a serem captados pela Emissora, estimados em aproximadamente R$693 milhões, após a dedução de
comissões e despesas estimadas, destinam-se ao pagamento (i) da dívida representada pela Nota Promissória Comercial
emitida publicamente em 23 de maio de 2006, com juros remuneratórios calculados com base na variação do CDI “over extra
grupo”, capitalizada de uma sobretaxa de 0,7% a.a., com vencimento em 26 de setembro de 2006 (“1ª Emissão das Notas
Promissórias), (ii) da Cédula de Crédito Bancário relativa a repasse de recursos externos indexada ao Real, emitida em favor
do ABN AMRO, em 12 de maio de 2006, com uma taxa de juros efetiva de 15,1% a.a., com vencimento em 11 de setembro de
2006, e (iii) do Contrato de Empréstimo Mediante Repasse de Recursos Externos em Moeda Estrangeira nº 001.391840-6,
celebrado entre a Companhia e o Unibanco em 12 de maio de 2006, com juros remuneratórios calculados a uma taxa fixa de
2,0% a.a., com vencimento em 10 de agosto de 2006 (“Empréstimos Ponte”) (ver “Atividades – Contratos Relevantes –
Contratos Financeiros”).

Por sua vez, os recursos captados através desses três instrumentos financeiros destinam-se ao financiamento (i) da
reestruturação da Brasil Ferrovias e da Novoeste e (ii) do programa de investimentos da ALL, após a conclusão da aquisição
da Brasil Ferrovias e da Novoeste, na seguinte proporção:

Destinação dos Recursos da 1ª Emissão das Notas Promissórias e Empréstimos Ponte
R$ (milhões) %

Reestruturação da Brasil Ferrovias. 400,0 57,1%
Reestruturação do passivo e investimentos na ALLe na Brasil Ferrovias. 300,0 42,9%
Total. 700,0 100,0%

Destinação dos Recursos da Emissão
R$ (milhões) %

1ª Emissão de Notas Promissórias da ALL. 373,5 53,4%
Quitação de Empréstimo Ponte para as Debêntures. 326,5 46,6%
Total. 700,0 100,0%

O montante da 1ª Emissão de Notas Promissórias da ALL e o Empréstimo Ponte para as Debêntures que exceder os recursos
líquidos captados com a Emissão será pago com recursos próprios da Emissora.

Os recursos captados pela ALL não serão utilizados para a realização de qualquer aquisição e nem para o alongamento do
perfil da sua dívida corrente mas tão somente para a destinação acima descrita. Para obter maiores informações sobre a
aplicação dos recursos líquidos e impacto na situação patrimonial e financeira da Emissora, ver “Capitalização” e “Discussão
e Análise da Administração sobre as Demonstrações Financeiras”.

Investimentos

Os investimentos acumulados realizados pela Concessionária Brasileira e pelas Concessionárias Argentinas, desde as
datas de suas respectivas concessões, chegaram a R$$1.020,4 milhões e a R$163,5 milhões, respectivamente, até 31 de março
de 2006, frente a R$759,3 milhões e R$141,7 milhões, respectivamente, até 31 de março de 2005.

Investimentos: Historicamente, a ALL Brasil realizou investimentos de capital para, entre outras finalidades, fazer a
manutenção de sua malha ferroviária, aumentar a capacidade e modernizar os equipamentos e instalações. As saídas de caixa
relativas a investimentos foram de R$78,8 milhões em 2003. Em 2004, as saídas de caixa foram de R$83,1 milhões, refletindo
o aumento nos investimentos da ALL Brasil em: (a) aquisição de locomotivas em preparação para o ano 2005; 
(b) o investimento feito com recursos de clientes; e (c) o investimento para reconstruir a Ponte São João, parcialmente
compensada pela entrada de caixa fruto da venda da nossa participação de 25,5% na Terlogs. Em 2005, as saídas de caixas
foram de R$ 213,4, decorrente de aumento de investimentos em manutenção e expansão da ALLBrasil. No primeiro trimestre
de 2006, as saídas de caixa para investimentos foram de R$ 82,9 milhões, representando um crescimento significativo em
comparação aos R$ 53,5 milhões desembolsados para investimentos no primeiro trimestre de 2005.

Investimentos: Historicamente, a ALLArgentina tem realizado investimentos de capital para, entre outras finalidades, a
manutenção da malha ferroviária, aumentar a capacidade e modernizar os equipamentos e instalações. As saídas de caixa
foram de R$14,8 milhões em 2003, ou 7,2%. Em 2004, o fluxo de caixa de investimentos foi negativo em R$33,4 milhões
comparado a um fluxo negativo de R$14,8 milhões em 2003, com aumento de 125,7%, refletindo o aumento nos
investimentos em expansão e no Terminal Aliança no período. Em 2005, foi negativo de R$ 44,3, ou 32,6% se comparado aos
R$ 33,4 em 2004, devido à expansão dos planos de investimentos. O fluxo de caixa em atividades de investimento da ALL
Argentina reduziu para R$5,5 milhões no primeiro trimestre de 2006 de R$7,2 milhões no primeiro trimestre de 2005, ou um
decréscimo de 23,6%, devido principalmente à desvalorização cambial do Peso frente ao Real.



724

15.01 - PROBLEMAS AMBIENTAIS

Regulamentação Ambiental

As operações da ALL estão sujeitas a uma grande variedade de regulamentos e exigências de licenciamento e controle
ambiental federais, estaduais e locais, no Brasil e na Argentina.

A fiscalização ambiental é realizada por órgãos e agências governamentais, que podem impor sanções administrativas
contra a Companhia por eventual inobservância da legislação. 

Aocorrência de danos ambientais pode resultar na responsabilização cível, administrativa e penal do causador. 

Na esfera cível os danos ambientais implicam responsabilidade solidária e objetiva, direta e indireta. Isto significa que a
obrigação de reparar a degradação causada poderá afetar a todos os direta ou indiretamente envolvidos, independentemente
da comprovação de culpa dos agentes. Assim, em geral, a contratação de terceiros para proceder a qualquer intervenção nas
operações da ALL relacionadas à questões ambientais, como a disposição final de resíduos, não exime a responsabilidade da
ALLpor eventuais danos ambientais causados pelos contratados.

Na esfera administrativa a ocorrência de danos ambientais acarreta sanções administrativas que podem variar de 
(i) advertência; (ii) multa simples de R$50 a R$50 milhões; (iii) multa diária; (iv) apreensão de produtos e instrumentos; 
(v) destruição ou inutilização dos produtos; (vi) suspensão de vendas e fabricação do produto; (vii) embargo de obra ou
atividade; (viii) demolição de obra; (ix) suspensão parcial ou total das atividades; (x) sanções restritivas de direitos. 
Tais sanções serão aplicadas independentemente da obrigação de reparar a degradação causada ao meio ambiente e a terceiros afetados.

Na esfera penal, tanto pessoas físicas (tais como os diretores da companhia) como a própria pessoa jurídica podem sofrer
sanções penais por danos ambientais. 

A legislação ambiental brasileira determina que o regular funcionamento de atividades consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras, ou que, de qualquer forma, causem degradação do meio ambiente, está condicionado ao prévio
licenciamento ambiental. Este procedimento é necessário tanto para a instalação inicial e operação do empreendimento quanto
para as ampliações nele procedidas, sendo que as licenças emitidas precisam ser renovadas periodicamente. O licenciamento
ambiental de atividades cujos impactos ambientais são considerados significativos está sujeito ao Estudo Prévio de Impacto
Ambiental e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), assim como à implementação de medidas
mitigadoras e compensatórias dos impactos ambientais causados pelo empreendimento. No caso das medidas compensatórias,
a legislação ambiental impõe ao empreendedor a obrigação de destinar recursos à implantação e manutenção de unidades de
conservação, no montante de, pelo menos, 0,5% do custo total previsto para a implantação do empreendimento.

No Brasil, o processo de licenciamento ambiental compreende, basicamente, a emissão de três licenças, todas com
prazos determinados de validade: licença prévia, licença de instalação e licença de operação. Cada uma destas licenças é
emitida conforme a fase em que se encontra a implantação do empreendimento e a manutenção de sua validade depende do
cumprimento das condicionantes que forem estabelecidas pelo órgão ambiental licenciador. Aausência de licença ambiental,
independentemente da atividade estar ou não causando danos efetivos ao meio ambiente, caracteriza a prática de crime
ambiental, além de sujeitar o infrator a penalidades administrativas, tais como multas e interdição de suas atividades.

As demoras ou indeferimentos, por parte dos órgãos ambientais licenciadores, na emissão ou renovação dessas licenças,
assim como a eventual impossibilidade da Companhia de atender às exigências estabelecidas por tais órgãos ambientais no
curso do processo de licenciamento ambiental, poderão prejudicar, ou mesmo impedir, conforme o caso, a instalação e a
operação dos seus empreendimentos.

Os principais aspectos ambientais relacionados com as atividades da ALL envolvem o uso, gerenciamento e transporte
de materiais perigosos e produtos químicos, o licenciamento ambiental de suas atividades e a emissão de ruídos oriundos de
suas operações. Há ainda outros aspectos que estão relacionados aos potenciais danos resultantes do desmatamento no caso de
expansões de linhas de ferroviárias, vazamentos nas instalações de manutenção e abastecimento de veículos e equipamentos,
disposição inadequada de resíduos, falta de controle das emissões atmosféricas e a utilização de produtos químicos para
remoção de mato nas vias férreas. Materiais perigosos, como produtos derivados de petróleo e álcool, gás liquefeito e outros
produtos químicos corresponderam a aproximadamente 19% dos produtos transportados na rede ferroviária brasileira da
ALL no semestre encerrado em 30 de junho de 2005. A única fonte de energia para as locomotivas é o óleo diesel, que é
transportado por trem até as 16 estações de reabastecimento e utilizado conforme necessário. Essas estações possuem uma
capacidade total de armazenamento acima da superfície de mais de 3,4 milhões de litros e uma vazão média mensal de mais de
8 milhões de litros. A ALL não utiliza tanques de armazenamento subterrâneo. Vazamentos e descargas dessas instalações
resultaram em prejuízos ambientais, cuja extensão não é totalmente conhecida. Herbicidas são utilizados por todo o sistema
ferroviário para controlar o mato, especialmente nos meses mais quentes, sendo que essa prática tem sido contestada em
algumas localidades pelas autoridades ambientais. A ALL tem realizado trabalho de pesquisa para, no futuro, implementar
novas práticas de controle do crescimento da vegetação.

A Concessionária Brasileira ainda não obteve todas as licenças e autorizações ambientais necessárias para operar com
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seus negócios, estando sujeita a um cronograma de licenciamento para a estrutura ferroviária, acordado com o IBAMA,
prevendo o licenciamento de toda a malha ferroviária até 2006. A não obtenção dessas licenças e autorizações, conforme o
programa com o qual a mesma se comprometeu junto às autoridades ambientais, ou o descumprimento das condicionantes
estabelecidas nas licenças e autorizações ambientais que já foram obtidas, poderia ter um efeito adverso sobre as suas
operações, podendo levar a sanções penais e administrativas de acordo com a legislação ambiental brasileira, com a
imposição de multas de até R$10,0 milhões, que podem ser aplicadas em dobro ou em triplo no caso de reincidência, por
violação, como determinado pela autoridade governamental competente, suspensão daquelas operações que não tiverem
autorização ou até mesmo a perda da concessão brasileira. 

Em janeiro de 2005, a ALLfoi autuada pelo órgão ambiental do estado do Paraná com a imposição de uma multa no valor
de R$ 1,5 milhões, em razão da falta de licença ambiental para operar um terminal de cargas localizado na cidade de Cascavel,
Paraná. Além da aplicação da multa, o terminal foi também interditado por este órgão. A ALL celebrou um termo de
compromisso com o órgão ambiental do estado do Paraná e reduziu o valor do auto de infração em 90% de seu valor original.

AALL é capaz de acompanhar o transporte de produtos perigosos por toda a sua rede ferroviária por meio de um sistema
interno de observação, obrigatório para a homologação do transporte de produtos perigosos. A ALL implantou diversos
programas para reduzir os riscos relacionados ao transporte de produtos perigosos, tais como o plano de atendimento
emergencial rodoviário, o plano de atendimento emergencial ferroviário e o procedimento de licenciamento ambiental de
suas atividades potencialmente impactantes. Além disso, está implementando vários programas para reduzir os riscos de
vazamento de substâncias perigosas. Por exemplo, espera-se que a recente instalação de válvulas de fechamento automático e
de novos alarmes nas áreas de armazenamento de óleo diesel auxiliem na redução de descargas acidentais. O programa de
dispêndios de capital inclui melhorias significativas nos sistemas de trilhos, pelo qual a ALL espera reduzir a quantidade e
gravidade das descargas de materiais perigosos em descarrilamentos. Apesar do impacto sobre o meio-ambiente relacionado
com a operação das instalações de serviço e manutenção não ser totalmente conhecido, a ALL realiza trimestralmente
auditorias internas em todas as unidades rodoviárias e ferroviárias com o objetivo de identificar a conformidade ambiental das
áreas auditadas com os padrões ambientais estabelecidos pela ALL. AALL identificou certas áreas de contaminação de solo e
águas subterrâneas resultantes de operações de tratamento de cruzamentos de nível, sistemas inadequados de tratamento de
esgotos associados com a manutenção e lavagem de vagões, e histórico de contaminação por vazamentos relacionados com
operações de reabastecimento de combustível. Outras questões identificadas que requerem melhorias incluem a prevenção de
vazamentos, procedimentos e equipamentos de contenção, prevenção de incêndios, gerenciamento de resíduos sólidos
perigosos e reduções nas emissões atmosféricas nas operações de pintura. 

Os membros do conselho de administração, diretores, membros de conselho fiscal, auditores, gerentes e prepostos ou
mandatários de pessoas jurídicas estarão sujeitos às sanções penais estabelecidas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, quando
tiverem conhecimento da prática de uma conduta criminosa da empresa e deixarem de impedí-la, quando podiam agir para evitá-la.

A responsabilização civil por danos ambientais independe da comprovação de culpa, bastando, para tanto, a
demonstração da existência do dano e do nexo causal, ainda que indireto, entre este e a atividade poluidora. Mesmo nos
eventos de caso fortuito ou de força maior, a legislação brasileira admite o estabelecimento da obrigação de indenizar e/ou
reparar o dano ambiental causado em função do risco intrínseco à natureza da atividade desenvolvida pelo causador do dano.
Além disso, a personalidade jurídica de uma empresa poluidora poderá ser desconsiderada para viabilizar o ressarcimento dos
prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.

Como as exigências ambientais estão se tornando mais rígidas no Brasil e na Argentina, como também em outros países
latino-americanos, e como atualmente a ALL espera melhorar os seus padrões operacionais ambientais (e possivelmente a
obtenção de certificação pela norma IS0 14001), é provável que futuramente aumentarão, talvez substancialmente, os
dispêndios de capital e custos para o atendimento às normas ambientais. Além disso, devido à possibilidade de fatos
regulatórios imprevistos, a quantidade e ocorrência de futuras despesas ambientais podem diferir substancialmente daquelas
previstas atualmente.

16.01 - AÇÕES JUDICIAIS COM VALOR SUPERIOR A5% DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU DO LUCRO LÍQUIDO

% Patrim. % Lucro Vl.Provisionado Vl. Total Ações
Item Descrição Líquido Líquido Provisão (Reais Mil) (Reais Mil) Observação
01 Trabalhista 1,23 66,95 SIM 11.707 11.707
02 Fiscal/Tributária 0,00 0,00 0 0
03 Outras 0,39 21,32 SIM 3.728 3.728
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17.01 - OPERAÇÕES COM EMPRESAS RELACIONADAS

TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

Eventualmente, a Companhia, SUAS subsidiárias, alguns acionistas e sociedades ligadas à Companhia realizaram operações
entre si, as quais obedecem as condições usuais de mercado. Descrevemos abaixo algumas relevantes operações relacionadas.

Contrato de Compra e Venda de Locomotivas

Em março de 1999, a Concessionária Brasileira adquiriu 30 locomotivas de seu acionista Spoornet do Brasil Ltda., tendo
sido efetuado pagamento de duas parcelas iguais, no valor de US$4,5 milhões, em 26 de março de 1999 e 30 de junho de 2000,
devendo o saldo remanescente de US$16,1 milhões ser pago em 8 parcelas iguais e anuais. Sobre o valor remanescente
incidem juros a uma taxa anual de 10%. Em agosto de 1999, a Companhia assumiu parte dessa dívida no valor de US$4,4
milhões, ficando a Concessionária Brasileira responsável pelo saldo da dívida. Para garantir o pagamento das parcelas
devidas, 24 dessas locomotivas foram alienadas fiduciariamente em favor da Spoornet do Brasil Ltda. Em 31 de março de
2006, o saldo da dívida totalizava aproximadamente US$6,4 milhões.

Contratos de Locação de Bem Móvel e Outras Avenças (Locação de Locomotivas)

Em 1° de agosto de 2005, a Concessionária Brasileira e a ALLIntermodal celebraram Contrato de Locação de Bem Móvel e
Outras Avenças no qual a ALL Intermodal aluga à Concessionária Brasileira 60 vagões novos, no valor mensal de R$1.800,00
por vagão locado. O prazo de vigência do contrato é de 5 anos contados a partir da data de assinatura, sendo automaticamente
renovado por períodos de 1 ano caso não haja manifestação em contrário das partes nos 30 dias anteriores a renovação.

Em 1° de janeiro de 2005, a Concessionária Brasileira e a ALL Intermodal celebraram Contrato de Locação de Bem
Móvel e Outras Avenças no qual a ALL Intermodal aluga à Concessionária Brasileira 60 locomotivas novas, no valor mensal
de R$1.800,00 por locomotiva alugada. O prazo de vigência do contrato é de 5 anos contados a partir da data de assinatura,
sendo automaticamente renovado por períodos de 1 ano caso não haja manifestação em contrário das partes nos 30 dias
anteriores a renovação.

Em 1° de janeiro de 2005, a ALL Equipamentos e a Concessionária Brasileira celebraram Contrato de Locação de Bem
Móvel e Outras Avenças no qual a ALL Equipamentos aluga à Concessionária Brasileira 35 locomotivas usadas pelo valor
fixo mensal de R$35.000,00 por locomotiva alugada. Este contrato tem vigência de 5 anos contados a partir da data de
assinatura, sendo automaticamente renovado por períodos de 1 ano caso não haja manifestação em contrário das partes nos 30
dias anteriores a renovação.

Em 1° de setembro de 2004, a Concessionária Brasileira e a ALL Equipamentos celebraram Contrato de Locação de Bem
Móvel e Outras Avenças no qual a ALL Equipamentos aluga à Concessionária Brasileira 30 locomotivas usadas, no valor fixo
mensal de R$35.000,00 por locomotiva alugada. A Concessionária Brasileira adiantará à ALL Equipamentos o montante de
R$200.000,00, o qual será proporcionalmente abatido dos valores mensais devidos pela locatária a título de aluguel, e será
integralmente utilizado pela locadora para pagamento de impostos. O prazo de vigência deste contrato é de 5 anos contados a
partir da data de assinatura, sendo automaticamente renovado por períodos de 1 ano caso não haja manifestação em contrário
das partes nos 30 dias anteriores a renovação.

Preferred Supply Agreement

Em 12 de agosto de 2005, a Companhia celebrou Contrato de Fornecimento Preferencial de vagões para transporte de
grãos com a Santa Fé Vagões S.A. (“Santa Fé Vagões”). De acordo com o contrato, a ALL se compromete a empregar
melhores esforços para que ela ou qualquer de suas subsidiárias adquiram vagões para transporte de grãos da Santa Fé Vagões,
garantindo preferência sobre os demais fornecedores, respeitadas as condições de mercado. Em contrapartida, a Santa Fé
Vagões se comprometeu a (i) fornecer os vagões para transporte de grãos para a ALL ou qualquer de suas subsidiárias com
preços inferiores ao de mercado, aplicando um percentual de desconto ao preço médio de mercado e (ii) priorizar a demanda
da ALLe de suas subsidiárias frente aos demais pedidos. AALL, por sua vez, comprometeu-se a realizar um pedido preliminar
de 150 vagões de grãos no prazo de 30 dias a contar da data da assinatura do contrato, comprometendo-se, ainda, ao
pagamento antecipado do preço correspondente à aquisição dos materiais necessários para a produção dos vagões. O contrato
tem vigência até a data do término da concessão da Concessionária Brasileira, 1° de março de 2027.

Contrato de Arrendamento de Ativos e Outras Avenças

Em 23 de julho de 2001, a Companhia e a ALL Intermodal celebraram um contrato de arrendamento com a Delara,
incluindo o conselheiro Wilson Ferro de Lara e Rosângela Gaspar Lara (sócios quotistas da Delara), para o arrendamento dos
ativos e de direitos da Delara incluindo imóveis, instalações, maquinário, equipamentos e veículos. A ALL Intermodal
responsabilizou-se por todas as contingências ou passivos da Delara relacionados nos documentos anexos àquele contrato
independentemente de virem a ser questionados judicialmente, ressalvadas as:
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• contingências trabalhistas informadas à ALLIntermodal; 
• contingências tributárias informadas à ALLIntermodal; e 
• outras contingências de conhecimento da Delara, anteriores ao contrato, e que não tenham sido informadas à ALL

Intermodal. 

Ainda, nos termos desse contrato, a Delara concordou em reembolsar quaisquer prejuízos relacionados a tais
contingências. A Delara, exceto pelas ações que detém no capital social da Companhia, não tem ativos significativos e pode
não ser capaz de reembolsar tais prejuízos. Durante o prazo do contrato, os ativos objeto de arrendamento não podem ser
cedidos ou onerados. Por força deste contrato, os acionistas da Delara se comprometeram a não participar, como sócios-
quotistas, acionistas, membros de consórcio, diretores, conselheiros, empregados, consultores ou prestadores de serviço de
qualquer espécie, de empresa, consórcio ou empreendimento, que tenha por objeto a prestação de serviços logísticos pelo
prazo de 10 anos, ou pelo prazo de 5 anos contados a partir do momento em que Wilson Ferro de Lara e Rosângela Gaspar Lara
deixarem de ser acionistas da Companhia, o que ocorrer primeiro. 

Esse contrato vigerá até 31 de julho de 2006, quando a ALL Intermodal poderá exercer a opção irrevogável de compra
dos ativos objeto do contrato ao final do arrendamento por R$100 mil, acrescido do CDI, a partir de 1º de julho de 2001. O
preço total do arrendamento envolve: 

• o pagamento, em espécie, no valor de R$17,4 milhões, feito em 28 de fevereiro de 2003; 
• a dação em pagamento de ações representativas de 11,25% do capital social da Companhia, excluídas as ações detidas

pela Ralph Inversiones S.A. (hoje, ALL– América Latina Logística S.A.); 
• o valor correspondente a todas as parcelas dos contratos de abertura de crédito com recursos repassados pela

FINAME; e 
• pagamentos condicionados ao alcance das metas específicas projetadas de EBITDAcombinado para os anos de 2001,

2002 e 2003. Em virtude da dação em pagamento das ações da ALL, a Delara pode subscrever 1.862.580 ações
representativas do capital social da ALLpor R$1,04313 por ação. 

Após aditamento ao contrato de arrendamento e sucessivos encontros de contas entra a Delara e a ALL Intermodal o saldo
que deveria ser pago em 28 de fevereiro de 2003 totaliza, em 31 de março de 2006, o valor de aproximadamente R$7,6 milhões.

A Delara, no âmbito do contrato de arrendamento de ativos, deu em garantia à ALL Intermodal para o fiel cumprimento
das obrigações de indenizações assumidas pela Delara referentes a contingências e/ou passivos tributários e/ou
previdenciários, uma “opção compensatória” de compra de todas as ações recebidas como parte do pagamento do preço do
contrato de arrendamento. Esta “opção compensatória” vigora pelo prazo prescricional de cada tributo ou contribuição.

A “opção compensatória” outorgada pela Delara à ALL Intermodal será averbada nos livros da instituição financeira
escrituradora das ações da Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, tornando-se então oponível em qualquer
circunstância a terceiros e sucessores da Delara. Essas ações poderão ser alienadas pela ALL Intermodal para ressarcir-se de
eventuais contingências fiscais impostas à ALL Intermodal, relacionadas a procedimentos judiciais e/ou administrativos nos
quais a Delara figura no pólo passivo e que sejam anteriores a data do contrato de arrendamento de ativos. Adicionalmente,
quando o gravame for registrado nos livros da Companhia, as ações objeto da opção compensatória não poderão ser alienadas
sob qualquer forma, sem anuência da Companhia.

Caso a opção seja exercida, serão transferidas primeiramente ações preferenciais da Companhia. As ações ordinárias só
serão adquiridas quando não restarem mais ações preferenciais da Companhia de propriedade da Delara a serem transferidas.

No caso de um IPO (Initial Public Offering) relativo a emissões de ações da ALL, a opção compensatória de compra
poderá ser substituída, na parte em que comercializada, por garantia(s) aceitável(is), a critério da ALLIntermodal. 

Adicionalmente, foi assegurado à ALL Intermodal opção irrevogável de compra, tendo a Delara obrigação de venda, dos
ativos objeto do contrato em questão, a ser exercida entre 31 de julho de 2001 e 2006.

Contrato de Tráfego Mútuo e Direito de Passagem entre Concessionária Brasileira e a Ferropar

O Convênio nº 29, celebrado originalmente entre RFFSA e Ferroeste, em 25 de junho de 1996, encontra-se em vigor.
Posteriormente, a Concessionária Brasileira sub-rogou-se nos direitos e obrigações da RFFSA e a Ferropar sub-rogou-se nos
direitos e obrigações da Ferroeste, sendo que, atualmente, a Concessionária Brasileira e a Ferropar são partes do Convênio
29/96. O Contrato tem prazo de 30 anos e seu objeto é a obrigação da RFFSA de assegurar a circulação das composições
ferroviárias da Ferropar em sua rede; juntamente com a obrigação da Ferropar de assegurar a passagem das composições da
Concessionária Brasileira em suas linhas.

No dia 20 de dezembro de 2003, a ANTT enviou a carta oficial nº 408/03 à Concessionária Brasileira, na qual ela
estabeleceu a data de 20 de janeiro de 2004 para a entrega ao Departamento de Transportes de Carga (“SUCAR”) do Contrato
de Tráfego Mútuo e Direitos de Passagem entre Concessionária Brasileira e Ferropar. 
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Em resposta à carta oficial mencionada acima, a Concessionária Brasileira enviou à ANTT, em 19 de janeiro de 2004, a
carta nº 005/GFSP/2004, na qual requereu a extensão do prazo de 30 dias para a entrega do contrato acima mencionado.

Em 19 de fevereiro de 2004, a ANTT, por meio do Ofício n.º118/GEFIC/SUCD, indeferiu o pedido da Concessionária
Brasileira de prorrogação do prazo para formalização do Contrato de Tráfego Mútuo e Direitos de Passagem. Diante disso, a
ANTT lavrou auto de infração multando a Concessionária Brasileira em R$132.700,00, instaurando procedimento
administrativo para apurar as razões da não celebração do referido contrato. Não houve apresentação de recurso e a
Concessionária Brasileira efetuou o pagamento da multa aplicada. O pagamento da multa estipulada não isenta a
Concessionária Brasileira de celebrar o Contrato de Tráfego Mútuo e Direitos de Passagem. 

Em 26 de maio de 2006 , a Concessionária Brasileira e a Ferropar celebraram um contrato que se tornou o único contrato
entre as partes, rescindindo e substituindo todos e quaisquer outros instrumentos contratuais previamente existentes entre as
partes com relação aos assuntos objeto do novo contrato, incluindo os Convênios 27/95, 28/95 e 29/95, e o Acordo
Operacional que é um complemento aos convênios mencionados. 

Com relação ao Acordo Operacional de 15 de julho de 1998, e aos Convênios nºs 27 e 28, celebrados, inicialmente, entre
RFFSAe Ferroeste, sendo seus direitos sub-rogados à Concessionária Brasileira e à Ferropar, em 13 de setembro de 1995, e ao
Contrato de Operação, celebrado entre a FSA - antiga denominação da Companhia – e a Ferropar em 14 de julho de 1998,
note-se que todos os prazos já expiraram e nenhum contrato de renovação foi celebrado entre as partes.

Outros Contratos

Contratos com Latin Freight Company LLC

Em 13 de junho de 2003, a Companhia e alguns de seus acionistas celebraram com a Latin Freight Company LLC o
Instrumento Particular de Contrato de Subscrição de Ações que garante à Latin Freight Company LLC alguns direitos, dentre
os quais (i) de receber indenização da Companhia decorrente de declarações inverídicas por esta prestadas no Instrumento
Particular de Contrato de Subscrição de Ações, pelo qual a Latin Freight subscreveu ações da Companhia, violação de
cláusulas contratuais pela Companhia ou pelos acionistas signatários e por insubsistências ativas ou superveniências passivas
relativas à Companhia ou suas subsidiárias decorrentes de fatos, atos ou eventos ocorridos anteriormente à data de subscrição
das ações pela Latin Freight, sujeito a determinadas limitações, (ii) de eleger um membro do Conselho de Administração da
Companhia enquanto permanecer como titular de pelo menos 45% das ações subscritas de acordo com o Instrumento
Particular de Contrato de Subscrição de Ações; e (iii) de ser protegido em caso de diluição acionária desde que a emissão de
ações ou valores mobiliários conversíveis em ou permutáveis por ações do capital social da Companhia ocorra no período de 2
anos contados da data de subscrição das ações, bem como seja por preço inferior ao preço de emissão das ações atribuídas à
Latin Freight em virtude daquele contrato, devidamente atualizado, excluídas algumas hipóteses específicas previstas
contratualmente. A obrigação de indenização referida no item (i) acima persistirá até o término do prazo de prescrição
respectivo ou por um período de 10 anos contados da data de assinatura do referido instrumento, o que ocorrer primeiro.

Na mesma data, a Companhia e alguns de seus acionistas celebraram com a Latin Freight Company LLC um Instrumento
Particular de Contato de Retorno de Garantia de Investimento com o objetivo de garantir à Latin Freight um retorno mínimo
ao investimento por ela feito na Companhia. O Instrumento Particular de Contato de Retorno de Garantia de Investimento foi
objeto de distrato celebrado entre as partes signatárias do contrato original em 24 de junho de 2004.

Contratos de Autorização de Direito de Passagem para Instalação de Dutos e Cabos de Fibras Óticas e Pactos Adjetos 

Em 1º de dezembro de 2000, a Companhia celebrou com a ALLCentral e com a ALLMesopotámica (ALLCentral e ALL
Mesopotámica em conjunto as “Permitentes”) dois “Contratos de Autorização de Direito de Passagem para Instalação de
Dutos e Cabos de Fibras Óticas e Pactos Adjetos” (“Contratos de Direito de Passagem”), por meio dos quais as Permitentes
outorgaram à Companhia, em caráter não exclusivo, direito de passagem referente às malhas ferroviárias operadas pelas
Permitentes para a instalação de dutos destinados à implantação de fibras óticas para prestação de serviços de
telecomunicações.

Ficou ao encargo da Companhia a responsabilidade integral e exclusiva pelo pagamento de todo e qualquer valor devido
ao Poder Concedente e/ou à Autoridade Regulatória Argentina em decorrência direta ou indireta da celebração dos Contratos
de Direito de Passagem.

A Companhia compromete-se a explorar os direitos de passagem sem interferir ou impedir a prestação dos serviços de
transporte ferroviário aos quais se dedicam as Permitentes. Da mesma forma, as Permitentes se comprometem a não dificultar
o exercício por parte da Companhia dos direitos oriundos dos Contratos de Direito de Passagem.

Avigência dos presentes Contratos está vinculada ao prazo de vigência dos contratos de concessão celebrados entre as Permitentes
e o Estado Nacional Argentino em 1993, prorrogando-se automaticamente caso referidos contratos venham a ser prorrogados.

As partes acordaram que os contratos não constituem direito real de qualquer natureza em favor das Permitentes sobre a
infra-estrutura instalada pela Companhia.
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A Companhia obrigou-se a utilizar o direito de passagem unicamente para os fins descritos no presente contrato, salvo
autorização prévia das Permitentes, e a obter todas as licenças e registros exigidos pelo Poder Público.

A Companhia comprometeu-se a pagar à ALL Central o valor de, aproximadamente, US$339 mil, e à ALL
Mesopotámica o valor de, aproximadamente, US$165 mil, a serem pagos, em ambos os casos, anualmente até o dia 31 de
dezembro, em 22 parcelas de, aproximadamente, US$15 mil e US$7 mil, respectivamente, a partir de 2001, inclusive.

Convencionou-se também que a Companhia pode, mediante autorização por escrito das Permitentes, ceder ou transferir,
total ou parcialmente, seus direitos e obrigações decorrentes dos presentes contratos.

Contratos de Cessão e Transferência de Autorização de Direito de Passagem para Instalação de Dutos e Cabos de Fibras
Óticas e Pactos Adjetos

Em 8 de dezembro de 2000, a Companhia celebrou com a Convexx Communications do Brasil S.A. (atual “Geodex”)
dois “Contratos de Cessão e Transferência de Autorização de Direito de Passagem para Instalação de Dutos e Cabos de Fibras
Óticas e Pactos Adjetos” (“Contratos de Cessão”), cada um dos quais relativos a um dos “Contratos de Autorização de Direito
de Passagem para Instalação de Dutos e Cabos de Fibras Óticas e Pactos Adjetos” celebrados pela Companhia com a ALL
Central e com a ALL Mesopotámica em 1º de dezembro de 2000. Por meio desses Contratos de Cessão, a Companhia
transferiu à Geodex a totalidade dos direitos e obrigações de que era titular em decorrência dos Contratos de Direito de
Passagem, exceto no que se refere à responsabilidade pelo pagamento de todo e qualquer valor devido ao Poder Concedente
e/ou à Autoridade Regulatória Argentina, em decorrência direta ou indireta da celebração dos referidos Contratos de Direito
de Passagem, e dos valores devidos à ALLCentral e à ALLMesopotámica em virtude dos mesmos, encargos que permanecem
sob integral e exclusiva responsabilidade da Companhia, tendo a ALL Central e a ALL Mesopotámica manifestado
expressamente concordância quanto às cessões realizadas.

Como contraprestação do Contrato de Cessão relativo ao Contrato de Direito de Passagem celebrado entre a Companhia
e a ALL Central, a Companhia subscreveu e integralizou 4.505.361 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de
emissão da Geodex. Da mesma forma, como contraprestação do Contrato de Cessão relativo ao Contrato de Direito de
Passagem celebrado entre a Companhia e a ALL Mesopotámica, a Companhia subscreveu e integralizou 2.197.497 ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Geodex.

A vigência dos Contratos de Cessão está vinculada à vigência dos Contratos de Direito de Passagem, prorrogando-se
automaticamente e por igual período caso estes venham a ser prorrogados.

Contrato de Cessão de Direito de Passagem para Instalação de Dutos e Cabos de Fibra Ótica e Pactos Adjetos

No dia 15 de agosto de 2000, a Concessionária Brasileira celebrou com a Amari Participações S.A. (posteriormente
sucedida pela Convexx Communications do Brasil S.A., atual “Geodex”) “Contrato de Cessão de Direito de Passagem para
Instalação de Dutos e Cabos de Fibra Ótica e Pactos Adjetos”, que tem por objeto a cessão, pela Concessionária Brasileira à
Geodex, do direito de passagem ao longo de determinados trechos da malha ferroviária operada pela Concessionária
Brasileira para a instalação de dutos destinados à implantação de fibras óticas para prestação de serviços de
telecomunicações.

No exercício dos direitos de que é titular em virtude do presente contrato, a Geodex compromete-se a não interferir nem
impedir a prestação de serviços de transporte ferroviário aos quais se dedica a Concessionária Brasileira. Igualmente, a
Concessionária Brasileira compromete-se a não dificultar o exercício por parte da Geodex.

As partes concordaram que do presente contrato não se originará qualquer direito real em favor da Concessionária
Brasileira sobre a infra-estrutura a ser instalada pela Geodex.

A vigência do presente contrato está vinculada ao prazo de vigência do contrato de concessão da Malha Sul,
prorrogando-se automaticamente caso referido contrato venha a ser prorrogado.

As partes concordam, ainda, sobre o valor de avaliação dos direitos cedidos, no montante de R$10,0 milhões, podendo a
contraprestação consistir em transferência para a Concessionária Brasileira de ações de emissão da Geodex, ou outra forma a
ser convencionada entre as partes. A contraprestação ocorreu através da emissão, em 6 de dezembro de 2000, de 10.000.000
de ações ordinárias da Geodex, subscritas pela Concessionária Brasileira e integralizadas mediante crédito detido contra a
Geodex.

É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial, por qualquer das partes, dos direitos e obrigações de que seja titular
em virtude do presente contrato sem a autorização por escrito da outra parte, salvo a coligadas da Geodex.

Contratos de Mútuo com a Ferropar

Entre setembro de 2004 e fevereiro de 2005, a Companhia celebrou com a Ferropar contratos de mútuo no montante total
de, aproximadamente, R$3,7 milhões, com juros de 130% da variação do CDI e terão prazo de vencimento de 1 ano, entre
novembro de 2005 e fevereiro de 2006. 
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Contratos de Prestação de Serviços de Desenvolvimento, Manutenção, Modificação, Melhorias e Suporte Técnico

A ALL Tecnologia celebrou com a Concessionária Brasileira e a ALL Intermodal diversos Contratos de Prestação de
Serviços de Desenvolvimento, Manutenção, Modificação, Melhorias e Suporte Técnico, todos com vigência até 31 de
dezembro de 2007, renováveis a critério das partes, conforme descrição abaixo:

1) Contratos celebrados entre a ALLTecnologia e a Concessionária Brasileira:

Sistema Translogic Ferroviário – TELERODO

Contrato celebrado em 19 de novembro de 2004, pago da seguinte forma: R$2.100.000,00, pela criação e desenvolvimento do
sistema, pago em 30 de novembro de 2004, e R$400.000,00, ao ano, pela manutenção, suporte e outros serviços correlatos, a
serem pagos no mês de dezembro, a partir de 2005.

O Sistema Translogic Ferroviário – TELERODO – é um sistema operacional ferroviário, composto por módulos de
planejamento, operação, indicadores e consultas.

Sistema de Operação Logística - SOL

Contrato celebrado em 19 de novembro de 2004, pago da seguinte forma: R$1.000.000,00, pelo desenvolvimento, pago em
duas parcelas, a primeira vencida em 30 de novembro de 2004, no valor de R$950.000,00, e a segunda em 30 de dezembro de
2004, no valor de R$50.000,00, e R$200.000,00, ao ano, pela manutenção, suporte e outros serviços correlatos, a serem pagos
no mês de dezembro, a partir de 2005. 

O Sistema de Operação Logística – SOL tem por objetivo integrar os diversos sistemas especialistas da empresa, utilizado
como uma interface única pelos usuários. Os sistemas integrados pelo SOLsão Translogic Ferroviário, Translogic Rodoviário
e SAP.

Sistema de TAG

Contrato celebrado em 15 de dezembro de 2004, pago da seguinte forma: R$1.000.000,00, pela criação e desenvolvimento do
sistema, pago em 30 de dezembro de 2004, e quatro parcelas de R$250.000,00, pagas trimestralmente, já liquidadas as
parcelas nos meses de março e junho de 2005.

O Sistema de TAG é um sistema para controle de ativos (vagões) através de leitura automática / identificação dos TAG’s.
Possui interface com o Sistema Translogic.

Sistema Alternativo de Satélites

Contrato celebrado em 15 de dezembro de 2004, pago em uma única parcela anual no valor de R$500.000,00, vencível no
segundo semestre a partir de 2005.

O Sistema Alternativo de Satélites é um provedor de serviço de comunicação via satélite entre centro de controle e
locomotivas / autos de linha.

2) Contratos celebrados entre a ALLTecnologia e a ALLIntermodal:

Sistema de Operação Logística – SOL

Contrato celebrado em 19 de novembro de 2004, pago da seguinte forma: R$1.000.000,00, pelo desenvolvimento, pago em
duas parcelas, a primeira vencida em 30 de novembro de 2004, no valor de R$950.000,00, e a segunda em 30 de dezembro de
2004, no valor de R$50.000,00, e R$200.000,00, ao ano, pela manutenção, suporte e outros serviços correlatos, a serem pagos
no mês de novembro, a partir de 2005. 

O Sistema de Operação Logística – SOLtem por objetivo integrar os diversos sistemas especialistas da empresa, utilizado como
uma interface única pelos usuários. Os sistemas integrados pelo SOLsão Translogic Ferroviário, Translogic Rodoviário e SAP.

Sistema Translogic Rodoviário – TELERODO

Contrato celebrado em 15 de dezembro de 2004, cujos valores serão pagos da seguinte forma: R$1.000.000,00, pela criação e
desenvolvimento do sistema, pago em 30 de dezembro de 2004, e R$600.000,00, ao ano, pela manutenção, suporte e outros
serviços correlatos, liquidados em duas parcelas em 30 de abril e 29 de junho de 2005.

É um sistema operacional ferroviário, composto por módulos de planejamento, operação, indicadores e consultas.

Sistema de Contêineres

Contrato celebrado em 15 de dezembro de 2004, pago da seguinte forma: R$300.000,00, pela criação e desenvolvimento do
sistema, e R$80.000,00 pela manutenção, suporte e outros serviços correlatos, devidos durante o ano de 2005.

É um sistema de controle de gestão de contêineres.
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Aportes Irrevogáveis de Capital

A Companhia efetuou diversas remessas de capital para a ALL Overseas e para a ALL - América Latina Logística
Argentina S.A. para futuro aumento de capital em cada uma dessas sociedades (i) em 2001, os valores das remessas para a
ALL Overseas totalizaram o montante agregado de R$20,7 milhões, e (ii) de 1999 a 2002, as contribuições para a ALL -
América Latina Logística Argentina S.A. somaram P$118,683,607 milhões. Todos os valores envolvidos ainda não foram
utilizados para integralização do capital social das empresas aqui mencionadas.

Em ata de reunião dos membros do Conselho de Administração da ALL Overseas, deliberou-se elevar o limite do capital
autorizado desta sociedade de US$ 5.000,00 para US$ 50.000,00 por meio da criação de 45.000 novas ações ordinárias no
valor de R$1,00 cada. Ainda, em reuniões do Conselho de Administração realizadas em 10 de junho de 2005 e em 23 de junho
de 2005, respectivamente, realizaram-se aumentos de capital nos valores de US$ 1.023.750,00 e US$ 867.778,00, por meio da
emissão de 1.000 ações em cada aumento, nos montantes de US$ 1.023,75 e US$ 867,778 por ação, respectivamente, todas
subscritas pela Companhia. Segundo as atas em referência, a quantia de US$ 1,00 por ação constituiu valor nominal, tendo
sido atribuídos à conta de reserva de capital US$ 1.022,75 e US$ 866,778 por ação, em cada um dos aumentos de capital
supra-referidos, respectivamente. Como resultado da deliberação acima, o capital social da ALL Overseas passou a estar
dividido em 7.000 ações, sendo 5.000 ações detidas pela Companhia e 2.000 ações em tesouraria.

Finalmente, em reuniões do Conselho de Administração da ALL Overseas, realizadas em 4 de janeiro de 2006 e 27 de
março de 2005, dois novos aumentos de capital foram efetivados, sendo ambos subscritos e integralizados pela Companhia,
no valor total de US$ 51.264,00, por meio da emissão de 2.000 ações no total. Como resultado da deliberação acima, o capital
social da ALL Overseas passou a estar dividido em 9.000 ações, sendo 7.000 ações detidas pela Companhia e 2.000 ações em
tesouraria. Cabe ressaltar, ainda, que, em 19 de dezembro de 2005, o Conselho de Administração da ALLOverseas deliberou a
distribuição reserva de capital (capital reserve) no valor de US$ 1.270.520,18 para a Companhia, sua única acionista. 

A Logispar possuía créditos perante a Boswells, em 2002, no valor de R$32,2 milhões, contabilizados como
adiantamento para futuro aumento de capital. Parte desse total foi utilizado para integralização de saldo pendente no capital
social da Boswells. Ao longo de 2003 e 2004, a Boswells, por sua vez, pagou à Logispar R$22,6 milhões, restando portanto
saldo de R$9,4 milhões, os quais permanecem contabilizados como adiantamento para futuro aumento de capital.

Ainda, segundo Acta de Directorio da Boswells realizada em 22 de julho de 2005, a Logispar remeteu nova quantia de
US$ 5.000,00 para a Boswells, a qual será igualmente atribuída à conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital.

A Boswells, desde 2003, figura como credora da ALL Central no valor de R$35,0 milhões, créditos esses cedidos pela
Logispar. Em conseqüência da referida cessão, a Logispar possui adiantamentos para futuro aumento de capital na Boswells.

Em 2002, a Logispar efetuou remessa relativa a adiantamento para futuro aumento de capital à Boswells, no valor de
R$25,3 milhões. Cabe ressaltar, por fim, que a totalidade das ações da Boswells é detida pela Logispar. Todavia, em 2002, por
meio do “Contrato de Constitución de Usufructo de Aciones” e respectivo aditivo, esta sociedade deu em usufruto à ALL –
América Latina Logística Argentina S.A. a totalidade de referidas ações, incluindo os direitos políticos e econômicos delas
decorrentes. Como contraprestação, a ALL – América Latina Logística Argentina S.A. deveria pagar à Logispar montante
equivalente a US$60 mil. Em 2004, a Logispar e a ALL – América Latina Logística Argentina S.A. distrataram o referido
usufruto tendo em vista a contraprestação acima não ter sido paga à Logispar até então.

A ALL – América Latina Logística Argentina S.A deveria ter capitalizado a importância de P$118,683,607
correspondentes a aportes irrevogáveis de capital, relativos a um adiantamento para aumento de capital feito pela Logispar em
04 de novembro de 2004. 

Em virtude do disposto pelas Resoluções IGJ nº 25/2004, 1/2005 e 7/2005 os aportes irrevogáveis à conta de futura
subscrição de ações recebidas antes de 22 de dezembro de 2004 e em relação aos quais não tivesse recaído decisão social sobre
capitalização, deviam ser objeto de tal decisão antes de 21 de fevereiro de 2006 e segundo a mesma normativa se deverá
decidir sua capitalização ou sua reintegração. Uma vez vencido o prazo, a falta de solução a respeito implicará como
consequência o tratamento do aporte em questão como passivo social. Dado que a ALL - América Latina Logística Argentina
S.A. se encontrava impossibilitada de efetuar a capitalização indicada devido às condições previstas na Resolução 211/04, em
12 de abril de 2005, a ALL – América Latina Logística Argentina S.A apresentou perante a IGJ um pedido de dispensa da
aplicação das Resoluções n° 25/2004 e n• 1/2005 que foi negada. Em 22 de agosto de 2005 e 21 de fevereiro de 2006, a ALL –
América Latina Logistica Argentina S.Aapresentou um novo pedido que se encontra pendente até esta data.

O pedido de dispensa formulado baseou-se no fato de que ao cumprir com os requisitos determinados pelas Resoluções
nº 25/2004 e nº 1/2005, a ALL– América Latina Logística S.A, estaria descumprindo os contratos de concessão.
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Na resposta ao pedido formulado em 12 de abril de 2005, a IGJ expôs que “o ajuste dos aportes irrevogáveis não se

devolve e fica para a sociedade no patrimônio líquido como uma reserva indisponível”. Conseqüentemente, deveria ser

considerado como passivo, a partir de 22 de fevereiro de 2006, os aportes irrevogáveis no valor total de P$118.683.607 (valor

líquido do aporte), mantendo-se no patrimônio líquido o ajuste realizado sobre os mesmos (estes no valor de P$141.688.006).

Assim mesmo, a ALL - América Latina Logística Argentina S.A. requereu ao Ministerio da Planificación Federal,

Inversión Pública y Servicios de la República Argentina autorização para capitalizar os aportes irrevogáveis correspondentes.

Até a data deste Prospecto, o Minsterio não havia se pronuciado sobre o referido pedido. Conseqüentemente, a capitalização

encontra-se pendente de instrumentalização. 

No caso da IGJ denegar os pedidos feitos anteriormente mencionados, a IGJ poderá entender que o montante histórico

dos referidos aportes (não somente os seus ajustes que serão considerados como parte integrante do patrimônio líquido da

ALL - América Latina Logística Argentina S.A.) devem ser considerados como parte do passivo social. Isto, em razão da

aplicação normativa da IGJ ao regulamentar as conseqüências pela falta de capitalização dos aportes irrevogáveis em tempo e

forma. Desta forma, a posição da IGJ será de interpretar que os ajustes dos aportes serão computados parcialmente por sua

aplicação normativa. Neste caso, seus acionistas deveriam, visando a recompor a situação patrimonial da ALL - América

Latina Logística Argentina S.A., ou trocar o objetivo dos aportes efetuados, utilizando-os para sanear a situação do capital

social, ou mesmo efetuar uma absorção com quebras dosajustes dos aportes irrevogáveis.

Contrato de Empréstimo Intercompany

Contrato de Mútuo celebrado originalmente entre a ALL Central e a ALL Overseas, no valor de US$9,238,793, em 1º de

fevereiro de 2002. Depois de várias cessões e renegociações, a última, datada de 1º de julho de 2003, entre Logispar, 

ALL Central e Boswells definiu (i) a conversão da dívida para Reais, no montante de aproximadamente R$35,0 milhões, (ii) a

alteração da data de vencimento para 31 de dezembro de 2013, (iii) o estabelecimento do pagamento de juros semestrais a uma

taxa de 25% a.a. (não há data pré determinada para o pagamento dos juros), (iv) a renegociação, a cada seis meses, da taxa de

juros incidente sobre o empréstimo. Caso as partes não cheguem a um acordo, incide a taxa SELIC divulgada pelo Conselho

Monetário Nacional do Brasil, (v) que, a partir de 31 de dezembro de 2004, as partes podem renegociar os termos e condições

do empréstimo. Caso não cheguem a novos termos, inicia-se um prazo de amortização do principal e juros, pagáveis

parceladamente, até o prazo de vencimento e (vi) a cessão do empréstimo pela Logispar à Boswells. Em 31 de março de 2006,

o saldo do referido contrato era de R$35,0 milhões.

Pagamentos de dívidas da ALLCentral pela ALL- América Latina Logística Argentina S.A.

AALL - América Latina Logística Argentina S.A. pagou por conta e ordem da ALL Central dívidas de aproximadamente

US$3,200,00. Como conseqüência, a ALL - América Latina Logística Argentina S.A. teria um crédito contra a ALL Central

neste valor. Em 31 de março de 2006, o saldo atualizado desta dívida equivale, em Reais, a R$13.720,15 milhões.

Nas demonstrações financeiras da ALL - América Latina Logística Argentina S.A. de 31 de dezembro de 2004,

existe um crédito com a ALL Central no valor de P$11.053.838 e uma dívida com a ALL Central no valor de P$5.419.675

(essa última em razão de um Acordo de Dívida, datado de 10 de dezembro de 2004). 

Emissão de Debêntures

Em 14 de junho de 2005, a Concessionária Brasileira emitiu, por meio de uma emissão privada, 27.459 debêntures 

não-conversíveis, com valor nominal unitário de R$10 mil, totalizando R$274.590.000,00. As debêntures deverão ser

subscritas, integralmente, pela Companhia. Em 19 de janeiro de 2006, foi aprovada a emissão da 2ª série, no montante de até

15.000 debêntures simples, não conversíveis, com valor nominal unitário de R$10 mil, totalizando R$150.000.000,00. As

debêntures deverão ser subscritas, integralmente, pela Companhia. (ver “Descrição do Capital Social – Valores Mobiliários – 

ALL– América Latina Logística do Brasil S.A. – 2ª Emissão de Debêntures– 1ª e 2ª séries”).

Constituição e Venda de Participação Acionária Detida na ALLEquipamentos

AALL Equipamentos foi constituída em 17 de outubro de 2003 com capital de R$160.000,00, representado por 160.000

quotas, sendo 159.999 quotas detidas pela Companhia e 1 quota detida por uma pessoa física.

Em 30 de agosto de 2004, a Companhia retirou-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade das 159.999 quotas

de sua propriedade para a ALLIntermodal.
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Em 31 de dezembro de 2005, a ALL Intermodal retirou-se da sociedade, transferindo todas as quotas que nela possuía
para a Logispar. Nos termos de Contrato de Compra e Venda de Quotas de mesma data, o preço certo e ajustado da compra e
venda foi de R$ 24.192.631,00, a ser pago em moeda corrente pela adquirente à alienante em dez parcelas anuais, sem juros e
correção monetária, a partir de 31 de dezembro de 2006.

Por meio da Ata de Reunião de Sócios realizada em 28 de abril de 2006, foi deliberada a distribuição de 100% do lucro
líquido no valor de R$ 20.216.537,06 a ser distribuído da seguinte forma: (i) R$ 9.707.823,29, R$ 5.216.873,37 
e R$ 1.000.000,00 pagos na sua integralidade conforme deliberações aprovadas em Reuniões de Sócios anteriores, 
e (ii) o saldo remanescente de R$ 4.291.840,40 a ser integralmente creditado até 30 de junho de 2006 à Logispar, na qualidade
de sócia da ALLEquipamentos.

Outorga de Garantia Fidejussória

A Companhia é fiadora da Concessionária Brasileira. no âmbito dos seguintes instrumentos celebrados com o Credit
Suisse (Brasil) S.A. (i) Contrato de Mútuo para Repasse de Empréstimo Externo n.° 147I4, no valor principal de JPY
17.310.000.000,00 e (ii) Contrato para Realização de Operações de “Swap” - Nota de Negociação n° 147I3. Adicionalmente,
a Companhia avalizou uma Nota Promissória, no valor de JPY 17.666.412.900,00 emitida pela Concessionária Brasileira em
favor do CS Brasil, no âmbito do Contrato de Mútuo para Repasse de Empréstimo Externo n.° 147I4 (ver “Atividades -
Contratos Relevantes – Contratos Financeiros”).

Encontra-se abaixo o saldo em aberto das operações realizadas entre a Companhia e demais sociedades ligadas à
Companhia, em 31 de março de 2006: 

Trimestre encerrado em
31 de março de 2006

Realizável a longo prazo
(R$ milhões)

Santa Fé Vagões 555
Caianda Participações S.A. 244
Geodex Communications do Brasil S.A. 1
Total 800



734

18.01 - ESTATUTO SOCIAL

ALL– AMÉRICALATINALOGÍSTICAS.A.
CNPJ/MF n.º 02.387.241/0001-60

NIRE n.º 413.000.19886
Companhia Aberta

ESTATUTO SOCIAL

Capítulo I - Denominação, Objeto, Sede e Duração

Artigo 1º.ALL– AMÉRICALATINALOGÍSTICAS.A. reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pela legislação que lhe for
aplicável.

Artigo 2º. A Companhia tem por objeto desenvolver as atividades abaixo descritas, diretamente, ou através das sociedades,
consórcios, empreendimentos e outras formas de associação de que participe ou venha a participar:

a) prestar serviços de transporte de cargas através dos modais ferroviário e rodoviário, dentre outros, isoladamente ou
combinados entre si de forma intermodal ou multimodal;

b) explorar atividades relacionadas direta ou indiretamente aos serviços de transporte mencionados na alínea anterior, tais
como planejamento logístico, carga, descarga, transbordo, movimentação e armazenagem de mercadorias e contêineres,
operação portuária, exploração e administração de entrepostos de armazenagem, armazéns gerais e entrepostos aduaneiros do
interior;

c) importar, exportar, comprar, vender, distribuir, arrendar, locar e emprestar contêineres, locomotivas, vagões e outras
máquinas, equipamentos e insumos relacionados com as atividades descritas nas alíneas anteriores;

d) realizar operações de comércio, importação, exportação e distribuição de produtos e gêneros alimentícios, em seu estado
“in natura”, brutos, beneficiados ou industrializados, bem como o comércio, a importação, a exportação e a distribuição de
embalagens e recipientes correlatos para acondicionamento dos mesmos;

e) executar todas as atividades afins, correlatas, acessórias ou complementares às descritas nas alíneas anteriores, além de
outras que utilizem como base a estrutura da Companhia; e

f) participar direta ou indiretamente de socie
dades, consórcios, empreendimentos e outras formas de associação cujo objeto seja relacionado com qualquer das atividades
indicadas nas alíneas anteriores.

Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Emílio Bertolini, 100, sala 01, Vila
Oficinas, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir e fechar filiais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em
qualquer parte do País.

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

Capítulo II - Capital Social e Ações

Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.127.944.691,33 (dois bilhões, cento e vinte e sete milhões, novecentos e quarenta e quatro
mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta e três centavos), dividido em 284.379.910 (duzentos e oitenta e quatro milhões,
trezentas e setenta e nove mil, novecentas e dez) ações, sendo 100.176.844 (cem milhões, cento e setenta e seis mil, oitocentas
e quarenta e quatro) ações ordinárias e 184.203.066 (cento e oitenta e quatro milhões, duzentas e três mil e sessenta e seis)
ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.

§ 1º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, independentemente de reforma estatutária, até o limite de R$
3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), mediante a emissão de ações ordinárias ou preferenciais, sem guardar proporção
entre estas e aquelas já existentes, bem como de debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição.

§ 2º. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembléia Geral.
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§ 3º. As ações preferenciais terão direito de voto nas seguintes matérias: (a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da
Companhia; (b) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; (c) escolha de empresa
especializada para determinação do valor econômico das ações da Companhia, para fins das ofertas públicas de que tratam os
Capítulos VIII e IX; e (d) alteração ou revogação de dispositivos deste Estatuto Social que retirem da Companhia as
características previstas na Seção IV, item 4.1, do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa - Nível
2 (doravante denominado “Regulamento Nível 2”), instituído pela Bolsa de Valores de São Paulo (“BOVESPA”).

§ 4º. As ações preferenciais também terão direito de voto no que diz respeito à aprovação de contratos entre a Companhia e seu
acionista controlador (“Acionista Controlador”), diretamente ou através de terceiros, assim como de outras sociedades nas
quais o Acionista Controlador tenha interesse, sempre que por força de disposição legal ou estatutária, a aprovação desses
contratos seja deliberada em Assembléia Geral.

§ 5º. As ações preferenciais terão prioridade no reembolso de seu valor patrimonial, à época, em caso de liquidação da
Companhia, sem prêmio.

§ 6º.As ações da Companhia serão todas nominativas, podendo ser mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares,
junto à instituição financeira por decisão e indicação do Conselho de Administração, podendo ser cobrada dos acionistas a
remuneração de que trata o § 3º do artigo 35 da Lei nº 6.404/76.

§ 7º. É facultado à Companhia suspender os serviços de transferências e desdobramentos de ações e certificados para atender a
determinação da Assembléia Geral, não podendo fazê-lo, porém, por mais de 90 (noventa) dias intercalados durante o
exercício, e tampouco por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

§ 8º. A Companhia, por deliberação da Assembléia Geral, poderá criar outras classes de ações, resgatáveis ou não, sem
guardar proporção com as demais.

§ 9º.ACompanhia não poderá emitir partes beneficiárias.

Artigo 6º. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração será competente para deliberar sobre a
emissão de ações ou bônus de subscrição, estabelecendo se o aumento se dará por subscrição pública ou particular, as
condições de integralização e o preço da emissão.

Parágrafo único. O Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela
Assembléia Geral, poderá outorgar opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais
que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob seu controle.

Artigo 7º. A Companhia está autorizada, até o limite máximo permitido em lei, a criar e/ou emitir, em decorrência de
subscrição, bonificação ou desdobramento, ações preferenciais, com ou sem direito a voto, observado o disposto no artigo 5º,
§§ 3º e 4º, deste Estatuto Social, em uma ou mais classes, mesmo que mais favorecidas do que as anteriormente existentes,
fixando-lhes as respectivas preferências, vantagens, condições de resgate, amortização ou conversão.

§ 1º. Dentro desse limite, a Companhia poderá aumentar o número das ações preferenciais de qualquer classe, mesmo que sem
guardar proporção com as demais ações preferenciais ou com as ações ordinárias e ainda aumentar as ações ordinárias sem
guardar proporção com as ações preferenciais.

§ 2º. As ações preferenciais sem direito a voto com dividendos fixos ou mínimos adquirirão o exercício desse direito se a
Companhia deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus durante três exercícios sociais consecutivos,
direito esse que conservarão até o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam pagos os
cumulativos em atraso, tudo na forma do parágrafo primeiro do artigo 111 da Lei nº 6.404/76.

§ 3º. Poderão ser emitidas, sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures conversíveis em ações e
bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no artigo 172 da Lei n.º 6.404/76.

Capítulo III - Assembléia Geral

Artigo 8º.AAssembléia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses de cada ano, para
os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua convocação, instalação e
deliberações, as prescrições legais pertinentes.

Artigo 9º.AAssembléia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada pelo Conselho de Administração e presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração, ou por seu substituto estatutário, sendo escolhidos, entre os acionistas presentes,
um ou mais secretários.
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Capítulo IV – Administração

Seção I - Das Disposições Gerais

Artigo 10. Os órgãos de administração da Companhia são o Conselho de Administração e a Diretoria.

§1º.Aposse dos administradores estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores aludido
no Regulamento do Nível 2 da BOVESPA.

§ 2º. Além do Comitê de Auditoria, que será de funcionamento obrigatório, o Conselho de Administração poderá, quando
julgar necessário, criar comitês com funções de assessoramento e instrução dos assuntos que lhe sejam afetos, definindo a
respectiva composição e atribuições específicas.

Artigo 11. Os membros do Conselho de Administração, e seus suplentes, serão eleitos pela Assembléia Geral e os da Diretoria
pelo Conselho de Administração.

§ 1º. O mandato dos membros do Conselho de Administração é unificado e de no máximo 2 (dois anos), permitida a reeleição;
inicia-se com a posse mediante termo lavrado em livro próprio e termina sempre simultaneamente, ainda que algum deles
tenha sido eleito depois dos demais, mantendo-se no exercício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos.

§ 2º. O mandato dos Diretores é de 2 (dois) anos, permitida a reeleição; inicia-se com a posse mediante termo lavrado em livro
próprio e termina sempre simultaneamente, ainda que algum deles tenha sido eleito depois dos demais, mantendo-se no
exercício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos.

Artigo 12.Aremuneração dos administradores será fixada pela Assembléia Geral de forma individual ou global, caso em que
caberá ao Conselho de Administração sua alocação entre seus membros e os da Diretoria.

Artigo 13.Asubstituição dos administradores far-se-á de acordo com as seguintes regras:

a) no caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores, inclusive do Diretor-Presidente, as funções do
Diretor ausente ou impedido serão acumuladas por outro Diretor, por designação do Diretor ausente. Em caso de impedimento
ou na falta de indicação pelo Diretor ausente do substituto temporário, este será indicado pelo Diretor-Presidente;

b) no caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do Conselho de Administração, este será substituído
pelo respectivo suplente, sendo que, na ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho, será o mesmo
substituído pelo Conselheiro indicado pelo Presidente, efetivando-se o suplente do Presidente na condição de Conselheiro;

c) no caso de vacância de qualquer dos cargos de Diretor, inclusive o de Diretor-Presidente, as suas funções serão exercidas
cumulativamente pelo Diretor para esse efeito indicado em reunião de Diretoria, que exercerá tais funções até a primeira
reunião do Conselho de Administração que se seguir à vacância;

d) no caso de vacância de qualquer cargo do Conselho de Administração, será o mesmo exercido pelo respectivo suplente,
sendo que, na vacância do Presidente, caberá aos membros do Conselho de Administração designarem, dentre os demais, o
Conselheiro que exercerá suas funções até a primeira Assembléia Geral, efetivando-se o suplente do Presidente substituído na
condição de Conselheiro.

Seção II - Conselho de Administração

Artigo 14. O Conselho de Administração será composto de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 11 (onze) membros efetivos e
respectivos suplentes, todos acionistas. 

§ 1º. A composição do Conselho de Administração terá obrigatoriamente a participação de no mínimo 20% (vinte por cento)
de conselheiros independentes, na forma estabelecida no Regulamento do Nível 2 editado pela BOVESPA.

§ 2º. Quando em decorrência da observância do percentual referido §1º resultar número fracionário de conselheiros, proceder-
se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco
décimos); ou imediatamente inferior, quando a fração for inferior.

§ 3º.O Conselho de Administração será presidido por um ou dois de seus membros, indicados pela Assembléia Geral que os eleger
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Artigo 15. O Conselho de Administração reúne-se, em caráter ordinário, trimestralmente, em datas a serem estabelecidas na
primeira reunião anual e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, a quem cabe fixar a respectiva ordem
do dia. As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com uma antecedência mínima de 8 (oito) dias, e os documentos
que suportarem a ordem do dia, tanto para as reuniões ordinárias como para as extraordinárias, deverão ser encaminhados
com uma antecedência de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. O Presidente deverá convocar o Conselho de Administração quando tal pedido, devidamente
fundamentado, com indicação da matéria a tratar, lhe for apresentado:

a) por pelo menos três Conselheiros;

b) pelo Diretor-Presidente.

Artigo 16. O Conselho de Administração funciona com a presença da maioria de seus membros, e delibera por maioria de votos.

Parágrafo único. Qualquer membro do Conselho de Administração poderá se fazer assessorar por um profissional de sua
livre escolha nas reuniões do Conselho de Administração, bem como se fazer representar, na ausência de seu suplente, por
outro conselheiro.

Artigo 17. Compete ao Conselho de Administração:

a) eleger e destituir os Diretores da Companhia, indicando, por proposta do Diretor-Presidente, aquele que acumulará as
funções de Relações com Investidores;

b) deliberar sobre a proposta do Diretor-Presidente sobre as áreas de atuação dos demais Diretores;

c) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas, aprovando previamente suas políticas
empresariais de comercialização, gestão administrativa de pessoal e financeira, de aplicação de incentivos fiscais e zelar pelo
estrito cumprimento das mesmas;

d) aprovar planos, projetos e orçamentos anuais e plurianuais;

e) autorizar contribuições da Companhia e suas controladas para associações de empregados, fundos de previdência,
entidades assistenciais ou recreativas;

f) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e papéis da Companhia e de suas
controladas, solicitando informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos;

g) convocar a Assembléia Geral;

h) manifestar-se sobre o Relatório de Administração e demonstrações financeiras e propor a destinação do lucro líquido de
cada exercício;

i) deliberar sobre a emissão de ações e bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado da Companhia;

j) autorizar a negociação pela Companhia e por suas controladas de ações de sua respectiva emissão, e a emissão, conversão,
resgate antecipado e demais condições de debêntures, conversíveis ou não, “commercial papers”, bônus e demais títulos
destinados a distribuição primária ou secundária em mercado de capitais;

k) deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais para distribuição pública, nos termos da Instrução CVM n.º
134/90;

l) escolher e destituir os auditores independentes;

m) autorizar a alienação ou oneração de bens do ativo permanente da Companhia e de suas controladas, em uma ou mais
operações sucessivas no curso de 12 (doze) meses consecutivos, de valor agregado superior a 5% (cinco por cento) de seu
patrimônio líquido atualizado;
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n) fixar as condições gerais de celebração de contratos de qualquer natureza entre a Companhia e qualquer de seus acionistas
controladores ou sociedades controladas ou controladoras de seus acionistas controladores, qualquer que seja o valor, ou
autorizar a celebração dos contratos que não atendam a estas condições;

o) autorizar operações financeiras e comerciais ativas e passivas de valor superior ao que for determinado em resolução do
próprio Conselho de Administração;

p) autorizar atos que importem em outorga de garantias de qualquer espécie em favor de terceiros ou que importem em
renúncia de direito;

q)pronunciar-se sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua deliberação ou para serem submetidos à Assembléia Geral;

r) deliberar sobre a constituição de sociedades ou a participação da Companhia e de suas controladas em outras entidades,
bem como sobre quaisquer participações ou investimentos em negócios estranhos ao objeto social, inclusive através de
consórcio ou sociedade em conta de participação;

s) aprovar a alienação, arrendamento ou outra forma de disposição dos direitos de concessão das sociedades em que a
Companhia participar;

t) deliberar sobre a suspensão das atividades da Companhia e suas controladas;

u) avocar a qualquer tempo o exame de qualquer assunto referente aos negócios da Companhia e suas controladas, ainda que
não compreendido na enumeração acima, e sobre ele proferir decisão a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria;

v) exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei e pelo presente Estatuto;

x) resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto não confiram a outro órgão da
Companhia.

§ 1º. Será criado órgão de auditoria interna que estará subordinado diretamente ao Presidente do Conselho de Administração,
vedada a delegação por este a outro órgão da Companhia.

§ 2º. O Conselho de Administração terá um Secretário Executivo, que terá a incumbência de preparar e distribuir os
documentos que suportarem as matérias da ordem do dia e lavrar as atas.

Seção III – Comitê de Auditoria

Artigo 18. O Comitê de Auditoria será composto de 3 (três) membros eleitos pelo Conselho de Administração. Os membros do
Comitê de Auditoria deverão ter notória experiência e capacidade técnica em questões financeiras, contábeis ou corporativas.

Artigo 19. O início do prazo de gestão dos membros do Comitê de Auditoria se dará a partir de sua nomeação pelo Conselho
de Administração e o término coincidirá sempre com o término do prazo de gestão dos membros do Conselho de
Administração, permitida a recondução.

Artigo 20. Os membros do Comitê de Auditoria serão remunerados conforme estabelecido pelo Conselho de Administração
da sociedade, sendo que aqueles que forem administradores da sociedade deverão optar entre a remuneração pelo exercício da
função de administrador e a remuneração pelo exercício da função de membro do Comitê de Auditoria.

Artigo 21.O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado em regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração.

Artigo 22. Os membros do Comitê de Auditoria estarão sujeitos aos mesmos deveres e responsabilidades dos administradores.

Artigo 23. O Comitê de Auditoria não tem função executiva e suas propostas  deverão ser encaminhadas ao Conselho de
Administração para deliberação. 

Artigo 24. São atribuições do Comitê de Auditoria, além de outras que forem fixadas pelo Conselho de Administração:

I – recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser contratada, para prestação de serviços de auditoria
independente, e a sua substituição, caso necessária;
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II – revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis trimestrais, inclusive notas explicativas, relatórios de
administração e parecer do auditor independente;

III - analisar o Relatório Anual de Administração, bem como as Demonstrações Financeiras da sociedade e fazer
recomendações que julgar apropriadas ao Conselho de Administração;

IV – recomendar ao Conselho de Administração a correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos
identificados no âmbito de suas atribuições;

V - acompanhar os resultados da auditoria interna da sociedade e identificar e propor ao Conselho de Administração ações
acerca da mesma;

VI - avaliar o cumprimento, pela administração da sociedade, das recomendações feitas pelo auditor independente ou pelo
órgão de auditoria interna.

Seção IV – Diretoria

Artigo 25. ADiretoria é composta de 2 (dois) a 8 (oito) membros, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Financeiro e de
Relações com Investidores, e demais Diretores sem designação especial. AAssembléia Geral poderá deixar vagos até 6 (seis)
cargos de Diretor, exceto o de Diretor-Presidente.

Artigo 26.ADiretoria reúne-se sempre que convocada pelo Diretor-Presidente.

Artigo 27. Nos atos e instrumentos que acarretarem responsabilidade para a Companhia, será ela representada por dois
Diretores. Dentro dos limites fixados pela Diretoria, a Companhia poderá ser representada por um Diretor agindo em conjunto
com um procurador ou por dois procuradores agindo em conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos.

§ 1º.ADiretoria poderá delegar, inclusive nas obrigações a serem assumidas no exterior, a um só Diretor ou a um procurador, a
representação da Companhia, nos termos e limites que a Diretoria vier a fixar.

§ 2º.As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por dois Diretores e conterão os poderes específicos
e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra que a Diretoria
houver autorizado em cada caso.

Artigo 28. Compete aos Diretores assegurar a gestão permanente dos negócios sociais e dar execução às deliberações do
Conselho de Administração.

Artigo 29. Compete, em especial, à Diretoria, atuando em colegiado:

a) submeter ao Conselho de Administração a estrutura básica de organização da Companhia e de suas controladas, bem como
definir as atribuições das várias unidades das mesmas;

b) expedir as normas e regulamentos para o bom funcionamento dos serviços, respeitado o disposto neste Estatuto;

c) manter o controle geral da execução de suas deliberações, bem como da avaliação dos resultados da atividade da
Companhia e suas controladas;

d) preparar e submeter à aprovação do Conselho de Administração os orçamentos anual e plurianual, os projetos de expansão
e modernização e os planos de investimento;

e) submeter ao Conselho de Administração o plano de cargos e salários e o quadro de pessoal da Companhia e suas controladas;

f) submeter ao Conselho de Administração as normas relativas às contratações;

g) submeter à prévia e expressa aprovação do Conselho de Administração as operações relativas a investimentos e
financiamentos, no país ou no exterior;

h) submeter ao Conselho de Administração todos os atos que envolvam responsabilidade para a Companhia, obedecido o
limite disposto em delegação específica que, nesse sentido, vier a ser emanada em ato daquele Colegiado;

i)preparar e propor ao Conselho de Administração os atos que sejam da competência deste e os que deva submeter à Assembléia Geral;
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j)elaborar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e os demais documentos a apresentar à Assembléia Geral;

k) decidir sobre a abertura, transferência ou encerramento de escritórios, filiais, dependências ou outros estabelecimentos da
Companhia;

l) autorizar a constituição de procuradores, definindo-lhes os poderes;

m) aprovar as instruções a serem dadas aos representantes da Companhia nas Assembléias Gerais das sociedades em que
detenha participação acionária;

n) exercer as demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto.

Artigo 30. Compete ao Diretor-Presidente:

a) exercer a direção da Companhia, coordenando as atividades dos Diretores;

b) propor ao Conselho de Administração as áreas de atuação e a designação de cada Diretor;

c) zelar pela execução das deliberações do Conselho de Administração e da Diretoria;

d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, estabelecendo-lhe a ordem do dia e dirigindo os respectivos trabalhos;

e) representar a Companhia, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, inclusive em suas relações com o Governo e
entidades privadas;

f) propor à aprovação da Diretoria a estrutura básica da Companhia e de suas controladas e as atribuições das várias unidades
das mesmas;

g) supervisionar, com a colaboração dos demais Diretores, as atividades de todas as unidades da Companhia e de suas controladas;

h) indicar, para aprovação da Diretoria, os representantes da Companhia nas entidades e nas sociedades e associações das
quais a Companhia participe;

i) exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto.

Artigo 31. O Diretor Financeiro e de Relações com Investidores tem como responsabilidade as diretrizes da política econômico-
financeira da Companhia e suas controladas. Suas funções básicas são: (i) planejar, propor e implementar o planejamento
econômico-financeiro da Companhia e suas controladas; (ii) coordenar a área contábil; (iii) implementar a política de
planejamento fiscal da Companhia e suas controladas; (iv) coordenar a elaboração das demonstrações financeiras da Companhia
e suas controladas; (v) administrar os recursos financeiros da Companhia; (vi) apoiar a área operacional da Companhia e suas
controladas no que for necessário para o bom andamento das mesmas; (vii) coordenar os eventuais projetos da Companhia e suas
controladas; e (viii) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, acionistas, investidores, Bolsa de
Valores, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais.

Capítulo V - Do Conselho Fiscal

Artigo 32. O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes que a lei lhe confere, não terá funcionamento permanente e será
composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no país, eleitos pela
Assembléia Geral, podendo ser reeleitos.

§ 1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembléia Geral que os eleger, observado o limite
mínimo legal.

§2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros
do Conselho Fiscal aludido no Regulamento do Nível 2 da BOVESPA.

§ 3º. O Conselho Fiscal elegerá o seu Presidente na primeira reunião.

§ 4º. O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno aprovado pela primeira Assembléia Geral que deliberar
sua instalação.

§ 5º. O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a presença da maioria absoluta de seus membros e as deliberações
serão tomadas pela maioria absoluta de votos dos presentes. Das reuniões lavrar-se-ão atas, em livro próprio.
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Capítulo VI - Exercício Social

Artigo 33. O exercício social coincide com o ano calendário, e as demonstrações financeiras serão levantadas ao término de
cada ano, de acordo com o disposto na Lei n.º 6.404/76 e demais dispositivos legais aplicáveis.

Parágrafo único. A Companhia poderá levantar balanços trimestrais ou em períodos menores para o pagamento de
dividendos intermediários, na forma do disposto no artigo 204 da Lei n° 6.404/76.

Artigo 34. A Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do
lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei n.º 6.404/76.

§ 1º. Quando o valor do dividendo mínimo ou fixo pago às ações preferenciais que tiverem esta preferência for igual ou
superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma da lei, caracterizar-se-á o pleno
pagamento do dividendo obrigatório.

§ 2º.Atribuir-se-á à reserva para investimentos, que não excederá a 100% (cem por cento) do capital social subscrito, importância
não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) e não superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício,
ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e de
empresas controladas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou criação de novos empreendimentos.

Artigo 35. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos
contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia.

Artigo 36. A Companhia levantará balanços semestrais, podendo, ainda, levantar balanços em períodos menores e declarar,
por deliberação do Conselho de Administração, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser
distribuído ao término do respectivo exercício, observadas as limitações previstas em lei.

§ 1º. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o artigo 34 deste
Estatuto Social.

§ 2º. Em caso de distribuição de dividendos à conta do lucro apurado em balanços semestrais, ou em períodos menores, poderá
também ser paga a participação a que se refere o artigo 34 deste Estatuto Social, mediante deliberação do Conselho de
Administração, ad referendum da Assembléia Geral. Nesta hipótese, o Conselho de Administração fixará, observados os
limites legais, o valor total a ser pago.

§ 3º. Ainda por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser distribuídos dividendos intermediários, à conta de
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, inclusive à conta da reserva de
investimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 34. O Conselho de Administração poderá, a seu critério, cumprir a
obrigação de distribuição do dividendo obrigatório com base nos dividendos que assim forem declarados.

Capítulo VII – Alienação de Controle

Artigo 37. O Acionista Controlador ou grupo de acionistas vinculados por acordo de voto que detém o poder de controle (“Grupo
Controlador”), não transferirão a propriedade de suas ações enquanto o adquirente do Poder de Controle não subscrever o Termo
de Anuência dos Controladores, na forma estabelecida no Regulamento do Nível 2 editado pela BOVESPA.

§ 1º A Companhia também não registrará qualquer transferência de ações para o adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a
deter o Poder de Controle enquanto este não subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. Da mesma forma, a
Companhia não registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle enquanto os seus
signatários não subscreverem o Termo de Anuência dos Controladores.

§ 2º Define-se como “Poder de Controle” o poder, efetivamente utilizado, de dirigir as atividades sociais e orientar o
funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito.

§ 3º Há presunção relativa de titularidade do Poder de Controle em relação à pessoa, aos acionistas integrantes do Grupo
Controlador ou grupo de pessoas sob controle comum que sejam titulares de ações que lhes tenham assegurado a maioria
absoluta dos votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembléias gerais de acionistas da Companhia, ainda que não
sejam titulares das ações representativas da maioria absoluta do capital votante da Companhia.
§ 4º A negociação de ações entre os membros do Grupo Controlador, mesmo que implique a consolidação do Poder de
Controle em apenas um acionista, não constitui transferência do Poder de Controle.
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Artigo 38. A alienação de ações que assegurem o Poder de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação,
como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente
obrigue-se a efetivar, em prazos e condições regulamentados pela CVM e no Regulamento de Práticas Diferenciadas de
Governança Corporativa Nível 2,  oferta pública de aquisição das demais ações dos outros acionistas da Companhia, de forma
a lhes assegurar tratamento eqüitativo àquele dado ao Acionista Controlador alienante.

§ 1º No caso de aquisição, por terceiros, de ações pertencentes a um ou mais acionistas que exerçam o Poder de Controle, a
oferta pública prevista no caput deste artigo somente será exigida a partir da aquisição do número de ações necessário para o
exercício do Poder de Controle.

§ 2º Na hipótese de o Poder de Controle da Companhia ser exercido por mais de um acionista, a obrigação prevista no caput
deste artigo não será exigida caso o adquirente passe a deter o Poder de Controle em conjunto com o(s) outro(s) acionista(s)
que já exerciam o Poder de Controle, mas não detenha os votos necessários para o exercício do Poder de Controle.

§ 3º Para fins do disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, entende-se como número de ações e/ou votos necessários para o
exercício do Poder de Controle, o percentual equivalente ao quorum qualificado para deliberações estabelecido em acordo de
acionistas arquivado na sede da Companhia.

Artigo 39.Aoferta pública referida no artigo 38 também será exigida:

a) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários
conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação de ações que assegurem o Poder de Controle da Companhia;

b) em caso de alienação de controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia para terceiro não
controlador, direta ou indiretamente, sendo que, neste caso, o Acionista Controlador alienante ficará obrigado a declarar à
BOVESPAo valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que comprove esse valor.

Artigo 40. O acionista da Companhia que venha a adquirir o seu Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra
de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a:

a) efetivar a oferta pública, nos termos do artigo 38 deste Estatuto Social; e

b) ressarcir os acionistas de quem tenha comprado ações em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição das ações
que lhe asseguraram o Poder de Controle da Companhia, devendo pagar-lhes a diferença entre (i) o preço pago ao Acionista
Controlador alienante, e (ii) o valor pago em bolsa por ações da Companhia nesse período, atualizado na forma da legislação
em vigor, até a data do respectivo pagamento.

Artigo 41. Na verificação da ocorrência da aquisição do Poder de Controle nos termos dos artigos 39 e 40 serão aplicados os
critérios definidos no parágrafo 4º do artigo 37 e nos parágrafos 1º a 3º do artigo 38.

Capítulo VIII – Cancelamento de Registro de Companhia Aberta

Artigo 42. Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, o cancelamento do registro de companhia aberta será
precedido por oferta pública de aquisição de ações, tendo como preço mínimo, obrigatoriamente, o valor econômico apurado
mediante utilização de metodologia reconhecida pela CVM ou com base em critérios que venham a ser definidos por esta.

Artigo 43. O laudo de avaliação será elaborado por empresa especializada, com experiência comprovada e independência
quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e/ou Acionista Controlador ou Grupo Controlador, além de
satisfazer os requisitos do § 1º do artigo 8º, da Lei nº 6.404/76, e conter a responsabilidade prevista no § 6º do mesmo artigo.

§ 1º.Aescolha da empresa especializada responsável pela determinação do valor econômico da Companhia é de competência
privativa da assembléia geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva
deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada por maioria dos votos dos acionistas representantes das ações
em circulação presentes naquela assembléia, que se instalada em primeira convocação deverá contar com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de ações em circulação, ou que se instalada em segunda
convocação poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação cabendo
a cada ação, independentemente de espécie ou classe, o direito a um voto nessa deliberação.  
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§ 2º. Para fins do disposto no § 1º, consideram-se ações em circulação todas as ações de emissão da Companhia, exceto

aquelas ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas e por Administradores da Companhia.

§ 3º. Os custos incorridos com a elaboração do laudo serão arcados pelo ofertante.

Artigo 44. Caso o laudo de avaliação referido no artigo 43 não esteja pronto até a assembléia geral extraordinária convocada

para deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta, o ofertante deverá informar nessa assembléia o valor

máximo por ação ou lote de mil ações pelo qual formulará a oferta pública.

§ 1º.Aoferta pública ficará condicionada a que o valor apurado no laudo de avaliação não seja superior ao valor divulgado na

assembléia referida no “caput” deste artigo.

§ 2º. Se o valor econômico das ações, apurado na forma dos artigos 42 e 43, for superior ao valor informado pelo ofertante, a

deliberação referida neste artigo ficará automaticamente cancelada, devendo ser dada ampla divulgação desse fato ao

mercado, exceto se o ofertante concordar expressamente em formular a oferta pública pelo valor econômico apurado.

Capítulo IX – Saída do Nível 2

Artigo 45.Asaída da Companhia do Nível 2 será aprovada em assembléia geral de  acionistas representando no mínimo mais da

metade do capital social votante da Companhia e comunicada à BOVESPApor escrito com antecedência prévia de 30 (trinta) dias. 

§ 1º. O Acionista Controlador ou Grupo Controlador deverão efetivar oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos

demais acionistas da Companhia, no mínimo pelo valor econômico apurado na forma do Capítulo VIII deste Estatuto.

§ 2º. Caso a saída da Companhia do Nível 2 ocorra em razão do cancelamento de registro de companhia aberta, serão

observados todos os procedimentos previstos na legislação, com realização de oferta pelo valor econômico apurado na forma

do Capítulo VIII deste Estatuto.

§ 3º. Caso a saída da Companhia do Nível 2 venha a ocorrer em virtude de operação de reorganização societária, na qual a

companhia resultante dessa reorganização não seja admitida para negociação no Nível 2, o Acionista Controlador ou Grupo

Controlador, deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no

mínimo pelo valor econômico apurado na forma prevista no Capítulo VIII deste Estatuto.

§ 4º. O Acionista Controlador ou Grupo Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública referida no parágrafo

acima se a companhia resultante da operação de reorganização societária estiver registrada no segmento especial de

negociação da BOVESPAdenominado Novo Mercado, no prazo previsto para realização da oferta pública.

Artigo 46. A alienação do Poder de Controle da Companhia que ocorrer nos 12 (doze) meses subseqüentes à sua saída do

Nível 2 obrigará o Acionista Controlador ou Grupo Controlador alienante, conforme o caso, conjunta e solidariamente com o

adquirente, a oferecer aos demais acionistas a aquisição de suas ações pelo preço e nas condições obtidas pelo Acionista

Controlador ou Grupo Controlador na alienação de suas próprias ações, devidamente atualizado na forma da legislação em

vigor, observando-se as mesmas regras aplicáveis às alienações de controle previstas no Capítulo VII deste Estatuto.

§ 1º. Se o preço obtido pelo Acionista Controlador ou pelo Grupo Controlador na alienação a que se refere o “caput” deste

artigo for superior ao valor das ofertas públicas realizadas de acordo com as demais disposições do Capítulo IX deste Estatuto

Social, devidamente atualizado na forma da legislação em vigor, o Acionista Controlador ou Grupo Controlador alienante,

conforme o caso, conjunta e solidariamente com o adquirente, ficarão obrigados a pagar a diferença de valor apurado aos

aceitantes da respectiva oferta pública, nas mesmas condições previstas no “caput” deste artigo.

§ 2º.ACompanhia e o Acionista Controlador ou Grupo Controlador ficam obrigados a averbar no Livro de Registro de Ações da

Companhia, em relação às ações de propriedade do Acionista Controlador ou do Grupo Controlador, ônus que obrigue o

comprador daquelas ações a estender aos demais acionistas da Companhia preço e condições de pagamento idênticos aos que

forem pagos ao Acionista Controlador ou Grupo Controlador, em caso de alienação, na forma prevista no “caput” e no § 1º, acima.
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Capítulo X – Juízo Arbitral

Artigo 47. A Companhia, seus acionistas, Administradores, membros do conselho fiscal e a BOVESPA obrigam-se a
resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda,
em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A.,
no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e
pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em
geral, além daquelas constantes do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2, do Contrato
de Adoção de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de
Arbitragem do Mercado.

Capítulo XI - Disposições Gerais

Artigo 48.ACompanhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei n.º 6.404/76, cabendo à
administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao Presidente das Assembléias
Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos acordos.

Capítulo XII – Liquidação

Artigo 49.ACompanhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembléia Geral.
Parágrafo único. Compete à Assembléia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e os membros do
Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes os respectivos honorários.

Capítulo XIII – Disposições Finais – Emissão De Units

Artigo 50. A Companhia poderá patrocinar a emissão de certificados de depósito de ações (doravante designados como
“Units” ou individualmente como “Unit”).

Cada Unit representará 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia e somente será
emitida mediante solicitação dos acionistas que o desejarem, observadas as regras a serem fixadas pelo Conselho de
Administração de acordo com o disposto neste Estatuto.

Somente ações livres de ônus e gravames poderão ser objeto de depósito para a emissão de Units.

Artigo 51. As Units terão a forma escritural e, exceto na hipótese de cancelamento das Units, a propriedade das ações
representadas pelas Units somente será transferida mediante transferência das Units.

O titular de Units terá o direito de, a qualquer tempo, solicitar à instituição financeira depositária o cancelamento das Units e a
entrega das respectivas ações depositadas, observadas as regras a serem fixadas pelo Conselho de Administração de acordo
com o disposto neste Estatuto.

O Conselho de Administração da Companhia poderá, a qualquer tempo, suspender, por prazo determinado, a possibilidade de
cancelamento de Units prevista no § 1º deste artigo, nas seguintes hipóteses:

I – anúncio pela Companhia da possibilidade de os seus acionistas solicitarem a conversão de ações, nos termos do artigo 53
deste Estatuto, sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias;

II – início de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de Units, no mercado local e/ou internacional, sendo que
neste caso o prazo de suspensão não poderá ser superior a 30 (trinta) dias.

As Units que tenham ônus, gravames ou embaraços não poderão ser canceladas.

Artigo 52. As Units conferirão aos seus titulares os mesmos direitos e vantagens das ações depositadas.

O direito de participar das Assembléias Gerais da Companhia e nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às ações
representadas pelas Units, mediante comprovação de sua titularidade, cabe exclusivamente ao titular das Units.

Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonificação ou emissão de novas ações mediante a capitalização de lucros ou
reservas, serão observadas as seguintes regras com relação às Units:
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I - Caso ocorra aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição financeira depositária registrará o
depósito das novas ações e creditará novas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a refletir o novo número de ações
detidas pelos titulares das Units, guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de
emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas
diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units.

II - Caso ocorra redução da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição financeira depositária debitará as
contas de depósito de Units dos titulares das ações grupadas, efetuando o cancelamento automático de Units em número
suficiente para refletir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação
ordinária e 4 ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações remanescentes que não forem
passíveis de constituir Units serão entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units.

Capítulo XIV – Disposições Transitórias

Artigo 53. Os acionistas da Companhia poderão solicitar a conversão de ações preferenciais de emissão da Companhia em ações
ordinárias, bem como de ações ordinárias de emissão da Companhia em ações preferenciais, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Aconversão mencionada no caput deste artigo observará as seguintes condições:

(i) Para cada grupo de 5 (cinco) ações preferenciais de emissão da Companhia, o acionista titular dessas ações terá o direito de
converter 1 (uma) ação preferencial em 1 (uma) ação ordinária

(ii) Para cada grupo de 5 (cinco) ações ordinárias de emissão da Companhia, o acionista titular dessas ações terá o direito de
converter 4 (quatro) ações ordinárias em 4 (quatro) ações preferenciais. 

§ 2º. Competirá ao Conselho de Administração da Companhia estabelecer os termos, prazos e condições para o exercício do
direito de conversão previsto neste artigo, podendo praticar todos os atos necessários à sua implementação.

* * *
Curitiba, 18 de julho de 2006.

Anderson Henrique Prehs
OAB/PR 34.608

Secretário / Visto do Advogado

19.01 - POSICIONAMENTO NO PROCESSO COMPETITIVO

Controlada/Coligada :     ALL-AMÉRICALAT. LOG. INTERMODALS/A

Vantagens Competitivas

Serviços Confiáveis e Eficientes de Logística integrando o Modal Rodoviário com Operações Ferroviárias

A ALL Intermodal representa grande gama de serviços logísticos, com preponderância dos serviços logísticos
intermodais que casam o modal rodoviário e ferroviário.

As soluções intermodais permitem oferecer aos clientes as vantagens de custo do transporte ferroviário com a flexibilidade
do transporte rodoviário. Os serviços que a ALL oferece incluem o transporte personalizado para clientes em operações
domésticas e internacionais de entrega porta-a-porta (door-to-door), frota dedicada, serviço de terminal portuário e operações de
armazenamento, incluindo a gestão de estoques e centros de distribuição. Em países como o Brasil e a Argentina, onde a infra-
estrutura de transporte é deficitária, uma grande base de ativos, combinada com moderna tecnologia, pode ser um importante
diferencial na capacidade de prestar serviços de transporte eficientes e confiáveis, que levem em conta as particularidades de
frete, tais como o tipo de acomodação, relação peso/volume, embalagens, valor da carga e muitos outros fatores. 
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19.02. PEDIDOS EM CARTEIRANOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIO

Valor dos Pedidos no Valor dos Pedidos Valor dos Pedidos no 

Último Exercício no Penúltimo Antepenúltimo 

Item Descrição dos Pedidos (Reais Mil) Exercício (Reais Mil) Exercício  (Reais Mil)

99 ENCOMENDAS NÃO ATENDIDAS 0 

19.03 - MATÉRIAS PRIMAS E FORNECEDORES

Controlada/Coligada: ALL-AMÉRICA LAT. LOG. INTERMODAL S/A

INTERMODAL

Valor da compras semestre R$ 54.060.148,02

Principal fornecedor: Shell do Brasil

Produto fornecido: Combustível e lubrificante

Precentual de fornecimento: 15,49%

19.04 - CLIENTES PRINCIPAIS POR PRODUTOS E/OU SERVIÇOS

Controlada/Coligada: ALL-AMÉRICA LAT. LOG. INTERMODAL S/A

Contas a receber de clientes representam créditos por serviços prestados demonstrados por seus valores originais. 

Em 31 de dezembro de 2005 e 2004, a Administração julgou ser desnecessária a constituição de qualquer provisão para

devedores duvidosos, tendo em vista a inexistência de títulos com atrasos significativos. 

A Companhia está potencialmente sujeita a riscos de crédito em suas contas a receber de clientes e os procedimentos

adotados para minimizar os riscos comerciais incluem a seletividade dos clientes, mediante uma adequada análise de

crédito, estabelecimento de limites de venda e prazos curtos de vencimento dos títulos. As perdas estimadas com estes

devedores são integralmente provisionadas, quando necessárias. 

Seguem abaixo os clientes principais:

Realizado Produto Mercadoria UNTOTAL

ALL INTERMODAL LTDA.

AMBEV COMPANY 14.205.484,65 22,47%

FORD COMPANY 9.058.994,19 14,33%

SCANIA COMPANY 8.407.989,29 13,30%

WHITE MARTINS 7.678.962,16 12,15%

GRPCL00011621 4.540.067,07 7,18%

IPIRANGA 2.975.152,53 4,71%

CIA BRASILEIRA BEB 2.526.220,16 4,00%

UNILEVER 2.230.555,49 3,53%

SLC ALIMENTO 1.743.230,29 2,76%
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19.05 - OPERAÇÕES COM EMPRESAS RELACIONADAS

Controlada/Coligada :     ALL-AMÉRICALAT. LOG. INTERMODALS/A

Partes relacionadas
Realizável a

Ativo circulante longo prazo
2005 2004 2005 2004

ALL – América Latina Logística Armazéns Gerais Ltda. (controlada) 130 273
ALL – América Latina Logística do Brasil S.A. (ligada) 4.288
ALL – América Latina Logísitca S.A (controladora) 5.359
Caianda Participações S.A (ligada) 9 9
Logispar Logística e Participações S.A. (ligada) 2.419 21.774

2.419 26.201 5.641
Exigível a

Passivo circulante longo prazo
2005 2004 2005 2004

ALL – América Latina Logística do Brasil S.A. (ligada) 16.025
ALL – América Latina Logística - Argentina S.A. (ligada) 6.040 3.525

6.040 3.525 16.025

Não há incidência de juros nas transações com partes relacionadas, que retratam, além das operações normais acima,
operações de cobertura financeira. 

O saldo a receber da sociedade ligada Logispar Logística e Participações S.A., decorrente da venda das quotas da
sociedade ALL - América Latina Logística Equipamentos Ltda., será recebido em 10 parcelas anuais no valor
aproximado de R$ 2.419.

19.06.01 - BALANÇO PATRIMONIAL ATIVO (Reais Mil) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 31/12/2005 31/12/2004 31/12/2003
1 Ativo Total 191.942 138.610 117.048 
1.01 Ativo Circulante 85.348 61.233 60.387 
1.01.01 Disponibilidades 7.415 9.466 11.601 
1.01.02 Créditos 29.864 24.434 22.378 
1.01.03 Estoques 2.433 1.366 334 
1.01.04 Outros 45.636 25.967 26.074 
1.01.04.01 Arrendamento 5.929 11.839 10.078 
1.01.04.02 Tributos a recuperar 30.702 12.538 12.113 
1.01.04.03 Dividendos 4.292 0 0 
1.01.04.04 Outras contas a receber 2.176 1.263 2.312 
1.01.04.05 Partes relacionadas 2.419 0 0 
1.01.04.06 Despesas pagas antecipadamente 118 327 1.571 
1.02 Ativo Realizável a Longo Prazo 33.095 18.422 26.144 
1.02.01 Créditos Diversos 4.097 10.962 24.562 
1.02.01.01 Arrendamento 0 6.906 21.069 
1.02.01.02 Tributos a recuperar 4.097 4.056 3.493 
1.02.02 Créditos com Pessoas Ligadas 26.201 5.641 916 
1.02.02.01 Com Coligadas 26.201 5.641 916 
1.02.02.02 Com Controladas 0 0 0 
1.02.02.03 Com Outras Pessoas Ligadas 0 0 0 
1.02.03 Outros 2.797 1.819 666 
1.03 Ativo Permanente 73.499 58.955 30.517 
1.03.01 Investimentos 12.189 29.158 10.004 
1.03.01.01 Participações em Coligadas 12.189 29.158 10.004 
1.03.01.02 Participações em Controladas 0 0 0 
1.03.01.03 Outros Investimentos 0 0 0 
1.03.02 Imobilizado 61.310 29.797 20.513 
1.03.03 Diferido 0 0 0 
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19.06.02 - BALANÇO PATRIMONIAL PASSIVO (Reais Mil) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 31/12/2005 31/12/2004 31/12/2003

2 Passivo Total 191.942 138.610 117.048 

2.01 Passivo Circulante 79.986 64.470 60.153 

2.01.01 Empréstimos e Financiamentos 5.030 6.714 6.132 

2.01.02 Debêntures 0 0 0 

2.01.03 Fornecedores 39.417 25.230 15.690 

2.01.04 Impostos, Taxas e Contribuições 8.360 8.261 6.952 

2.01.05 Dividendos a Pagar 11.187 2.550 0 

2.01.06 Provisões 0 0 0 

2.01.07 Dívidas com Pessoas Ligadas 6.040 3.525 0 

2.01.08 Outros 9.952 18.190 31.379 

2.01.08.01 Salários e encargos sociais 1.377 2.546 2.198 

2.01.08.02 Arrendamento a pagar Delara 8.575 7.813 19.467 

2.01.08.03 Adiantamento de clientes 0 7.831 6.400 

2.01.08.04 Outras contas a pagar 0 0 3.314 

2.02 Passivo Exigível a Longo Prazo 11.522 24.870 9.029 

2.02.01 Empréstimos e Financiamentos 9.638 7.193 7.551 

2.02.02 Debêntures 0 0 0 

2.02.03 Provisões 1.884 1.652 458 

2.02.04 Dívidas com Pessoas Ligadas 0 16.025 1.020 

2.02.05 Outros 0 0 0 

2.03 Resultados de Exercícios Futuros 673 817 8.843 

2.05 Patrimônio Líquido 99.761 48.453 39.023 

2.05.01 Capital Social Realizado 63.844 51.244 51.244 

2.05.02 Reservas de Capital 0 0 0 

2.05.03 Reservas de Reavaliação 0 0 0 

2.05.03.01 Ativos Próprios 0 0 0 

2.05.03.02 Controladas/Coligadas 0 0 0 

2.05.04 Reservas de Lucro 35.917 0 0 

2.05.04.01 Legal 2.355 0 0 

2.05.04.02 Estatutária 0 0 0 

2.05.04.03 Para Contingências 0 0 0 

2.05.04.04 De Lucros a Realizar 0 0 0 

2.05.04.05 Retenção de Lucros 0 0 0 

2.05.04.06 Especial p/ Dividendos Não Distribuídos 0 0 0 

2.05.04.07 Outras Reservas de Lucro 33.562 0 0 

2.05.05 Lucros/Prejuízos Acumulados 0 (2.791) (12.221)
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19.07 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Reais Mil) 

01/01/2005 01/01/2004 01/01/2003 
CÓDIGO DESCRIÇÃO a 31/12/2005 a 31/12/2004 a 31/12/2003 

3.01 Receita Bruta de Vendas e/ou Serviços 166.775 167.257 169.818 

3.02 Deduções da Receita Bruta (23.789) (23.829) (21.426) 

3.03 Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 142.986 143.428 148.392 

3.04 Custo de Bens e/ou Serviços Vendidos (126.930) (122.702) (124.689) 

3.05 Resultado Bruto 16.056 20.726 23.703 

3.06 Despesas/Receitas Operacionais 33.034 (9.217) (25.214) 

3.06.01 Com Vendas 0 0 0 

3.06.02 Gerais e Administrativas (21.486) (20.608) (18.036) 

3.06.03 Financeiras 13.327 1.305 (7.327) 

3.06.03.01 Receitas Financeiras 17.101 4.406 1.066 

3.06.03.02 Despesas Financeiras (3.774) (3.101) (8.393) 

3.06.04 Outras Receitas Operacionais 956 7.274 368 

3.06.05 Outras Despesas Operacionais 0 0 0 

3.06.06 Resultado da Equivalência Patrimonial 40.237 2.812 (219) 

3.07 Resultado Operacional 49.090 11.509 (1.511) 

3.08 Resultado Não Operacional 5.830 3.309 1.548 

3.08.01 Receitas 5.830 3.309 1.548 

3.08.02 Despesas 0 0 0 

3.09 Resultado Antes Tributação/Participações 54.920 14.818 37 

3.10 Provisão para IR e Contribuição Social (3.576) (2.620) 0 

3.11 IR Diferido (1.449) 232 2.414 

3.12 Participações/Contribuições Estatutárias 0 0 0 

3.12.01 Participações 0 0 0 

3.12.02 Contribuições 0 0 0 

3.13 Reversão dos Juros sobre Capital Próprio 0 0 0 

3.15 Lucro/Prejuízo do Exercício 49.895 12.430 2.451 

NÚMERO AÇÕES, EX-TESOURARIA (Mil) 63.844 51.244 51.244 

LUCRO POR AÇÃO 0,78151 0,24256 0,04783 

PREJUÍZO POR AÇÃO 
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19.08.01 - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE 01/01/2005 A 31/12/2005 (Reais Mil) 

Capital Reservas Reservas de Reservas Lucros/Prejuízos Total Patrimônio 

Código Descrição Social de Capital Reavaliação de Lucro Acumulados Líquido

5.01 Saldo Inicial 51.244 0 0 0 (2.791) 48.453 

5.02 Ajustes de Exercícios Anteriores 0 0 0 0 0 0 

5.03 Aumento/Redução do Capital Social 12.600 0 0 0 0 12.600 

5.04 Realização de Reservas 0 0 0 35.917 (35.917) 0 

5.05 Ações em Tesouraria 0 0 0 0 0 0 

5.06 Lucro/Prejuízo do Exercício 0 0 0 0 49.895 49.895 

5.07 Destinações 0 0 0 0 0 0 

5.08 Outros 0 0 0 0 (11.187) (11.187) 

5.09 Saldo Final 63.844 0 0 35.917 0 99.761 

19.08.02 - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE 01/01/2004 A 31/12/2004 (Reais Mil) 

Capital Reservas Reservas de Reservas Lucros/Prejuízos Total Patrimônio 

Código Descrição Social de Capital Reavaliação de Lucro Acumulados Líquido

5.01 Saldo Inicial 51.244 0 0 0 (12.221) 39.023 

5.02 Ajustes de Exercícios Anteriores 0 0 0 0 0 0 

5.03 Aumento/Redução do Capital Social 0 0 0 0 0 0 

5.04 Realização de Reservas 0 0 0 0 0 0 

5.05 Ações em Tesouraria 0 0 0 0 0 0 

5.06 Lucro/Prejuízo do Exercício 0 0 0 0 12.430 12.430 

5.07 Destinações 0 0 0 0 0 0 

5.08 Outros 0 0 0 0 (3.000) (3.000) 

5.09 Saldo Final 51.244 0 0 0 (2.791) 48.453 

19.08.03 - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE 01/01/2003 A 31/12/2003 (Reais Mil) 

Capital Reservas Reservas de Reservas Lucros/Prejuízos Total Patrimônio 

Código Descrição Social de Capital Reavaliação de Lucro Acumulados Líquido

5.01 Saldo Inicial 2.820 44.109 0 0 (14.672) 32.257 

5.02 Ajustes de Exercícios Anteriores 0 0 0 0 0 0 

5.03 Aumento/Redução do Capital Social 48.424 0 0 0 0 48.424 

5.04 Realização de Reservas 0 (44.109) 0 0 0 (44.109) 

5.05 Ações em Tesouraria 0 0 0 0 0 0 

5.06 Lucro/Prejuízo do Exercício 0 0 0 0 2.451 2.451 

5.07 Destinações 0 0 0 0 0 0 

5.08 Outros 0 0 0 0 0 0 

5.09 Saldo Final 51.244 0 0 0 (12.221) 39.023 



751

19.09 - CARACTERÍSTICAS DO SETOR DE ATUAÇÃO

Controlada/Coligada: ALL-AMÉRICALAT. LOG. INTERMODALS/A

AIndústria do Transporte Rodoviário no Brasil

O setor de transporte rodoviário no Brasil é pulverizado, com aproximadamente 46 mil empresas, sendo 95% de pequeno
e médio porte. Existem ainda os transportadores autônomos que somam cerca de 310 mil e atuam prestando serviços para
transportadoras ou, diretamente, para empresas privadas diversas. A frota nacional de caminhões é estimada em 1,85 milhão
de unidades.  De acordo com a ABTC, 80% do PIB brasileiro foi transportado por caminhões, o que corresponde a 61,1% de
toda a carga transportada durante o exercício que terminou em 31 de dezembro de 2001.

Avaliação Geral das Rodovias Prejuízos devido a roubos/
no ano de 2005 furtos de cargas no Brasil - R$ Milhões

Fonte: CNT/Coppead.

Em termos de extensão da malha rodoviária, o Brasil ocupa a 3a posição mundial, atrás dos Estados Unidos (6.4 milhões
de km) e da Índia (2.5 milhões km). Mesmo assim, o país possui algumas das piores malhas rodoviárias do mundo, em
extensão (proporcionalmente à extensão territorial) e conservação, e o maior índice de mortes por acidentes de estrada (24/mil
hab/ano, contra apenas 4, na França).

Atabela abaixo ilustra a configuração rodoviária no Brasil em comparação com as existentes na Argentina e nos Estados
Unidos para o exercício que terminou em 31 de dezembro de 2002

Estradas Estradas sem
(em km.) Pavimentadas Pavimentação Total
Brasil
Federais 57.933 35.132 93.065
Estaduais 115.429 161.350 276.776
Total 173.362 196.482 369.841
Quilômetros de Rodovias vs. Território total
(em milhares de Km2) 20 23 43
Argentina
Federais 31.081 7.328 38.409
Estaduais 38.797 153.016 191.813
Total 69.878 160.344 230.222
Quilômetros de Rodovias vs. Território total
(em milhares de Km2) 14 69 83
Estados Unidos
Federais 124.533 70.996 195.529
Estaduais 791.525 451.057 1.242.582
Total 916.058 522.053 1.438.111
Quilômetros de Rodovias vs. Território total
(em milhares de Km2) 95 54 149
Fonte: ANTT, U.S. Department of Transportation e a Comisión Nacional de Regulación del Transporte. Não inclui estradas municipais e

locais do Brasil e da Argentina.
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Os gráficos abaixo mostram uma comparação entre a extensão total, a densidade e o percentual de estradas pavimentadas
no Brasil, na Argentina e nos Estados Unidos em 31 de dezembro de 2002:

Comparação da Comparação da Percentual de 
Extensão das Estradas Densidade das Estradas Estradas Pavimentadas

Fonte: ANTT, U.S. Department of Transportation e a Comisión Nacional de Regulación del Transporte. Não inclui estradas municipais e

vicinais do Brasil e da Argentina.

O transporte rodoviário é hoje a principal modalidade de transporte para a movimentação de cargas no Brasil, que é
normalmente fornecido por donos de caminhões independentes, sem a capacidade de oferecer serviços centralizados para
grandes volumes de carga. De acordo com a ANTT, motoristas autônomos controlam 56,6% de toda a frota de caminhões, e
são responsáveis pelo transporte da maior parte das cargas no Brasil. Adicionalmente, de acordo com a ANTT, em janeiro de
2006, a idade média dos veículos de carga chega a 14,7 anos, sendo que a média de idade dos veículos de autônomos está em
19 anos, os veículos das empresas estão com 9 anos, e os veículos das cooperativas com 11 anos. A idade elevada da frota
brasileira, especialmente veículos autônomos,  contribui para uma redução da produtividade e um consumo mais elevado de
óleo diesel.

A receita da indústria rodoviária advém das tarifas que são baseadas na distância pela qual a carga deve ser transportada
e/ou no volume das mercadorias transportadas. Estas tarifas respondem por entre 0,8% e 2,0% do preço final dos produtos
industrializados e entre 15% e 20% do preço final dos produtos da agricultura. Os preços das tarifas estão intimamente
relacionados aos preços dos combustíveis e os aumentos dos preços destes têm um impacto significativo sobre os serviços de
transporte rodoviário, já que estes apresentam um maior consumo de óleo diesel por tonelada/km, em comparação com o
transporte ferroviário e marítimo. Os principais custos no transporte rodoviário incluem combustível (geralmente óleo
diesel), o preço dos caminhões e sua manutenção, peças de reposição, seguro de carga e pedágios, licenciamento dos veículos
e IPVA (a tributação representa cerca de 30% do faturamento). Os custos resultantes de uma manutenção e conservação
precária das estradas são sentidos de uma maneira direta em forma de um aumento de consumo de combustível e de uma
incidência maior de acidentes em comparação com padrões americanos.

Com exceção de determinadas regras aplicáveis ao transporte de cargas perigosas, os serviços de transporte rodoviário não
estão sujeitos a regulamentação específica, prevalecendo as regras de livre mercado. Não existe a necessidade de licença
especial, nem do cumprimento de quaisquer exigências para entrar neste mercado. Não existem leis específicas regendo a
indústria e as tarifas são apregoadas livremente. Isso contribui para o fato de que hoje cerca de 95% das empresas
transportadoras brasileiras são classificadas como micro, pequenas ou médias empresas e com alto grau de informalidade.

AIndústria do Transporte Rodoviário na Argentina

De acordo com a CATAC, em 31 de dezembro de 2003, a frota argentina de caminhões de carga era composta de
aproximadamente 350.000 veículos. Assim como no Brasil, esta indústria encontra-se muito fragmentada, com empresas de
um só veículo representando mais de 70% de toda a frota em 2003, de acordo com a FADEEAC.

Durante a década de 90, a indústria de transporte rodoviário argentina experimentou um crescimento expressivo,
principalmente como conseqüência da deterioração das ferrovias e das ineficiências provocadas pela falta de investimentos
públicos no setor ferroviário. Também durante este período, a manutenção da paridade cambial entre o Peso e o dólar norte
americano incentivou a compra de caminhões, já que tanto os caminhões como o combustível tinham preços razoáveis. Como
conseqüência, a participação de mercado dos transportes rodoviários em comparação com outras formas de transporte
cresceu de uma maneira substancial, chegando a aproximadamente 80% de toda a carga transportada em 2001, de acordo com
a CNRT.
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Todavia, a indústria argentina de transporte rodoviário foi afetada negativamente desde a desvalorização do peso em
2002. De acordo com a CATAC, em 1997, foram adquiridos 9.986 caminhões novos em comparação com os 1.392 comprados
em 2003. Os efeitos da desvalorização puderam ser claramente sentidos em 2002, quando as vendas de caminhões caíram em
aproximadamente 61% comparadas com o exercício de 2001. Este declínio contribuiu para o envelhecimento da frota
argentina, o que aumentou os custos de manutenção e consertos, bem como o consumo de combustível e a redução da
velocidade média dos caminhões.

A gama de produtos transportados por caminhões é extremamente diversificada, já que o transporte rodoviário é o
predominante na Argentina. Os principais produtos transportados são produtos agrícolas, bebidas, cimento e materiais
químicos, bem como produtos de metal, principalmente da região central do país, percorrendo o corredor que vai do ocidente
para o oriente. Adicionalmente, existe um volume expressivo de cargas indo do Brasil para a Argentina, apesar de a maior
parte desta carga ser transportada por caminhoneiros brasileiros.

Como no Brasil, os serviços de transporte rodoviário na Argentina são prestados livremente, sem quaisquer controles governamentais
quanto a tarifas, sendo que o preço dos combustíveis é o principal fator determinante para a fixação das tarifas para os fretes.

20.00 - INFORMAÇÕES SOBRE GOVERNANÇA CORPORATIVA

PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA DA BOVESPA

A BOVESPA, no exercício de sua competência de auto-regulação prevista no artigo 17, caput, da Lei nº 6.385/76 e no
artigo 1º, inciso VI, da Resolução CMN nº 2.690/2000, instituiu, em 11 de dezembro de 2000, o “Novo Mercado” e dois Níveis
Diferenciados de Governança Corporativa (“Nível 1” e “Nível 2”, respectivamente), nos quais se incluem as Companhias que
se comprometem, voluntariamente, a adotar práticas de governança corporativa adicionais às exigidas pela legislação.

Pode-se conceituar a governança corporativa como um conjunto de princípios e práticas que visam à minimização dos
potenciais conflitos de interesses entre os fornecedores de capital da sociedade e os responsáveis por sua gestão. Um
mecanismo eficiente de governança corporativa está sustentado por três pilares básicos, quais sejam: (i) as regras de
conduta da companhia, que podem ser estabelecidas por lei ou por contrato (governança corporativa propriamente dita);
(ii) nível de transparência das informações relevantes prestadas ao mercado (disclosure); e (iii) meios empregados para que
tais regras sejam efetivamente cumpridas (enforcement).

A adesão a qualquer dos Níveis Diferenciados de Governança Corporativa da BOVESPA traz diversos benefícios a todos
os envolvidos. Aos investidores, permite (i) maior acuidade na precificação das ações; (ii) melhora no processo de
acompanhamento e fiscalização dos negócios da companhia; (iii) maior proteção quanto aos seus direitos de acionistas; e
(iv) redução do risco associado ao investimento. Às companhias, por sua vez, possibilita (i) melhora da imagem
institucional; (ii) aumento na demanda por suas ações; (iii) valorização de suas ações; e (iv) menor custo de capital. Esta
adesão é feita mediante a celebração de um contrato entre a BOVESPA, a Companhia, seus Administradores e acionista(s)
controlador(es), o qual obriga os signatários a cumprir tanto as regras de governança corporativa previstas no Regulamento
dos Níveis Diferenciados de Governança Corporativa relativo ao Nível 1 e ao Nível 2 (“Regulamento”), como também as
práticas recomendadas no Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa do IBGC.

A Companhia deliberou a adesão ao Nível 2 na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 11 de maio de 2004.
Os acionistas da Companhia gozam dos direitos aplicáveis ao Nível 2 previstos no Regulamento desde a data de publicação
do anúncio de início de distribuição pública de ações preferenciais, e, ainda, os acionistas preferencialistas gozam de
direito de venda conjunta de suas ações (tag along) pelo mesmo valor oferecido aos detentores de ações ordinárias, em
caso de alienação de controle, conforme aprovado naquela mesma Assembléia Geral Extraordinária.

Nível 2 da BOVESPA

Ações preferenciais com direito a voto em determinadas matérias

É assegurado o direito de voto aos titulares de ações preferenciais, em relação às seguintes matérias: (a)
transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; (b) avaliação de bens destinados à integralização de aumento
de capital da Companhia; (c) seleção de companhia especializada para determinação do valor econômico das ações da
Companhia; (d) aprovação de contratos entre a Companhia e seu acionista controlador, diretamente ou através de terceiros,
assim como de outras sociedades nas quais o acionista controlador tenha interesse, sempre que, por força de disposição
legal ou estatutária, a aprovação desses contratos esteja sujeita à deliberação em Assembléia Geral; e (e) alteração ou
revogação de dispositivos do Estatuto Social que resultem no descumprimento pela Companhia das exigências previstas
no Regulamento, para que a Companhia seja classificada como detentora de padrão de governança corporativa do Nível 2
(“Companhia do Nível 2”).
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Direito de Tag Along

A alienação de controle de uma companhia listada no Nível 2, tanto por meio de uma única operação, como por meio
de operações sucessivas, deve ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a
realizar, no prazo máximo de 90 dias, oferta pública de aquisição das ações (i) ordinárias dos outros acionistas da
companhia, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante (tag along de
100%); e (ii) preferenciais dos outros acionistas da companhia, por um valor mínimo de 80% do valor oferecido aos
detentores de ações ordinárias. A Companhia voluntariamente adotou disposição estatutária segundo a qual o preço pago
por ação preferencial deverá também ser igual ao preço pago por ação detida pelo acionista controlador, na hipótese de
alienação de controle. Da mesma maneira, aquele que já detiver ações da companhia e vier a adquirir o poder de controle
através de aquisições sucessivas de ações, estará obrigado a (i) realizar oferta pública de aquisição de ações dos demais
acionistas mencionada anteriormente; e (ii) pagar a diferença entre o preço pago pelas ações adquiridas em bolsa de valores
nos últimos 6 meses, devidamente atualizado e o preço pago pelas ações do acionista alienante do controle. A oferta pública
referida acima será exigida, ainda, (i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos
ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação do controle da
companhia, ou (ii) em caso de alienação de controle de sociedade que detenha o poder de controle da companhia.

Ações em circulação

A Companhia deve manter um percentual mínimo de ações em circulação (free float), as quais devem totalizar pelo
menos, 25% do total de seu capital social, percentual este que deve ser observado durante todo o período em que os valores
mobiliários emitidos pela Companhia permanecerem registrados para negociação no Nível 2.

Caso a Companhia realize um aumento de capital que não seja integralmente subscrito por quem tenha direito de
preferência ou que não tenha contado com número suficiente de interessados na respectiva distribuição pública, a eventual
subscrição total ou parcial de tal aumento de capital pelo acionista controlador, que tenha por efeito a redução do percentual
mínimo de ações em circulação definido acima, obriga-o a tomar as medidas necessárias para recompor o free float mínimo
de 25% dentro dos 6 meses subseqüentes à subscrição. O mesmo se aplica caso ocorra a alienação do controle da
Companhia - o comprador, quando necessário, deverá tomar todas as medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo
de ações em circulação de 25% dentro dos 6 meses subseqüentes à aquisição do controle da Companhia.

Destacam-se ainda outras práticas de governança corporativa adotadas pela Emissora, as quais são recomendadas no
Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa do IBGC – Instituto Brasileiro de Governança Corporativa, tais
como: (i) contratação de empresa de auditoria independente para análise de seus balanços e demonstrativos financeiros;
(ii) escolha do local para a realização da Assembléia Geral de forma a facilitar a presença de todos os sócios ou seus
representantes; (iii) clara definição no Estatuto Social (a) da forma de convocação da Assembléia Geral, (b) das
competências do Conselho de Administração e da Diretoria, (c) da forma de deliberação das mesmas, (d) do sistema de
votação e (e) da forma de eleição, destituição e tempo de mandato dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria; (viii) transparência na divulgação pública do relatório anual da administração; (ix) livre acesso às informações
e instalações da companhia pelos membros do Conselho de Administração; e (x) estabelecimento de atribuições e limites
de poderes dos membros da Diretoria em vista a evitar o mau uso dos ativos da sociedade.

Conselho de Administração

O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) membros, eleitos pela assembléia geral, dos
quais, no mínimo, 20% deverão ser conselheiros independentes. Os membros do Conselho de Administração terão mandato
unificado de, no máximo, dois anos, permitida a reeleição.

Realização de ofertas públicas de colocação de ações por meio de mecanismos que favoreçam a dispersão do capital

Em toda e qualquer distribuição pública de ações, a Companhia deverá envidar melhores esforços com o fim de
alcançar dispersão acionária, com adoção de procedimentos especiais, os quais devem constar no respectivo prospecto de
emissão, como por exemplo (i) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou (ii) distribuição a pessoas físicas
ou investidores não institucionais de, no mínimo, 10% do total a ser distribuído.

Introdução de melhorias nas Informações Financeiras

A Companhia deverá apresentar a íntegra das Informações Trimestrais (ITR) ou, então, apresentar informações
financeiras e informações consolidadas de acordo com os padrões internacionais US GAAP ou IAS, traduzidas para o
idioma inglês, dentro do prazo de 15 dias a contar do prazo estabelecido por lei para a publicação do ITR. Nas Informações
Trimestrais (ITR), além das informações obrigatórias previstas na legislação, a Companhia deverá:
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(i) apresentar o balanço patrimonial consolidado, a demonstração de resultado consolidado e o comentário de
desempenho consolidado, se estiver obrigada a apresentar demonstrações consolidadas ao fim do exercício social;

(ii) informar a posição acionária de todo aquele que detenha 5% do seu capital votante, de forma direta ou
indireta, até o nível de pessoa física;

(iii) informar de forma consolidada a quantidade e as características dos valores mobiliários de sua emissão de
que sejam titulares, direta ou indiretamente, os grupos do acionista controlador, administradores e membros do
conselho fiscal; 

(iv) informar a evolução da participação das pessoas abrangidas pelo item (iii) acima, em relação aos respectivos
valores mobiliários, nos 12 meses imediatamente anteriores;

(v) incluir, em notas explicativas, a Demonstração dos Fluxos de Caixa da Companhia e Consolidado, se a
Companhia estiver obrigada a apresentar demonstrações consolidadas ao fim do exercício social; 

(vi) informar a quantidade de ações em circulação e sua porcentagem em relação ao total de ações emitidas.

(vii) informar a existência e a vinculação à cláusula compromissória de arbitragem.

Nas Informações Anuais (IAN), a Companhia deverá incluir, além daquelas previstas em lei, as informações previstas
nos itens (iii), (iv) e (vii) acima.

Além disso, as Informações Trimestrais devem ser sempre acompanhadas de Relatório de Revisão Especial emitido por
auditor independente devidamente registrado na CVM, observando a metodologia especificada nas normas editadas pela CVM.

A partir do segundo exercício social após a assinatura do contrato de adesão ao Nível 2, a Companhia deverá
apresentar, em inglês, após o encerramento de cada exercício social, adicionalmente ao previsto na legislação e
regulamentação vigentes (i) a íntegra das demonstrações financeiras ou demonstrações consolidadas, elaboradas de acordo
com os padrões internacionais US GAAP ou IFRS, em Reais ou dólares americanos, acompanhadas do relatório da
administração, de notas explicativas que informem inclusive, o lucro líquido e o patrimônio líquido apurado ao final do
exercício segundo os princípios contábeis brasileiros e a proposta de destinação do resultado, e do parecer dos auditores
independentes; ou (ii) a íntegra das demonstrações financeiras relatório da administração e notas explicativas, elaboradas
de acordo com a legislação societária brasileira, acompanhadas de nota explicativa adicional que demonstre a conciliação
do resultado do exercício e do patrimônio líquido apurados segundo princípios contábeis brasileiros e padrões
internacionais US GAAP ou IFRS, conforme o caso, evidenciando as principais diferenças entre os critérios contábeis
aplicados, e do parecer dos auditores independentes. Além disso, as Demonstrações Financeiras Padronizadas – DFP
deverão incluir, em nota explicativa, a demonstração do fluxo de caixa da Companhia e a demonstração do fluxo de caixa
consolidado, se for o caso.

Cumprimento de regras de transparência por parte de acionistas controladores e administradores em
negociações envolvendo ações de emissão da Companhia

Os administradores, os acionistas controladores e os membros do Conselho Fiscal da Companhia devem comunicar à
BOVESPA a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares direta
ou indiretamente, inclusive seus derivativos. Tal comunicação deverá ser feita imediatamente após a investidura no cargo
ou após a aquisição do controle, conforme o caso.

Da mesma forma, quaisquer negociações que vierem a ser efetuadas relativas aos valores mobiliários e seus
derivativos de que trata este item, devem ser comunicadas em detalhe (informando-se inclusive o preço) à BOVESPA, no
prazo de 10 dias após o término do mês em que se verificar a negociação. Estas obrigações se estendem aos valores
mobiliários e respectivos derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e os
dependentes incluídos na declaração anual de imposto de renda dos administradores, dos acionistas controladores e dos
membros do Conselho Fiscal da Companhia.

Aprovação de Código de Conduta para Divulgação de Uso de Informações e Negociação de Valores Mobiliários
de Emissão da Companhia

Em 7 de março de 2005, por meio de Reunião do Conselho de Administração, foi aprovado o Código de Conduta para
Divulgação de Uso de Informações e Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia, o qual visou substituir
o Código aprovado em Reunião do Conselho de Administração de 26 de julho de 2002.

O Código aprovado tem por finalidade estabelecer elevados padrões de conduta e transparência, a serem
compulsoriamente observados, a fim de adequar a política interna da Companhia ao princípio da transparência e às boas
práticas de conduta no uso e divulgação de informações relevantes e na negociação de valores mobiliários da Companhia. 
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Encontram-se sujeitos à observância das regras em questão (i) acionistas controladores da Companhia, 
(ii) administradores, (iii) Conselheiros Fiscais, (iv) integrantes dos demais órgãos com funções técnicas ou consultivas da
Companhia, (v) empregados e executivos com acesso a informação relevante, (vi) beneficiários de Plano de Opção de
Compra de Ações e (vii) quem quer que, em virtude de cargo, função ou posição detida na Companhia, suas sociedades
controladoras, controladas e coligadas tenha conhecimento de ato ou fato relevante sobre a Companhia.

Contratos com o mesmo grupo econômico

Finalmente, a Companhia divulgará informações de todo e qualquer contrato celebrado com suas controlada(s) e
coligada(s), seus administradores e seus acionistas controladores, bem como entre a Companhia e sociedade(s)
controlada(s) e coligada(s) dos administradores e dos acionistas controladores, assim como com outras sociedades que com
qualquer dessas pessoas integre um mesmo grupo de fato ou de direito, sempre que for atingido, num único contrato ou
em contratos sucessivos, com ou sem o mesmo fim, em qualquer período de um ano, valor igual ou superior ao que for
maior entre: (i) R$200 mil e (ii) 1% do patrimônio líquido da Companhia.

Solução de controvérsias por meio de arbitragem

Em linha com o Código do IBGC, a Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles,
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições
contidas na Lei das Sociedades Anônimas, no Estatuto da Companhia, nas normas aplicáveis ao funcionamento do
mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento Nível 2, do Contrato de Adoção de Práticas
Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado.

Fechamento de Capital 

O eventual fechamento de capital da Companhia, com o conseqüente cancelamento do registro de companhia aberta,
exigirá a realização de oferta pública pelo acionista controlador, para aquisição da totalidade das ações da Companhia em
circulação. O preço mínimo a ser pago por ação será determinado por laudo de avaliação das ações da Companhia, pelo
respectivo valor econômico, devendo tal laudo ser elaborado por empresa especializada, com experiência comprovada e
independência quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e/ou acionista controlador, além de
satisfazer os requisitos do § 1° do artigo 8°, da Lei das Sociedades por Ações, e conter a responsabilidade prevista no § 6°
do mesmo artigo.

A Assembléia Geral escolherá empresa especializada responsável pela eventual determinação do valor econômico da
Companhia, a partir da lista tríplice apresentada pelo Conselho de Administração, devendo a respectiva deliberação ser
tomada por maioria de votos dos acionistas representantes das ações em circulação presentes naquela assembléia, não se
computando os votos em branco. Se instalada em primeira convocação, a assembléia deverá contar com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, vinte por cento do total de ações em circulação; se instalada em segunda
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação. 
Os custos da elaboração do laudo de avaliação serão integralmente assumidos pelos acionistas controladores.

Caso o laudo de avaliação não esteja pronto até a Assembléia Geral convocada para deliberar sobre o cancelamento do
registro de companhia aberta, os acionistas controladores deverão informar, nessa Assembléia Geral, o valor máximo por
ação ou lote de mil ações pelo qual formulará a oferta pública. Assim, a oferta pública ficará condicionada a que o valor
apurado no laudo de avaliação não seja superior ao valor divulgado pelos acionistas controladores na referida Assembléia
Geral. Caso o valor econômico das ações seja superior ao valor informado pelos acionistas controladores, a deliberação
ficará automaticamente cancelada, devendo ser dada ampla divulgação desse fato ao mercado, exceto se os acionistas
controladores concordarem expressamente em formular a oferta pública pelo valor econômico efetivamente apurado.

O cancelamento do registro de companhia aberta deverá seguir os procedimentos e atenderá as demais exigências
estabelecidas nas normas aplicáveis por força da legislação vigente, especialmente aquelas constantes das normas editadas
pela CVM sobre a matéria.

Cancelamento do registro de negociação no Nível 2

A Companhia poderá descontinuar o exercício das práticas diferenciadas de governança corporativa Nível 2 a
qualquer tempo, desde que tal decisão seja (i) aprovada previamente em assembléia geral de acionistas, e (ii) comunicada
à BOVESPA por escrito com antecdência prévia de trinta dias. Segundo o estatuto social da Companhia, a saída da
Companhia do Nível 2 será aprovada em assembléia geral de acionistas representando, no mínimo, mais da metade do
capital social votante da Companhia e comunicada à BOVESPA com antecedência prévia de trinta dias.
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Nesse caso, o acionista controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais

acionistas da companhia, no mínimo pelo respectivo valor econômico, a ser apurado na forma do exposto no item anterior

(“Fechamento de Capital”), respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Caso o cancelamento do registro de negociação no Nível 2 venha a ocorrer em virtude de operação de reorganização

societária, na qual a companhia resultante não seja classificada como detentora desse mesmo nível de governança

corporativa, (i) a companhia, os administradores e o acionista controlador deverão observar as mesmas formalidades

estabelecidas no item anterior, e (ii) o acionista controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações

pertencentes aos demais acionistas da companhia, no mínimo, pelo respectivo valor econômico das ações, a ser apurado

na forma do item acima, respeitadas as normas legais e regulamentos aplicáveis. 

Alienação do controle da Companhia após a saída do Nível 2

Caso a Companhia venha a sair do Nível 2 e, nos 12 meses subseqüentes, ocorra a alienação de seu controle acionário,

os acionistas controladores alienantes do controle e o adquirente, conjunta e solidariamente, estarão obrigados a oferecer

aos demais acionistas a aquisição de suas ações pelo preço e nas condições obtidas pelos acionistas controladores

alienantes na alienação de suas próprias ações, devidamente atualizado. Se o preço obtido pelos acionistas controladores

alienantes na alienação de suas próprias ações for superior ao valor das ofertas públicas realizadas de acordo com o

Regulamento (ver “Fechamento de Capital e Cancelamento de Negociação no Nível 2”), os acionistas controladores

alienantes e o adquirente do controle ficarão conjunta e solidariamente, obrigados a pagar a diferença entre o valor apurado

na operação de alienação de controle e o valor pago aos aceitantes da oferta pública.

Adicionalmente, a Companhia e seu acionista controlador estão obrigados a averbar no Livro de Registro de Ações

da Companhia a obrigação de observar o disposto nos parágrafos acima.

Política de Divulgação

Em linha com as disposições do Código do IBGC, adotamos política de divulgação de informações relevantes, de acordo

com as normas da Instrução CVM 358, de 3 de janeiro de 2002. 

PRINCIPAIS ACIONISTAS 

A tabela abaixo demonstra as ações/Units de propriedade dos principais acionistas da Companhia em [30] de [junho] de 2006:

ALL – Ações

Acionista ON Vinculadas % ON Livres % ON Total % PN % Total %

Advance Administração e Participações Ltda. 105.665 0,11 17.917 0,02% 123.582 0,12 71.668 0,04 195.250 0,07

Delara Brasil Ltda. 4.980.555 4,97 1.959.156 1,96% 6.939.711 6,93 7.836.624 4,25 14.776.335 5,20

Emerging Markets Capital Investments, LLC 9.545.680 9,53 —- —- 9.545.680 9,53 —- —- 9.545.680 3,36

Gruçaí Participações S.A. 740.170 0,74 —- —- 740.170 0,74 —- —- 740.170 0,26

Judori Administracão, Empreendimentos

e Participações S.A. 8.192.510 8,18 2.598.581 2,59 10.791.091 10,77 10.394.324 5,64 21.185.415 7,45

Latin America Growth Capital 318.115 0,32 —- —- 318.115 0,32 —- —- 318.115 0,11

Railtex Global Investments, LLC 3.480.945 3,47 —- —- 3.480.945 3,47 —- —- 3.480.945 1,22

Ralph Partners I, LLC 10.768.910 10,75 —- —- 10.768.910 10,75 —- —- 10.768.910 3,79

Spoornet do Brasil Ltda. 535.720 0,53 145.133 0,14 680.853 0,68 580.532 0,32 1.261.385 0,44

União Transporte Interestadual de Luxo S.A. 826.550 0,83 13.920 0,01 840.470 0,84 55.682 0,03 896.152 0,32

PREVI 2.531.521 2,53 1.586.966 1,58 4.118.487 4,11 6.347.864 3,45 10.466.351 3,68

FUNCEF 2.425.946 2,42 1.543.261 1,54 3.969.207 3,96 6.173.044 3,35 10.142.251 3,57

BNDESPAR 7.042.533 7,03 5.870.668 5,86 12.913.201 12,89 23.482.672 12,75 36.395.873 12,80

Subtotal Grupo Controlador 51.494.820 51,40 13.735.602 13,71 65.230.420 65,12 54.942.410 29,83 120.172.832 42,26

Outros Acionistas —- —- 34.946.422 34,88 34.946.422 34,88 129.260.656 70,17 164.207.078 57,74

Total 51.494.820 51,40 48.682.024 48,60 100.176.844 100,00 184.203.066 100,00 284.379.910 100,00



758

ALL – Units

Acionista Units % ONs puras % PNs puras %

Grupo Controlador 13.735.030 29,97% 51.495.390 94,77% 2.282 0,27%

Advance Administração e Participações Ltda. 17.917 0,04% 105.665 0,19% —- 0,00%

BNDESPAR 5.870.667 12,81% 7.042.533 12,96% —- 0,00%

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil 1.586.965 3,46% 2.531.521 4,66% —- 0,00%

Delara Brasil Ltda. 1.959.156 4,28% 4.980.555 9,17% —- 0,00%

Emerging Markets Capital Investments, LLC —- 0,00% 9.545.680 17,57% —- 0,00%

Fundação dos Economiários Federais 1.543.261 3,37% 2.425.946 4,46% —- 0,00%

Gruçaí Participações S.A. —- 0,00% 740.170 1,36% —- 0,00%

Judori Administracão, Empreendimentos e Participações S.A. 2.598.581 5,67% 8.192.510 15,08% —- 0,00%

Latin America Growth Capital —- 0,00% 318.115 0,59% —- 0,00%

Railtex Global Investments, LLC —- 0,00% 3.480.945 6,41% —- 0,00%

Ralph Partners I, LLC —- 0,00% 10.768.910 19,82% —- 0,00%

Spoornet do Brasil Ltda. 145.133 0,32% 535.720 0,99% —- 0,00%

União Transporte Interestadual de Luxo S.A. 13.350 0,03% 827.120 1,52% 2.282 0,27%

Outros Acionistas 32.086.624 70,03% 2.842.346 5,23% 844.352 99,73%

Segue abaixo uma breve descrição dos principais acionistas da Companhia:

Advance Administração e Participações Ltda.

Advance Administração e Participações Ltda. é uma “holding” constituída de acordo com as leis brasileiras, com
sede na cidade de Barueri, São Paulo, Brasil, na Alameda Rio Negro, 433, prédio 1, 1° andar, Alphaville. A Advance
controla a Faster Air Express Ltda., empresa de transporte aéreo de cargas com cobertura nacional, e a Brasex Transportes
Ltda., empresas de transporte rodoviário de carga que opera em todo o Brasil, exceto nos estados da Região Sul (Paraná,
Santa Catarina e Rio Grande do Sul).

Delara

Delara é uma sociedade constituída de acordo com as leis brasileiras, estando localizada na Alameda Julia da
Costa, 779, Bigorrilho, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil. A Delara, originalmente uma prestadora de serviços
na área de logística, é atualmente uma “holding” controlada por Wilson Ferro de Lara, Presidente do Conselho de
Administração da Companhia. Antes de arrendar todos os seus ativos para ALL Intermodal, Delara operava serviços de
transporte de carga intermodal e atividades relacionadas a serviços de logística, incluindo o transporte e armazenamento
de bens, a operação e gestão de depósitos, a gestão de estoques e a entrega urbana.

Emerging Markets Capital Investments, LLC 

Emerging Markets é uma sociedade constituída de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos,
estando localizada nos escritórios da The Corporation Trust Company no Corporation Trust Center, 1209 Orange Street,
Wilmington, New Castle County, Delaware 19801. O Emerging Markets é um veículo de investimento de um fundo de
private equity que investe no Brasil, tendo, como administradora, a GP Investments II Ltd. 

Gruçaí Participações S.A.

Gruçaí é uma sociedade constituída de acordo com as leis brasileiras, com sede na Rua Pamplona, 818, conjunto
92, Jardim Paulista, São Paulo, SP, Brasil. A Gruçaí é um veículo de investimento de determinados fundos de investimento
que investem no Brasil, tendo a GP Investments Ltd e GP Investments II Ltd como seus administradores.

Judori Administração, Empreendimentos e Participações S.A.

Judori é uma sociedade constituída de acordo com as leis brasileiras, com sede na rua Paulo Ayres 240, sala 6,
na cidade de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Brasil. A Judori tem como objeto social a administração de seus ativos,
participando em investimentos de risco, civis e comerciais, adquirindo e vendendo imóveis, podendo também adquirir
participações em empresas como sócia, acionista ou quotista. A Judori Administração, Empreendimentos e Participações
S.A. é controlada pelo Sr. Riccardo Arduini.

Latin America Growth Capital

A Latin America Growth Capital é uma sociedade constituída de acordo com as leis das Ilhas Virgens Britânicas,
com sede em P.O. Box 309, Ugland House, South Church Street, George Town, Grand Cayman Islands, Cayman Islands.
A Latin America Growth Capital é um veículo de investimento de um fundo de “private equity” que investe no Brasil,
tendo como administradora a GP Investments II Ltd.
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Railtex Global Investments LLC

Railtex é uma sociedade constituída de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos, estando sua
sede social localizada em 1225 Eye Street, NW, Suite 900, Washington, D.C., USA. Railtex é um veículo estabelecido pelo
Global Environment Emerging Markets Fund II (GEEMF II) que investe em infra-estrutura nos mercados emergentes. 
O sócio gerente deste fundo é o Global Environment Fund. 

Ralph Partners I, LLC

Ralph Partners I, LLC é uma sociedade constituída de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados
Unidos, estando localizada nos escritórios da The Corporation Trust Company no Corporation Trust Center, 1209 Orange
Street, Wilmington, New Castle County, Delaware 19801. A Ralph Partners I, LLC é um veículo de investimento de um
fundo de investimento private equity que investe no Brasil, tendo, como administradora, a GP Investments Ltd.

Spoornet do Brasil Ltda.

Spoornet do Brasil Ltda. é uma sociedade constituída de acordo com as leis brasileiras, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça Mahatma Ghandi, n. 2, sala 602. Spoornet é controlada indiretamente
pela Spoornet South Africa, uma das principais companhias de estrada de ferro do continente africano em volume
transportado. Os negócios da Spoornet no Brasil envolvem o arrendamento de locomotivas e seus investimentos na
Companhia.

União Transporte Interestadual de Luxo S.A.

União Transporte Interestadual de Luxo S.A. é uma sociedade constituída de acordo com as leis brasileiras, com
sede localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, na Rua Tietê, 185, Bairro Caiçara. 
O seu capital social é de aproximadamente R$2,3 milhões. Suas atividades alcançam os setores de turismo e de transportes,
incluindo transporte rodoviário local e regional de passageiros e carga. A União Transporte Interestadual de Luxo S.A. é
uma empresa familiar controlada pela família Jacob Barata, com atuação na cidade do Rio de Janeiro.

PREVI

Criada em 1904, a Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil é o maior fundo de pensão da
América Latina e o 67º do mundo em patrimônio (dezembro/2005). A PREVI é uma  entidade fechada de previdência
privada em que podem ser participantes os funcionários do Banco do Brasil e os empregados do quadro próprio da PREVI.
Os recursos da PREVI são investidos em ações de empresas, imóveis, títulos etc, através dos quais é garantido o pagamento
dos benefícios.

FUNCEF

A FUNCEF começou suas atividades no dia 1º de agosto de 1977. É uma entidade fechada de previdência
complementar, sem fins lucrativos, dotada de patrimônio próprio e autonomia administrativo-financeira. Foi constituída
com base na Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, que estabeleceu as regras para o funcionamento dos fundos de pensão
no Brasil. A FUNCEF administra um patrimônio superior a R$22 bilhões pertencente a 77 mil associados, empregados da
CEF e da própria Fundação, sendo 54 mil ativos e 23 mil aposentados e pensionistas.

BNDESPAR

BNDESPAR é uma empresa pública federal brasileira, com personalidade jurídica de direito privado,
constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede em Brasília, DF e escritório de serviços e domicílio fiscal na
Av. República do Chile, nº 100, parte, cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro. 

Acordo de Acionistas

Existe atualmente um acordo de acionistas que rege as relações entre os seguintes acionistas da Companhia:
Railtex Global Investments LLC, Ralph Partners I, LLC, Judori Administração, Empreendimentos e Participações S.A.,
União Transporte Interestadual de Luxo S.A., Advance Administração e Participações Ltda., Gruçaí Participações S.A.,
Delara Brasil Ltda., Emerging Markets Capital Investments, LLC, Latin America Growth Capital, Spoornet do Brasil Ltda,
PREVI, FUNCEF e BNDESPAR. O acordo de acionistas foi assinado em 16 de junho de 2006 e é válido até o término do
prazo, por qualquer motivo, das concessões outorgadas a Concessionária Brasileira, Ferroban, Ferronorte e Novoeste. 
O Acordo de Acionistas da Companhia vincula 51.494.820 ações ordinárias da Companhia, representativas de 51,51% do
capital votante.



760

Não obstante, para fins de exercício do direito de voto em assembléia geral da Companhia, na forma regulada
no Acordo de Acionistas, a totalidade das ações de cada acionista está vinculada (e não somente aquelas vinculadas a esse
acordo), o que significa que, para esse efeito, o bloco de controle reúne atualmente ações representativas de 65,13% do
capital votante da Companhia. As principais obrigações do Acordo de Acionistas estão descritas abaixo. Eventuais
bonificações e desdobramentos originados das ações vinculadas ao Acordo de Acionistas são considerados vinculados ao
acordo, sendo também de vinculação automática.

As partes comprometem-se, ainda, a vincular, durante a vigência do Acordo de Acionistas, tantas outras ações
do capital votante da Companhia quantas forem necessárias para manter o percentual mínimo de 50% mais 1 ação do
capital votante. 

Terão, igualmente, vinculação automática, as ações oriundas do exercício do direito de subscrição decorrente das
ações vinculadas e as ações transferidas entre os acionistas integrantes do grupo de controle. Qualquer vinculação adicional
de ações representativas do capital votante da Companhia se sujeita à aprovação de todos os acionistas signatários do
Acordo de Acionistas. 

Reuniões Prévias. O Acordo de Acionistas prevê a realização de reuniões prévias entre os acionistas signatários,
antes de cada assembléia ou reunião do Conselho de Administração, para decidir sobre os assuntos que exijam sua
manifestação ou sejam de seu interesse. Caso haja impasse entre os acionistas em uma reunião preliminar, as decisões serão
tomadas pelo voto de pelo menos 60% das ações com direito a voto detidas pelas partes presentes, salvo em determinados
casos, que somente serão aprovados na reunião prévia mediante o voto afirmativo de 75% das ações vinculadas ao Acordo
de Acionistas, dentre os quais destacam-se: (i) a alienação de ações de emissão da Concessionária Brasileira, Ferroban,
Ferronorte e Novoeste (as “Concessionárias”) detidas, direta ou indiretamente, pela Companhia ou qualquer operação que
faça as Concessionárias deixarem de ser subsidiárias integrais e/ou controladas da Companhia; (ii) propositura de plano de
recuperação extrajudicial, requerimentos de recuperação judicial ou de falência pela Companhia ou pelas suas controladas;
(iii) fixação das condições gerais de celebração de contratos de qualquer natureza e valor entre a Companhia ou suas
controladas, de um lado, e os acionistas signatários do acordo, suas controladas, controladoras ou controladas de suas
controladoras, de outro, qualquer que seja o valor, ou autorização para a celebração de contratos que não atendam a essas
condições; (iv) liquidação ou dissolução da Companhia ou das suas controladas, ou sua transformação em qualquer outro
tipo de sociedade ou cancelamento de registros de companhia aberta; (v) alienação ou oneração de bens do ativo
permanente da Companhia ou das suas controladas, em uma ou mais operações sucessivas no curso de 12 meses
consecutivos, de valor agregado superior a 20% de seu patrimônio líquido atualizado; (vi) quaisquer participações ou
investimentos em negócios estranhos ao objeto social, inclusive através de consórcio ou sociedade em conta de
participação; (vii) alienação, arrendamento ou outra forma de disposição dos direitos de concessão de que as
Concessionárias são titulares; e (viii) suspensão das atividades da Companhia ou de suas controladas. 

As deliberações tomadas em reunião prévia não obrigam o voto dos acionistas signatários, ou dos membros por
eles indicados para o Conselho de Administração, nas matérias relativas a: tomada das contas dos administradores; exame,
discussão e deliberação sobre o relatório da administração e as demonstrações financeiras; modalidades tipificadas como
exercício abusivo de poder, previstas no artigo 117, § 1°, da Lei de Sociedades por Ações, e práticas inerentes ao dever de
diligência e lealdade e demais deveres dos administradores, fixados nos artigos 153 a 158 da Lei de Sociedades por Ações.

Eleição dos Membros do Conselho de Administração e de seu Presidente. Os acionistas signatários do Acordo
de Acionistas obrigam-se a votar em conjunto com todas as ações vinculadas ao Acordo de Acionistas na eleição dos
membros do Conselho de Administração e de seu Presidente, levando-se em conta as decisões tomadas em reunião prévia.

Restrições na Vinculação de Ações. Conforme o Acordo de Acionistas, os acionistas comprometeram-se a não
estabelecer qualquer vínculo, obrigação, ônus ou qualquer tipo de encargo, incluindo usufruto, nas ações vinculadas a tal
acordo, salvo mediante prévia autorização do Poder Concedente, e desde que (a) haja prévia e expressa aprovação de
acionistas representando pelo menos 60% das ações vinculadas ao Acordo, ou que (b) diga respeito ao financiamento,
exclusivamente para aquisição ou subscrição pelo próprio acionista de ações de emissão da Companhia. 

Direito de Preferência. Caso qualquer dos acionistas signatários deseje alienar, vender, ceder, conferir ao capital
de outra sociedade, transferir ou dispor de parte ou da totalidade das ações vinculadas ao Acordo de Acionistas, deverá
notificar por escrito o Presidente do Conselho de Administração, que deverá notificar cada um dos demais acionistas
signatários no prazo de 24 horas, sendo certo que as demais partes terão direito de preferência, nos mesmos termos e
condições recebidos pelo acionista vendedor, para a aquisição da totalidade de tais ações.
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Alterações Relevantes na Participação dos Membros do Grupo de Controle nos Três Últimos Exercícios Sociais

Durante os últimos três exercícios sociais, ocorreram as seguintes alterações significativas no grupo de controle da
Companhia:

Cisão da Interférrea S.A. – Serviços Ferroviários e Intermodais

A Interférrea, um dos acionistas controladores da Companhia, foi cindida e as ações por ela detidas no capital social
da Companhia foram atribuídas a quatro novos acionistas, Holding Brasil S.A., ITD Transportes Ltda, Spoornet do Brasil
Ltda. e União Transporte Interestadual de Luxo S.A. O Ministério dos Transportes aprovou e ratificou tais transferências
em 31 de julho de 2003, através da Resolução nº 268, publicada em 7 de agosto de 2003.

Cisão da União Transporte Interestadual de Luxo S.A.
A União Transporte Interestadual de Luxo S.A., sucessora da Interférrea S.A., foi cindida em 22 de agosto de 2002,

tendo parte das ações por ela detidas no capital social da Companhia sido atribuídas à Companhia Atual de Transportes. A
referida transferência foi aprovada pela ANTT em 10 de março de 2004, conforme Deliberação ANTT nº 56, publicada no
Diário Oficial da União, seção I, de 22 de março de 2004. A transferência das ações foi efetivada nos livros de registros
societários da Companhia em 18 de maio de 2004.

Cisão da Gruçaí Participações S.A.
Os sócios da Gruçaí Participações S.A., que incorporou a Poconé Participações S.A. em 31 de janeiro de 2003

aprovaram em 24 de março de 2004 a sua cisão, tendo a Mauriti Administradora de Ativos S.A., hoje Mauriti
Administradora de Ativos Ltda, incorporado 1.347.477 ações ordinárias representativas do capital social da Companhia de
titularidade da empresa cindida. 

Ingresso de PREVI, FUNCEF e BNDESPAR no grupo de controle da ALL.
Por ocasião da conclusão da operação de aquisição da Brasil Ferrovias e da Novoeste, PREVI, FUNCEF e

BNDESPAR deverão receber, em conjunto, quantidade de novas ações ordinárias de emissão da Companhia vinculadas ao
Acordo de Acionistas da ALL, aderindo, conseqüentemente ao referido acordo, passando a integrar o bloco de controle da
ALL, e aderir ao Regulamento do Nível II da Bovespa. 

Permuta de Ações
União Transporte Interestadual de Luxo S.A. (ou a Monte Azul, na qualidade de sua sucessora por incorporação

de parcela cindida, em operação ainda pendente de aprovação pela ANTT), em 12 de junho de 2006, de acordo com o
Contrato de Permutas sem Torna, e respectivo aditamento de 13 de junho de 2006, acordou permutar (i) com Delara
413.275 ações ordinárias de emissão da Companhia por ela detidas por 58.207 Units de titularidade da Delara e (ii) com
Judori Administração, Empreendimentos e Participações S.A. 413.275 ações ordinárias de emissão da Companhia por ela
detidas por 58.207 Units de titularidade da Judori Administração, Empreendimentos e Participações S.A.

Em 14 de junho de 2006, novo Contrato de Permutas sem Torna foi firmado, por meio do qual a Railtex Global
Investments LLC acordou permutar (i) com Delara 1.215.330 ações ordinárias de emissão da Companhia de que é titular
por 171.173 Units detidas pela Delara, e (ii) com Judori Administração, Empreendimentos e Participações S.A. 2.265.615
ações ordinárias de emissão da Companhia de que é titular por 319.101 Units detidas pela Judori Administração,
Empreendimentos e Participações S.A..

Todas as permutas acima foram realizadas sem torna e estão condicionadas (i) à autorização por parte da ANTT,
a ser solicitada pela Companhia, e (ii) à obtenção da manifestação das partes signatárias do Acordo de Acionistas da
Companhia quanto ao exercício do direito de preferência para alienação das ações ordinárias.

Uma vez aperfeiçoadas as condições suspensivas acima referidas, dar-se-ão por concretizadas as permutas,
devendo Delara e Judori Administração, Empreendimentos e Participações S.A. incluírem as ações recebidas em
decorrência das permutas ao Acordo de Acionistas da Companhia.

Alienação de Global Depositary Receipts (“GDRs”)

Os acionistas Delara Brasil Ltda, GEEMF II Latin América LLC, Railtex Global Investments LLC, Unicorp
Bank Trust, Brasil Private Equity Fundo de Investimento em Participações, Brazilian Equity Investments III LLC,
Brazilian Equity LLC, Brazilian Securities Netherlands BV, Latin Freight Company LLC, Ralph Partners I LLC e
Emerging Markets Capital Investments LLC alienaram, no exterior, 3.181.336 Units representativas de 7,21% do capital
total da ALL, conforme fato relevante divulgado pela Companhia em 3 de outubro de 2005. Não obstante parte dos
acionistas alientantes integrem o bloco de controle, as ações ordinárias subjacentes às Units por eles alienadas não estavam,
vinculadas ao acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, o qual determina o bloco de controle da Companhia.
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20.01 - DESCRIÇÃO DAS INFORMAÇÕES ALTERADAS

As informações foram alteradas em: 
a) Quadro 02.02 
b) Quadro 09.01 
c) Quadro 09.02 
d) Quadro 11.01 
e) Quadro 12.01 
f) Quadro 14.03 
g) Quadro 14.05 
h) Quadro 15.01 
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Informações Trimestrais da Emissora Relativas ao Trimestre Encerrado em 31 de Março de 2006



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Divulgação Externa

CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS Legislação Societária

ITR - INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS

EMPRESA COMERCIAL, INDUSTRIAL E OUTRAS DATA-BASE - 31/03/2006

Reapresentação Espontânea

O  REGISTRO  NA CVM  NÃO  IMPLICA QUALQUER  APRECIAÇÃO  SOBRE  A COMPANHIA,  SENDO  OS  SEUS  ADMINISTRADORES  RESPONSÁVEIS  PELA
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  PRESTADAS.

01.01 - IDENTIFICAÇÃO

1 - Código CVM 2 - Denominação Social 3 - CNPJ 4 - NIRE
01745-0 ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA S.A. 02.387.241/0001-60 41300019886

01.02 - SEDE

1 - Endereço Completo 2 - Bairro ou Distrito 3 - CEP 4 - Município 5 - UF
Rua Emílio Bertolini, 100 Vila Oficinas 82920-030 Curitiba PR
6 - DDD 7 - Telefone 8 - Telefone 9 - Telefone 10 - Telex
41 2141-7369 2141-7520 2141-7368 -
11 - DDD 12 - Fax 13 - Fax 14 - Fax 15 - E-mail
41 2141-7220 - - elainecs@all-logistica.com

01.03 - DIRETOR DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES (Endereço para Correspondência com a Companhia)

1 - Nome 2 - Endereço Completo 3 - Bairro ou Distrito
Sergio Messias Pedreiro Rua Emílio Bertolini, 100 Vila Oficinas
4 - CEP 5 - Município 6 - UF 7 - DDD 8 - Telefone 9 - Telefone 10 - Telefone
82920-030 Curitiba PR 41 2141-7369 2141-7520 2141-7368
11 - Telex 12 - DDD 13 - Fax 14 - Fax 15 - Fax 16 - E-mail 
- 41 2141-7220 - - sergiop@all-logistica.com

01.04 - REFERÊNCIA/AUDITOR

Exercício Social em Curso Trimestre Atual Trimestre Anterior
1 - Início 2 - Término 3 - Número 4 - Início 5 - Término 6 - Número 7 - Início 8 - Término
01/01/2006 31/12/2006 1 01/01/2006 31/03/2006 4 01/10/2005 31/12/2005
9 - Nome/Razão Social do Auditor 10 - Código CVM 11 - Nome do Responsável Técnico 12 - CPF do Responsável Técnico
Ernst & Young Auditores Independentes S/S 00471-5 Marcos Antonio Quintanilha 006.840.298-80

01.05 - COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Número de Ações (Mil) 1 - Trimestre Atual 31/03/2006 2 - Trimestre Anterior 31/12/2005 3 - Igual Trimestre Ex. Anterior 31/03/2005
Do Capital Integralizado

1 - Ordinárias 78.318 78.244 77.857
2 - Preferenciais 144.769 144.473 142.925
3 - Total 223.087 222.717 220.782

Em Tesouraria
4 - Ordinárias 0 0 0
5 - Preferenciais 0 0 0
6 - Total 0 0 0

01.06 - CARACTERÍSTICAS DA EMPRESA

1 - Tipo de Empresa 2 - Tipo de Situação 3 - Natureza do Controle Acionário 4 - Código Atividade
Empresa Comercial, Industrial e Outras Operacional Nacional Holding 3140 - Emp. Adm. Part. - Serviços Transporte e Logistica

5 - Atividade Principal 6 - Tipo de Consolidado 7 -Tipo do Relatório dos Auditores
Participação e Administração Total Sem Ressalva

01.07 - SOCIEDADES NÃO INCLUÍDAS NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS

1 - Item 2 - CNPJ 3 - Denominação Social

01.08 - PROVENTOS EM DINHEIRO DELIBERADOS E/OU PAGOS DURANTE E APÓS O TRIMESTRE

1 - Item 2 - Evento 3 - Aprovação 4 - Provento 5 - Início Pagto. 6 - Tipo Ação 7 - Valor do  Provento p/Ação 

01.09 - CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E ALTERAÇÕES NO EXERCÍCIO SOCIAL EM CURSO

1 - Item 2 - Data da 3 - Valor do Capital 4 - Valor da Alteração 5 - Origem da Alteração 7 - Quantidade de 8 -Preço da Ação na
Alteração Social (Reais Mil) (Reais Mil) Ações Emitidas (Mil) Emissão (Reais)

01 16/02/2006 689.309 24 Subscrição Particular em Dinheiro 5 5,3987000000
02 10/03/2006 689.346 37 Subscrição Particular em Dinheiro 7 5,5003200000
03 10/03/2006 689.384 38 Subscrição Particular em Dinheiro 3 14,1110800000
04 10/03/2006 689.467 83 Subscrição Particular em Dinheiro 15 5,5003200000
05 10/03/2006 689.619 152 Subscrição Particular em Dinheiro 11 14,1110800000
06 10/03/2006 689.930 311 Subscrição Particular em Dinheiro 37 8,2943000000
07 10/03/2006 690.870 940 Subscrição Particular em Dinheiro 171 5,5003200000
08 10/03/2006 691.099 229 Subscrição Particular em Dinheiro 16 14,1110800000

01.10 - DIRETOR DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES

1 - Data 2 - Assinatura
28/04/2006
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02.01 - BALANÇO PATRIMONIAL ATIVO (Reais Mil)

Código Descrição 31/03/2006 31/12/2005

1 Ativo Total 1.522.150 1.526.310

1.01 Ativo Circulante 279.885 313.874

1.01.01 Disponibilidades 190.443 250.282

1.01.01.01 Caixa e bancos 12.780 293

1.01.01.02 Aplicações Financeiras 177.663 249.989

1.01.02 Créditos 0 0

1.01.03 Estoques 0 0

1.01.04 Outros 89.442 63.592

1.01.04.01 Tributos a recuperar 30.421 28.051

1.01.04.02 Despesas pagas antecipadamente 1.291 1.528

1.01.04.03 Adiantamentos e outras contas a receber 11.366 14

1.01.04.05 Dividendos a receber 46.364 33.999

1.02 Ativo Realizável a Longo Prazo 397.293 351.962

1.02.01 Créditos Diversos 0 0

1.02.02 Créditos com Pessoas Ligadas 15.936 6.654

1.02.02.01 Com Coligadas 0 0

1.02.02.02 Com Controladas 15.936 6.654

1.02.02.03 Com Outras Pessoas Ligadas 0 0

1.02.03 Outros 381.357 345.308

1.02.03.01 Despesas pagas antecipadamente 3.574 3.686

1.02.03.04 Tributos a recuperar 28.283 28.869

1.02.03.05 Investimentos a longo prazo 344.726 308.222

1.02.03.06 Outras contas a receber 4.774 4.531

1.03 Ativo Permanente 844.972 860.474

1.03.01 Investimentos 840.646 860.337

1.03.01.01 Participações em Coligadas 67.517 67.403

1.03.01.02 Participações em Controladas 773.129 792.934

1.03.01.03 Outros Investimentos 0 0

1.03.02 Imobilizado 4.326 137

1.03.03 Diferido 0 0
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02.02 - BALANÇO PATRIMONIAL PASSIVO (Reais Mil)

Código Descrição 31/03/2006 31/12/2005

2 Passivo Total 1.522.150 1.526.310

2.01 Passivo Circulante 60.250 75.940

2.01.01 Empréstimos e Financiamentos 3.978 11.567

2.01.02 Debêntures 32.654 22.239

2.01.03 Fornecedores 0 0

2.01.04 Impostos, Taxas e Contribuições 2.006 3.472

2.01.05 Dividendos a Pagar 21.395 38.483

2.01.06 Provisões 0 0

2.01.07 Dívidas com Pessoas Ligadas 0 0

2.01.08 Outros 217 179

2.01.08.01 Outras contas a pagar 217 179

2.02 Passivo Exigível a Longo Prazo 495.154 509.046

2.02.01 Empréstimos e Financiamentos 665 796

2.02.02 Debêntures 476.822 485.957

2.02.03 Provisões 0 0

2.02.04 Dívidas com Pessoas Ligadas 1.516 5.956

2.02.05 Outros 16.151 16.337

2.02.05.01 Provisão para lucro não realizado 16.151 16.337

2.03 Resultados de Exercícios Futuros 0 0

2.05 Patrimônio Líquido 966.746 941.324

2.05.01 Capital Social Realizado 690.170 682.234

2.05.01.01 Capital Social Integralizado 691.099 688.782

2.05.01.02 Capital Social a Integralizar (7.918) (6.592)

2.05.01.03 Adiantamento Futuro Aumento Capital 6.989 44

2.05.02 Reservas de Capital 32 32

2.05.02.01 Ágio na emissão de ações 32 32

2.05.03 Reservas de Reavaliação 0 0

2.05.03.01 Ativos Próprios 0 0

2.05.03.02 Controladas/Coligadas 0 0

2.05.04 Reservas de Lucro 259.058 259.058

2.05.04.01 Legal 16.833 16.833

2.05.04.02 Estatutária 0 0

2.05.04.03 Para Contingências 0 0

2.05.04.04 De Lucros a Realizar 0 0

2.05.04.05 Retenção de Lucros 0 0

2.05.04.06 Especial p/ Dividendos Não Distribuídos 0 0

2.05.04.07 Outras Reservas de Lucro 242.225 242.225

2.05.05 Lucros/Prejuízos Acumulados 17.486 0
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03.01 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Reais Mil)

01/01/2006 a 01/01/2006 a 01/01/2005 a 01/01/2005 a

Código Descrição 31/03/2006 31/03/2006 31/03/2005 31/03/2005

3.01 Receita Bruta de Vendas e/ou Serviços 9.716 9.716 240 240

3.02 Deduções da Receita Bruta (1.262) (1.262) (26) (26)

3.03 Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 8.454 8.454 214 214

3.04 Custo de Bens e/ou Serviços Vendidos 0 0 0 0

3.05 Resultado Bruto 8.454 8.454 214 214

3.06 Despesas/Receitas Operacionais 13.320 13.320 14.538 14.538

3.06.01 Com Vendas 0 0 0 0

3.06.02 Gerais e Administrativas (2.256) (2.256) (723) (723)

3.06.03 Financeiras 23.741 23.741 (2.298) (2.298)

3.06.03.01 Receitas Financeiras 27.855 27.855 13.266 13.266

3.06.03.02 Despesas Financeiras (4.114) (4.114) (15.564) (15.564)

3.06.04 Outras Receitas Operacionais 186 186 186 186

3.06.05 Outras Despesas Operacionais (1.817) (1.817) (1.816) (1.816)

3.06.05.01 Amortização Ágio (1.817) (1.817) (1.816) (1.816)

3.06.06 Resultado da Equivalência Patrimonial (6.534) (6.534) 19.189 19.189

3.06.06.01 Equivalência Patrimonial (6.534) (6.534) 19.189 19.189

3.07 Resultado Operacional 21.774 21.774 14.752 14.752

3.08 Resultado Não Operacional 0 0 0 0

3.08.01 Receitas 0 0 0 0

3.08.02 Despesas 0 0 0 0

3.09 Resultado Antes Tributação/Participações 21.774 21.774 14.752 14.752

3.10 Provisão para IR e Contribuição Social (3.493) (3.493) 0 0

3.11 IR Diferido (795) (795) 0 0

3.12 Participações/Contribuições Estatutárias 0 0 0 0

3.12.01 Participações 0 0 0 0

3.12.02 Contribuições 0 0 0 0

3.13 Reversão dos Juros sobre Capital Próprio 0 0 0 0

3.15 Lucro/Prejuízo do Período 17.486 17.486 14.752 14.752

NÚMERO AÇÕES, EX-TESOURARIA (Mil) 223.087 223.087 220.782 220.782

LUCRO POR AÇÃO 0,07838 0,07838 0,06682 0,06682

PREJUÍZO POR AÇÃO
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04.01 - NOTAS EXPLICATIVAS

1 Contexto operacional 

(a) ACompanhia 

AALL - América Latina Logística S.A. (“companhia” ou “controladora”) foi constituída em 30 de setembro de 1997.
Em abril de 1999 passou a deter atividades operacionais quando os acionistas da então Ferrovia Sul-Atlântica S.A.
(atual ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., ALL Brasil) contribuíram com a totalidade das ações da ALL
Brasil em substituição à totalidade das ações da companhia. 

Acompanhia tem como principais objetivos sociais:

• participar de outras sociedades, empreendimentos e consórcios, cujo objeto seja relacionado com serviços de
transporte, inclusive ferroviário;

• explorar atividades relacionadas a serviços de transporte, tais como logística, intermodalidade, operação
portuária, movimentação e armazenagem de mercadorias, exploração e administração de entrepostos de
armazenagem e armazéns gerais;

• adquirir, arrendar ou emprestar locomotivas, vagões e outros equipamentos ferroviários para terceiros;

• exercer outras atividades que utilizem como base a estrutura da companhia.

A ALL, visando o potencial de valorização dos seus ativos, bem como oferecer aos seus investidores e ao mercado
transparência absoluta em seus negócios, aderiu, em 31 de maio de 2004, ao nível 2 de Práticas Diferenciadas de
Governança Corporativa da BOVESPA, onde suas ações são negociadas. A ALL é a primeira empresa do setor de
transporte terrestre de cargas a ingressar neste nível diferenciado de governança corporativa, comprometendo-se ao
pleno atendimento das exigências estabelecidas.

De acordo com os compromissos assumidos pela controladora ALL - América Latina Logística S.A., perante o
BNDES, a companhia deveria adaptar o seu estatuto social às regras do Novo Mercado da BOVESPA até 1º de
fevereiro de 2004. A administração solicitou e obteve do BNDES em 07 de março de 2006, a aprovação deste prazo
para 1º de fevereiro de 2008. 

A companhia opera no transporte ferroviário na região Sul do Brasil, através da ALL Brasil, e na Argentina através de
sua controlada ALL - América Latina Logística – Argentina S.A. (ALL Argentina), holding das empresas ALL -
América Latina Logística - Central S.A. (ALL Central) e ALL - América Latina Logística - Mesopotámica S.A. (ALL
Mesopotámica) e também presta serviços de transportes rodoviários no Brasil através da ALL – América Latina
Logística Intermodal S.A. (ALLIntermodal).

AALL Brasil detém os direitos de exploração de parte da malha ferroviária brasileira (Malha Ferroviária Sul), com
extensão total de 6.586 km, até fevereiro de 2027, prazo prorrogável pelo poder concedente por até 30 anos adicionais,
cobrindo os Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul e um acordo que lhe confere o direito de operar, de
forma exclusiva, em 874 km de linhas ferroviárias no Estado de São Paulo.

AALL Central detém os direitos de exploração de parte da malha ferroviária Argentina, com extensão total de 5.690
km, e cujas linhas principais vão de Mendoza, na fronteira com o Chile, até Buenos Aires, com prazo até agosto de
2023, prorrogável por mais 10 anos. A ALL Mesopotámica detém os direitos de exploração de parte da malha
ferroviária argentina com extensão total de 2.704 km, cujas linhas principais vão de Buenos Aires a Uruguaiana, até
outubro de 2023, também prorrogável por mais 10 anos. Em Uruguaiana essas malhas  se interligam com a malha
ferroviária da ALLno Brasil e a fronteira com o Paraguai, em Corrientes. 

ABoswells S.A. é uma sociedade de investimentos estabelecida no Uruguai.

A ALL Intermodal presta serviços de logística e transporte rodoviário, principalmente por meio de caminhões, nas
mais populosas regiões do Brasil e opera em serviços de distribuição de produtos em áreas urbanas e em serviços de
fretes rodoviários. 
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Em 1º de dezembro de 2001, a companhia alienou a totalidade dos direitos de sócio adquiridos na ALLArgentina para
a Logispar Logística e Participações S.A. (Logispar), uma entidade sob controle comum com a companhia, pelo valor
de R$ 256.201. Esse montante equivalia à época ao valor patrimonial pago em maio de 1999 pela ALLArgentina na
aquisição da ALL Central e ALL Mesopotámica, somado aos adiantamentos para aumento de capital “aportes
irrevocables” ocorridos até aquela data, o que se aproximava ao valor de mercado conforme laudo de avaliação de
peritos avaliadores independentes. O prazo de vencimento inicial era de 3 (três) anos contados da data da transação,
sem incidência de juros, conforme estabelecido no contrato de cessão de direitos e outras avenças e o pagamento
estava condicionado à expectativa de retorno do investimento, podendo se estender em relação ao prazo inicial. Em 31
de dezembro de 2003, a companhia adquiriu, a valor de mercado, a totalidade das ações da Logispar.  

Com base na Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 29 de março de 2006, o direito de usufruto sobre as ações
da ALLArgentina foi transferido da Logispar para a Companhia, mediante redução de Capital Social, sendo propósito
desta, concentrar diretamente os direitos e obrigações sobre as ações de emissão e os direitos sobre os AFAC’s
realizados na ALLArgentina.

As atividades da Companhia estão centradas no controle e planejamento das atividades operacionais, comerciais e de
estratégia das controladas, além do suprimento de recursos financeiros para a viabilização das operações das
controladas.

(b) Restrições e condições de operação na concessão outorgada à ALLBrasil

A ALL Brasil está sujeita ao cumprimento de certas condições previstas no edital de privatização e no contrato de
concessão da Malha Ferroviária Sul. 

O contrato de concessão desta controlada será extinto com a concretização dos seguintes fatos: término do prazo
contratual; encampação; caducidade; rescisão; anulação e falência; ou extinção da concessionária.

Na eventualidade de ocorrer a extinção da concessão, os principais efeitos serão os seguintes:

• retornarão à União todos os direitos e privilégios transferidos à ALL Brasil, junto com os bens arrendados e
aqueles resultantes de investimentos que forem declarados reversíveis pela União por serem necessários à
continuidade da prestação do serviço concedido.

• os bens declarados reversíveis serão indenizados pela União pelo valor residual do custo, apurado pelos registros
contábeis da ALL Brasil, depois de deduzidas as depreciações; tal custo estará sujeito às avaliações técnica e
financeira por parte da União. Toda e qualquer melhoria efetivada na superestrutura da via permanente não será
considerada investimento para fins dessa indenização.

2. Principais práticas contábeis – controladora e consolidado

(a) Apresentação e elaboração das demonstrações financeiras

As práticas contábeis adotadas no Brasil para a contabilização das operações e apresentação das demonstrações
financeiras emanam da Lei das Sociedades por Ações, associadas às normas e instruções do IBRACON e da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Para as companhias controladas ALL Argentina, ALL Central, ALL
Mesopotámica as quais são convertidas da moeda P$ para R$ e Boswells S.A. USD para R$ (controlada da Logispar),
foram efetuadas análises e os devidos ajustes entre princípios contábeis na Argentina, no Uruguai e no Brasil.

As novas normas contábeis Argentinas aplicadas à partir de 1º de janeiro de 2003, admitem a ativação de custos de
organização e custos pré-operacionais com vida útil máxima estimada de cinco anos. Em 31 de dezembro de 2004, a
ALL Central e ALL Mesopotámica registraram um valor referente a amortização acelerada de P$ 7.304.530,
correspondentes a nova estimativa de vida útil dos ativos intangíveis, o qual foi fixado em 5 anos. A perda foi
registrada e seu efeito retroativo foi reconhecido em exercícios anteriores (2003) P$ 3.652.265. 

Em 31 de dezembro de 2005, a ALL Central e ALL Mesopotámica tem registrado o valor por amortização de seus
ativos intangíveis, o qual difere dos critérios aplicados nos balanços regidos por normas brasileiras, tendo em vista
que estas seguem o prazo de amortização até o período final da concessão.

A taxa de câmbio utilizada para conversão dos balanços patrimoniais e demonstração do resultado do período findo
em 31 de março de 2006 foi de R$ 0,704981 para P$ 1,00 (peso argentino) e R$ 2,1724 para USD 1,00 (dólar) 
(em 31 de dezembro de 2005 foi de R$ 0,773785 para P$ 1,00 e R$ 2,3407 para USD 1,00).
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(b) Ativos circulante e realizável a longo prazo

São demonstrados ao valor de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos até
as datas dos balanços.

A provisão para devedores duvidosos é constituída por montante considerado suficiente pela administração,
para cobrir prováveis perdas na realização dos créditos e leva em consideração o perfil da carteira de clientes,
a conjuntura econômica e riscos específicos.

Os itens de almoxarifado encontram-se avaliados por seus custos médios de aquisição, que não superam os
valores de realização.

As parcelas pagas antecipadamente dos arrendamentos e concessão estão registradas ao custo e são
apropriadas ao resultado de acordo com o prazo restante da concessão. 

(c) Ativo permanente

É demonstrado ao custo, combinado com os seguintes aspectos:

• os investimentos relevantes em empresas controladas e coligadas foram avaliados pelo método da equivalência
patrimonial, conforme demonstrado na Nota Explicativa 13. O ágio pago quando da aquisição de controladas,
com base em expectativas de rentabilidade futura, é amortizado linearmente pelo prazo restante da concessão;

• a depreciação do imobilizado é reconhecida pelo método linear de acordo com a vida útil econômica estimada, às
taxas anuais mencionadas na Nota Explicativa 14; 

• as parcelas do custo de arrendamento e concessão, correspondentes à fase pré-operacional das operações no
Brasil foram diferidas e estão sendo amortizadas também de acordo com o prazo da concessão, conforme
descrito na Nota Explicativa 15 e, para gastos diversos pré-operacionais e com estudos e projetos, no prazo de
cinco anos, a partir da ocasião em que os benefícios começaram a ser gerados.

(d) Passivos circulante e exigível a longo prazo

São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes
encargos financeiros incorridos.

(e) Apuração do resultado

O resultado é apurado pelo regime de competência. As receitas de prestação de serviços são contabilizadas à
medida que os serviços são prestados.

(f) Adiantamentos para futuro aumento de capital

A Companhia registra os valores referentes a adiantamentos para futuro aumento de capital, recebidos de
participantes do Plano de Opções de Compra de Ações descrito na Nota Explicativa 22, em conta do patrimônio
líquido, tendo em vista o controle e a expectativa que a Companhia possui para deliberação da conversão dos
adiantamentos em aumento de capital. 

(g) Demonstrações do fluxo de caixa

A companhia está apresentando como informações complementares, as demonstrações do fluxo de caixa de
acordo com a NPC20 – Demonstração do fluxo de caixa emitida pelo IBRACON – Instituto dos Auditores
Independentes do Brasil.

(h) Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido

Impostos correntes

São registrados pela Companhia e algumas controladas, com base no lucro tributável, de acordo com a
legislação e alíquotas vigentes, sendo para o Imposto de Renda 15% mais adicional de 10% aplicável sobre o
lucro excedente ao limite estabelecido; e para Contribuição Social 9%. Certas controladas registram a
provisão para imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, adotando-se o regime de tributação
pelo lucro presumido ou as regras de tributação dos países em que estão baseadas.
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Impostos diferidos

Os créditos de imposto de renda e contribuição social diferidos foram calculados com base na alíquota efetiva destes
impostos e registrados no ativo circulante e realizável a longo prazo, em função das diferenças temporárias
consideradas quando da apuração destes impostos, bem como sobre saldos de prejuízos fiscais e bases negativas de
contribuição social compensáveis na apuração desses tributos.

3. Demonstrações financeiras consolidadas

As demonstrações financeiras consolidadas foram preparadas de acordo com os critérios técnicos de consolidação
previstos na Instrução nº 247/96 da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

Com exceção do investimento na Santa Fé Vagões S.A., cujo controle é compartilhado com outro acionista, no qual os
ativos passivos e resultados são consolidados de forma proporcional à sua participação no capital social daquela
investida (40%), para as empresas controladas direta e indiretamente pela Companhia foi consolidada a totalidade de
seus ativos, passivos e resultados, sendo destacadas, quando aplicável, as participações dos acionistas minoritários no
patrimônio líquido e no resultado dos exercícios das controladas. Na consolidação foram eliminados os investimentos
nas controladas, lucros não realizados e a parcela correspondente dos seus patrimônios líquidos, assim como os saldos
ativos, passivos e as receitas e despesas decorrentes de transações realizadas entre as empresas consolidadas,
indicadas nas Notas Explicativas 12 e 13. 

As demonstrações financeiras das controladas indiretas na Argentina, utilizadas para fins de consolidação,
consideram de forma integral os efeitos inflacionários desse país até 31 de agosto de 1995 e de 1º de janeiro de 2002 a
28 de fevereiro de 2003.

4. Sociedades controladas argentinas – relação com o poder concedente

(a) Renegociação do contrato de concessão

Em 1º de julho de 1997, o Poder Executivo Nacional Argentino, mediante o decreto nº 605/97 determinou à Secretaria
de Transportes a renegociação de todos os contratos de concessão dos serviços de transporte ferroviário de cargas.

As negociações com a Secretaria de Transportes resultaram em um Aditivo ao contrato de concessão da ALLCentral e
ALL Mesopotámica com relação aos compromissos assumidos nos contratos originais e incluíram principalmente
modificações no plano de investimentos e na forma de pagamento dos direitos de concessão a pagar “canon
devengado”. Esse Aditivo, aprovado pela Secretaria de Transportes, foi submetido à aprovação da “Comisión
Bicameral de Seguimiento a las Privatizaciones” e foi paralisado por decisão do Governo Argentino.

Não obstante, posteriormente se decidiu iniciar um novo processo de modificação dos Contratos de Concessão; dessa
forma, em 29 de setembro de 2000, as controladas indiretas ALL Central e ALL Mesopotámica receberam da
Secretaria de Transportes as notificações nºs. 740 e 741, respectivamente, por meio das quais as concessionárias
foram convidadas a reiniciar as negociações do processo de renegociação dos contratos de concessão. Durante os
últimos meses de 2000 houve várias sessões de análises com a participação de funcionários, empresários e assessores
técnicos.

Como resultado desse processo, foi constituído um projeto de modificação dos contratos de concessão elaborado por
todas as concessionárias de carga ferroviária do País, o qual foi encaminhado para a Secretaria de Transportes em 10
de janeiro de 2001. Em março de 2001, a referida proposta foi contestada pela Secretaria de Transportes, porém, as
numerosas mudanças nas autoridades dessa Secretaria durante o restante daquele ano fizeram com que a mencionada
resposta sobre a proposta fosse considerada sem efeito.

Apartir da sanção da Lei nº 25.561, abriu-se um novo marco de renegociação das concessões, efetuando-se, em 10 de abril de
2002, uma apresentação perante o Ministro da Economia Argentina por intermédio do qual se continuou o andamento do
processo.

Em 2003 o Poder Executivo Nacional emitiu o decreto nº 311, criando uma comissão especial para a renegociação de
todos os contratos de concessão. Essa comissão funciona sob a supervisão simultânea dos Ministérios da Economia e
do Planejamento Federal, Investimentos Públicos e Serviços. A mudança de administração no Governo Argentino em
maio de 2003 paralisou o processo durante alguns meses. Em setembro de 2003 as concessionárias foram novamente
requeridas para atualização de dados e mantiveram várias reuniões com os funcionários e assessores do Ministério do
Planejamento Federal. 
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Em 18 de julho de 2005, foi publicado no Boletim Oficial do Governo Argentino, a Disposição 18/2005 e 19/2005 da
Unidade de Renegociação e Análise de Contratos de Serviços Públicos, referente à Carta de Entendimentos resultante
das renegociações dos compromissos do contrato de concessão entre a ALL Central e ALL Mesopotámica com o
Governo Argentino. Os efeitos e compromissos decorrentes desta estão refletidos nas Demonstrações Financeiras,
mesmo considerando que a referida Carta seria analisada e previamente aprovada em audiência pública no dia 12 de
agosto de 2005, onde seguiria para análise no Congresso Nacional Argentino e posteriormente deveria ser sancionada
pelo Presidente da República da Argentina. Porém a audiência acima citada foi cancelada, e ainda está sem data fixada
para a realização. A referida Carta representa o primeiro passo concreto no processo de renegociação da concessão e,
basicamente, estabelece o seguinte:

(i) Plano anual de investimentos
Apartir de janeiro de 2005, as concessionárias deverão efetuar investimentos anuais em montante equivalente a 9,5%
das receitas com fretes ferroviários, líquidos de impostos, respeitando os limites mínimos de investimentos no valor
aproximado de R$6.697 pela ALL Central e R$2.326 pela ALL Mesopotámica. No exercício de 2005 estas
companhias efetuaram investimentos no montante de R$ 13.777 e R$ 5.384, respectivamente. No primeiro trimestre
de 2006 estas companhias efetuaram investimentos no montante de R$ 4.014 e R$ 1.488 respectivamente.

(ii) Tarifa de concessão (“canon”)
Apartir de 1 de janeiro de 2005, será considerado como valor da tarifa de concessão (“canon”), o valor correspondente
a 3% das receitas líquidas totais da ALL Central e ALL Mesopotámica referentes ao exercício anterior. Durante o
primeiro trimestre de 2006 estas companhias registraram despesas de R$ 795 e R$ 297, respectivamente, tendo como
contrapartida a conta de arrendamento e concessão a pagar.

Conforme descrito na nota 4 (c), as discussões com o Governo Argentino sobre as tarifas de concessão referentes aos
períodos trianuais anteriores continuam em andamento.

(iii) Compromissos de investimentos não cumpridos
Com relação aos compromissos de investimentos que não foram cumpridos pelas concessionárias até 31 de dezembro
de 2004, tendo em vista o processo de renegociação, a Carta de Entendimento estabelece que as obrigações de
investimentos no valor aproximado de R$38.000 da ALL Central e R$14.000 da ALL Mesopotámica deverão ser
realizadas anualmente a partir de 2005, mediante investimento em infraestrutura de vias, por valor que corresponda a
2,95% das receitas com fretes ferroviários, líquidos dos impostos, pela ALL Central e em 3,03% pela ALL
Mesopotámica, respeitando os limites mínimos anuais de aproximadamente R$2.200 pela ALL Central e R$850 pela
ALLMesopotámica, até atingir os valores das obrigações anteriormente citados.

(b) Aprovação da transferência de ações 
Em 26 de maio de 1999, a controlada ALL Argentina firmou com Poconé Participações S.A., Judori Administração,
Empreendimentos e Participações S.A., Interférrea S.A. – Serviços Ferroviários e Intermodais, GP Capital Partners II
L.P. e Emerging Markets Capital Investments (“os 5 acionistas”), contrato de compra e venda de ações que totalizaram
73,55% das ações da ALL Central e 70,56% da ALL Mesopotámica. O valor da transação, equivalente na época em
moeda norte-americana a US$ 33.900 mil, foi liquidado através da compensação feita com créditos que a controlada
possuía com os 5 acionistas. De acordo com os termos do contrato de concessão, a mencionada transferência de ações
está sujeita a aprovação do Governo Argentino, sendo que em 26 de abril de 2004 aquele governo autorizou a
transferência das respectivas ações, cuja efetivação está em andamento.

Adicionalmente, a ALLArgentina é detentora dos direitos de sócia na ALL Central e ALL Mesopotámica, através de
contrato de constituição de usufruto assinado em maio de 1999 com os 5 acionistas. Pelos termos do contrato de
usufruto, a ALL Argentina assume os direitos (tanto econômicos como políticos) e deveres como acionista da ALL
Central e ALL Mesopotámica. O prazo do contrato de usufruto findar-se-á na efetivação da transferência das ações da
ALLCentral e ALLMesopotámica para a ALLArgentina. 

Também, em maio de 1999, a companhia firmou contrato de compra com os 5 acionistas sobre a totalidade das ações
da ALLArgentina e contrato de constituição de usufruto sobre os direitos (tanto econômicos como políticos) sobre as
ações da ALLArgentina. O prazo do contrato de usufruto é de 20 anos renovável automaticamente caso até o final do
contrato não haja manifestação do Governo Argentino sobre a aprovação da transação. Caso a autorização seja negada
pelo Governo, os 5 acionistas comprometem-se de forma irrevogável, a exercer o direito de voto sobre as ações da
ALLArgentina seguindo as instruções da Companhia.

Posteriormente, conforme descrito nas Notas Explicativas 1(a) e 2, a Companhia alienou os direitos de sócio na ALL
Argentina para Logispar tendo readquirido esses mesmos direitos em 31 de dezembro de 2003. Em 31 de março de
2006, os 5 acionistas são os acionistas registrados da ALL Central e da ALL Mesopotámica, considerando que em
função dos contratos acima descritos detém os direitos econômicos e de voto sobre as ações de tais companhias.
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Em 29 de março de 2006, a Companhia readquiriu o direito de usufruto e obrigações sobre as ações da ALLArgentina,

bem como, o direito sobre os adiantamentos para futuro aumento de capital (“aportes irrevogáveis”), descritos na

Nota 4 (d), registrados naquela investida, através de operação de redução de capital social na Logispar (cedente destes

direitos e obrigações). Esta transação foi suportada por Laudo de Avaliação emitido por peritos independentes e

aprovada em Assembléia Geral Ordinária realizada na data acima citada.

(c) Discussão de direitos de concessão (canon) e valores a receber a Unidad Ejecutora del Programa Ferrroviário

Provincial (“U.E.P.F.P”)

A controlada indireta ALL Central continua discutindo os direitos de concessão (canon), estimados em R$ 18.227 em

31 de março de 2006 (R$ 23.260 em 31 de dezembro de 2005), com o Ministério da Economia da Argentina. A

Administração da ALL Central, amparada na opinião de seus consultores jurídicos, que entendem que tais valores não

são devidos, tendo em vista o desequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela concessão, decidiu não registrar o

valor por considerá-lo contingente e de risco remoto. A Carta de Entendimentos mencionada na nota 4 (a), favorece a

renegociação no sentido de obter uma maior estabilidade jurídica no que diz respeito a este assunto.

Adicionalmente, a Carta de Entendimento descrita acima estabelece que as referidas obrigações decorrentes dos

direitos de concessão (canon) da ALL Central, referentes a períodos trianuais anteriores, caso não sejam dispensados

de pagamento, serão incluídos no acordo que prevê o cumprimento do cronograma de investimentos durante o prazo

remanescente da concessão ou ainda podendo ser requeridos seus pagamentos.

Por outro lado, a referida controlada também vêm efetuando a cobrança em esfera administrativa de valores

decorrentes de receitas de pedágio a receber da “Unidad Ejecutora del Programa Ferroviário Provincial”

(“U.E.P.F.P.”) no montante de R$4.130 mil, cuja probabilidade de êxito na realização deste ativo foi classificada como

provável pelos assessores jurídicos. Conforme descrito na Nota 6, para aqueles valores decorrentes de receita de

pedágio cuja probabilidade de perda foi classificada como provável, foram constituídas provisões para devedores

duvidosos.

(d) Adiantamentos para futuros aumento de capital (“aportes irrevocables”)

Considerando as Resoluções da Inspección General de Justicia (“I.G.J”) 25/2004 e 1/2005, a controlada direta ALL -

América Latina Logística Argentina S.A. deveria ter destinado os adiantamentos para futuro aumento de capital

(“aportes irrevocables”), que são mantidos registrados no seu patrimônio líquido no valor de R$83.000 em 31 de

março de 2006, por um prazo que expirou em 21 de fevereiro de 2006 e que não foi prorrogado. Esta decisão deve

implicar em proceder à conversão dos “aportes irrevocables” em capital social ou reclassificá-los para uma conta

passiva. 

De acordo com Resolução Administrativa aplicável à controlada, modificações no seu capital social devem ser

previamente aprovadas pelo Estado Nacional Argentino. Conseqüentemente, o cumprimento da conversão dos

“aportes irrevocables” em capital social depende da referida aprovação, que até o momento não ocorreu. Baseado na

opinião dos assessores jurídicos, em 31 de março de 2005, os “aportes irrevocables” são mantidos registrados em

conta de patrimônio líquido naquela investida, pois a sua controladora ALL – América Latina Logística S.A.

(detentora do direito de usufruto de suas ações) mantém firme sua intenção em converter estes adiantamentos em

capital no futuro, quando não houver restrição regulamentar que a impeça. A Administração da controlada emitiu

pedido de dispensa à aplicação das referidas Resoluções à I.G.J., tendo em vista o atual impedimento regulatório em

proceder à conversão dos referidos adiantamentos, sendo que até a data deste Relatório, nenhuma resposta foi obtida.
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5. Aplicações financeiras - controladora e consolidado

São representadas substancialmente por aplicações em Certificados de Depósitos Bancários – CDB’s de longo prazo
com taxas atreladas à variação do Certificado de Depósito Interfinanceiro – CDI (taxas de 99% a 103%) e com
liquidez diária. Os fundos de investimentos também são apresentados através da Variação do Certificado de Depósito
Interfinanceiro – CDI, porém, seu resultado financeiro é pós-fixado, ocorrendo somente na data do resgate. O
investimento vinculado às Notas Austríacas são remunerados à 83,5% da variação do CDI e possuem vencimento em
3 de agosto de 2008, com benefício fiscal de isenção de Imposto de Renda e liquidez diária. O saldo de aplicações
financeiras está demonstrado a seguir:

Tipo de 31 de Março 31 de Dezembro

Instituição aplicação de 2006 Vencimento % CDI de 2005

Controladora

FAQ/FIF Exclusivo Paranaguá Fundo de Investimento 56.518 54.004

Banco ABN AMRO Real S.A. CDB X CDI 26.088

Banco Alfa S.A. CDB X CDI 7.561 28/05/2007 102,00% 7.308

Banco Brascan S.A. CDB X CDI 6.130 30/10/2006 102,20% 5.922

Banco Bradesco S.A. CDB X CDI 11.751

Banco Caixa Econômica Federal S.A. CDB X CDI 8.731

Banco Itaú BBAS.A. CDB X CDI 9.222 04/08/2007 101,00% 9.040

Banco J Safra S.A. CDB X CDI 5.402 29/08/2007 102,00% 5.220

Banco Modal S.A. CDB X CDI 123 21/08/2006 100,00% 118

Banco Pactual S.A. CDB X CDI 5.841 28/08/2007 101,00% 20.873

Banco Panamericano S.A. CDB X CDI 56 29/10/2006 103,00% 54

Banco Safra S.A. CDB X CDI 16.206 01/08/2008 102,00% 15.661

Banco Santander S.A. CDB X CDI 20.120 08/04/2008 100,80% 23.647

UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A CDB X CDI 9.935 09/05/2009 100,25% 11.565

Banco Votorantim S.A. CDB X CDI 27.014 22/08/2008 102,20% 26.105

Banco Industrial e Comercial S.A. CDB X CDI 2.836 06/09/2007 100,00% 2.736

Credit Suisse First Boston S.A. CDB X CDI 10.699 06/09/2007 101,00% 10.437

HSBC Bank Brasil S.A. CDB X CDI 10.729

177.663 249.989

Controlada direta - Brasil

Banco BMC S.A. Fundo de Investimento 3.111

Banco Pactual S.A. Fundo de Investimento 36.379

FAQ/FIF Exclusivo Paranaguá Fundo de Investimento 41.267 5.387

Fundo Mellon Brascan CDB X CDI 5.667 07/01/2008 102,50% 10

Banco ABC Brasil S.A. CDB X CDI 6.380 22/06/2007 101,00% 6.175

Banco ABN Amro Bank CDB X CDI 53.301 16/05/2008 100,78% 29.273

Banco Alfa S.A. CDB X CDI 12.584 23/02/2009 101,60% 12.178

Banco BMG S.A. CDB X CDI 647 22/10/2007 103,00% 626

Banco Bradesco S.A. CDB X CDI 31.508 16/03/2009 100,20% 36.434

Banco Caixa Econômica Federal S.A. CDB X CDI 159 18/01/2008 100,00% 9.012

Banco do Brasil S.A. CDB X CDI 62.117 24/09/2009 100,00% 15.526

Banco Itaú BBAS.A. CDB X CDI 30.169 14/09/2007 100,50% 3.505

Banco J.Safra S.A. CDB X CDI 18.327 28/02/2008 100,25% 12.889

Banco Modal S.A. CDB X CDI 420 21/08/2006 100,00% 406

Banco Pactual S.A. CDB X CDI 46.894 09/11/2007 101,00% 30.803

Banco Pine S.A. CDB X CDI 109 12/05/2007 102,70% 125

Banco Safra S.A. CDB X CDI 38.225 07/07/2008 102,00% 36.926

Banco Santander S.A. CDB X CDI 32.507 16/05/2008 100,78% 26.592

Banco Votorantim S.A. CDB X CDI 27.517 09/07/2008 102,20% 26.572

Credit Suisse First Boston S.A. CDB X CDI 23.498 02/11/2006 101,05% 22.737

HSBC Bank Brasil S.A. CDB X CDI 50.024 16/03/2009 100,30% 41.708

UNIBANCO – União de Bancos   Brasileiros S.A. CDB X CDI 70.793 21/01/2008 100,09% 79.238

Banco Del Istmo Internacional Ltda. TD – US$ 2.730 2.935

Credit Suisse First Boston S.A. Notas Austríacas 290.416 280.964

845.259 719.511
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Tipo de 31 de Março 31 de Dezembro

Instituição aplicação de 2006 Vencimento % CDI de 2005

Controladas indiretas – Logispar

Banco Itaú BBAS.A. CDB X CDI 9.453 22/11/2007 100,17% 6.870

Controlada Direta – Intermodal

Banco ABN Amro Bank CDB X CDI 5 25/09/2008 100,50% 5

Banco Bradesco S.A. CDB X CDI 1.204

Banco Caixa Econômica Federal S.A. CDB X CDI 41 18/01/2008 100,00% 1.500

Banco HSBC S.A. CDB X CDI 2.523 20/02/2009 100,50% 1.214

UNIBANCO – União de Bancos Brasileiros S.A. CDB X CDI 122 16/06/2006 100,06% 118

2.691 4.041

Controlada Indireta – ALLEquipamentos

Banco do Brasil CDB X CDI 1.243 06/11/2007 100,00% 2.182

Controlada Indireta – Boswells

Banco Itaú BBAS.A. CDB X CDI 2.826 3.121

Controlada Indireta- Armazéns Gerais

Banco ABN AMRO Real S.A. CDB X CDI 3.842 15/11/2007 100,50% 2.184

Controlada Direta- Santa Fé Vagões (40%)

Banco do Brasil S.A. Fundo de Investimento 41

Consolidado 1.042.977 987.939

6. Contas a receber de clientes - consolidado

31 de Março 31 de Dezembro
Controladas de 2006 de 2005
Contas a Receber de Clientes
ALLBrasil 43.360 29.433
ALLIntermodal 19.142 21.251
ALLArmazéns Gerais 88 157
ALLTecnologia 85 341
ALLCentral 27.437 29.178
ALLMesopotámica 7.093 7.689

97.205 88.049
(-) Provisão para devedores duvidosos
ALLBrasil (1.756) (1.756)
ALLIntermodal (205) (58)
ALLTecnologia (7) (7)
ALLCentral (14.858) (16.504)
ALLMesopotámica (1.058) (1.290)

(17.884) (19.615)
Consolidado 79.321 68.434

AALL Central e a ALL Mesopotámica reconheceram provisão sobre valores a receber referentes a receita de pedágio

no montante de R$ 13.815 (R$ 14.977 em 31 de dezembro de 2005). Considerando as baixas realizadas permanece

ainda uma provisão de R$ 10.458 em 31 de março de 2006 (R$ 10.836 em 31 de dezembro de 2005).

de 60 à de 90 à Acima 31 de Março
Controladas à vencer até 60 dias 90 dias 180 dias de 360 2006
Abertura Contas à Receber

ALL Brasil 25.929 12.020 5.174 184 53 43.360
ALL Intermodal 15.528 1.706 1.073 359 476 19.142
ALL Armazéns Gerais 88 88
ALL Tecnologia 85 85
ALL Central 11.971 526 474 334 14.132 27.437
ALL Mesopotámica 5.630 350 143 634 336 7.093

97.205
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7. Almoxarifado - consolidado

31 de Março 31 de Dezembro
2006 2005

Almoxarifado de manutenção 27.577 18.304
Combustíveis 3.502 2.819
Adiantamentos a fornecedores 3.925 4.145
Materiais em trânsito e outros 3.336 2.896

38.340 28.164
8. Arrendamentos e concessão – consolidado

31 de Março de 2006 31 de Dezembro de 2005
Ativo Realizável a Ativo Realizável a 

Circulante longo prazo Circulante longo prazo
Arrendamentos
ALLBrasil 2.734 54.460 2.734 55.144
ALLIntermodal 3.296 5.930
Antecipação de direito de passagem
ALLBrasil 1.261 25.936 1.261 26.251
Concessão
ALLBrasil 150 2.994 150 3.032

7.441 83.390 10.075 84.427

O arrendamento dos bens da RFFSA, pelo prazo de 30 anos, foi contratado pela ALL Brasil em 27 de fevereiro de 1997

por R$ 202.112, dos quais R$ 82.032 foram pagos à vista. O saldo de R$ 120.080, está sendo pago, a partir de 15 de

janeiro de 1999, em 112 parcelas trimestrais incluídos juros de 12% ao ano, atualizadas pela variação do Índice Geral de

Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI). ACompanhia provisiona esta obrigação conforme Nota Explicativa 18.

O contrato de arrendamento de longo prazo da ALL Intermodal, relativamente a material rodante pertence à Delara

Brasil Ltda., e outros bens acessórios desse material rodante, tem como contrapartida o pagamento de valores fixos

em dinheiro e ações da Companhia. O arrendamento está sendo amortizado linearmente pelo prazo contratual de 60

meses.

Antecipação direito de passagem refere-se ao pagamento efetuado pela ALL Brasil à Ferrovia Bandeirantes S.A.

como contraprestação ao uso dos trechos de Presidente Epitácio a Rubião Júnior e Pinhalzinho/Apiaí a Iperó (SP),

conforme contrato de operação dos referidos trechos por 30 anos, prazo igual de sua amortização contábil.

A concessão dos serviços de transporte ferroviário de carga, pelo prazo de 30 anos, foi adquirida pela ALL Brasil por

R$ 10.830, dos quais R$ 4.510 foram pagos à vista. O saldo de R$ 6.320 está sendo pago, a partir de 15 de janeiro de

1999, em 112 parcelas trimestrais incluídos juros de 12% ao ano, atualizadas pela variação do IGP-DI. A Companhia

também provisiona esta obrigação conforme Nota Explicativa 18.
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9 Tributos a recuperar

31 de Março de 2006 31 de Dezembro de 2005
Ativo Realizável a Ativo Realizável a 

Circulante longo prazo Circulante longo prazo
Controladora
Imposto de renda retido na fonte-IRRF 14.244 11.725
IR e CS a recuperar – antecipações 4.882 9.696
Pis e Cofins a recuperar 4.874
Imposto de Renda (IR) diferido

(Nota Explicativa 23(b)) 4.721 20.796 4.875 21.227
Contribuição Social (CS) diferida 

(Nota Explicativa 23(b)) 1.700 7.487 1.755 7.642
30.421 28.283 28.051 28.869

Controladas
Imposto sobre circulação de 
mercadorias e serviços – ICMS 9.782 10.691 9.707 9.942
Imposto sobre valor agregado – IVA 1.947 2.320
Imposto de renda retido na fonte- IRRF 9.877 9.317
Imposto de Renda (IR) diferido 

(Nota Explicativa 23(b)) 10.897 29.139 11.244 31.867
Contribuição Social (CS) diferida 

(Nota Explicativa 23(b)) 3.923 4.727 4.048 4.727
IR e CS a recuperar – antecipações 1.849 2.499
Créditos federais a compensar 62.029 73.729
Outros 8.551 769 7.718 790

108.855 45.326 120.582 47.326
Consolidado 139.276 73.609 148.633 76.195

AALLBrasil e ALLIntermodal adquiriram créditos federais para compensação com débitos de outros tributos federais,

tais como: PIS, COFINS, IRRF e CSL. Estes créditos são oriundos de processos judiciais ajuizados por terceiros, com

trânsito em julgado e sem a possibilidade de ajuizamento de ação rescisória por parte da União. O valor compensado,

por ambas as companhias, até 31 de março de 2006 monta em R$ 51.152 (R$ 39.452 em 31 de dezembro de 2005). 

10. Depósitos judiciais e provisão para contingências - consolidado

31 de Março de 2006 31 de Dezembro de 2005
Depósitos Provisão para Depósitos Provisão para 
Judiciais Contingências judiciais Contingências

Ações trabalhistas
ALLBrasil 11.334 6.004 11.669 5.449
ALLIntermodal 2.939 913 2.796 1.101
ALLCentral 3.964 4.338
ALLMesopotámica 826 907
Ações Cíveis e regulatórias
ALLBrasil 2.945 2.945
ALLIntermodal 783 783
Ações Tributárias
Contestação INSS/SESI – ALLBrasil 7.507 7.136
Contestação da extenção da base de
cálculo da COFINS – ALLBrasil 4.369 2.554

26.149 15.435 24.155 15.523

As companhias controladas estão envolvidas em vários processos incorridos no curso normal de seus negócios. 

A administração da Companhia acredita que a solução dessas questões não produzirá efeito significativamente

diferente do montante provisionado.
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Contingências trabalhistas

A Companhia e suas controladas discutem diversas ações de natureza trabalhista, sendo que em 31 de março de 2006

registra uma provisão de R$ 11.707, no consolidado, para fazer face a aqueles casos em que seus advogados

consideram como perdas prováveis, possíveis e remotas.

Dentre os objetos dos pedidos nas ações trabalhistas, citamos: equiparações salariais, horas extras adicional de

periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, entre outros.

Contingências cíveis e regulatórias

A Companhia e suas controladas são partes em diversas ações cíveis tendo como principais pedidos, ações

indenizatórias em geral: tais como abalroamento em passagens de níveis, atropelamentos ferroviários, acidente de

trânsito, ações possessórias em geral, ações de execução de títulos extrajudiciais e outras. Adotando como base a

opinião de seus assessores jurídicos e o posicionamento dos tribunais, a Companhia e suas controladas tem

provisionado em 31 de março de 2006 o valor de R$ 3.728.

Contingências tributárias

Os principais temas tributários em discussão são provenientes de ações judiciais que possuem como pólo ativo ou

passivo o grupo ALL e para as quais as chances de perdas são consideradas possíveis ou remotas. Portanto, nenhuma

provisão foi constituída para estes temas. 

• Em abril de 2005, a ALL Brasil obteve decisão favorável no Tribunal Regional da 4º Região em relação ao auto

de infração da Secretaria Estadual do Rio Grande do Sul que autuou a Companhia em decorrência do

aproveitamento de crédito de ICMS sobre aquisição de bens e equipamentos destinados à recuperação e reforma

do ativo imobilizado. O valor da autuação em discussão é de aproximadamente R$ 15.000 e a chance de perda da

Companhia, no processo em discussão, é remota, conforme entendimento já pronunciado pelos tribunais (ação

anulatória 110660892). Ademais, a Lei Complementar nº 87/96, autorizou o aproveitamento integral do direito

ao crédito na aquisição de bens destinados ao ativo permanente.

• A ALL Brasil interpôs mandado de segurança discutindo a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%,

bem como a possibilidade de compensação do valor de 1% da COFINS, em períodos subseqüentes, com a CSLL

devida. Este processo encontra-se no Tribunal Regional Federal da 3º Região e a ALL Brasil obteve decisão

favorável, porém sem transito em julgado. O valor em discussão é de R$ 15.000. Segundo os assessores jurídicos

da empresa, a chance de perda é remota.

• As Secretarias Estaduais de Fazenda do Paraná e de São Paulo lavraram autos de infração contra a ALL Brasil,

cujos valores atuais montam em aproximadamente R$ 38.000, em virtude do não recolhimento do ICMS

referente à prestação de serviços de transporte ferroviário de mercadorias destinadas à exportação e

aproveitamentos de créditos de ICMS supostamente não autorizados pela legislação. AALL do Brasil já possui

decisões favoráveis quanto a matéria em discussão e já há posicionamento de nossos tribunais sobre a não

incidência de ICMS na exportação de mercadorias.

• AALLBrasil possui aproximadamente R$6.500 em dívidas de IPTU em relação aos imóveis nos quais passam os

trilhos da ferrovia, de propriedade da União, que, em razão da concessão outorgada, encontram-se em poder

desta para a consecução dos serviços públicos de transporte ferroviário. Entretanto, há previsão na Constituição

Federal que não há incidência de tributos sobre bens de propriedade da União Federal; razão pela qual a

possibilidade de perda em tais processos é remota. 
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Contingências ambientais

A ALL Brasil está exposta um passivo ambiental no valor de aproximadamente R$ 3.800 em 31 de março de 2006.

Tais autuações são decorrentes de acidentes na Malha Sul, provenientes de vazamento de óleo diesel e demais

commodities agrícolas, queimadas, etc. Em 2005, a ALL Brasil conseguiu reduzir seu passivo ambiental em

aproximadamente R$ 7.000 mediante a assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta perante órgãos ambientais e

adoção de todas as medidas necessárias para recuperação do meio ambiente. Para o ano de  2006, a ALL Brasil tem

como objetivo assinar Termo de Ajustamento de Conduta perante os órgãos ambientais nos quais ainda existem

autuações em discussão. É importante ressaltar que para todas as autuações ambientais existentes, a ALL Brasil

adotou as medidas compensatórias necessárias para recuperação ambiental, seguindo, rigorosamente, os critérios

estipulados pelos órgãos ambientais e legislação vigente. A administração da Companhia entende que as discussões

ainda em andamento resultarão, substancialmente, em compromissos de investimentos em bens ou serviços à

comunidade e, portanto, nenhuma provisão foi considerada necessária em 31 de março de 2006.

Prováveis Possíveis Remota
Trabalhistas

ALL Brasil 6.004 21.400 13.600
ALL Intermodal 913 2.000 2.000

Cíveis
ALL Brasil 2.945 8.800 6.700
ALL Intermodal 783 8.000 2.000

Tributária
ALL Brasil 14.407 39.500
ALL Intermodal

11. Investimentos de longo prazo

Controladora - Debêntures

Em 17 de junho de 2005, a Companhia, adquiriu 27.459 debêntures nominativas não conversíveis em ações
escriturais no valor nominal unitário de R$ 10.000,00, da espécie subordinada referentes à 1ª série da 2ª emissão,
através de emissão privada da controlada ALL– América Latina Logística do Brasil S.A.

31 de Março 31 de Dezembro
2006 2005

Data de Vencimento Remuneração Realizável Realizável
Série emissão Valor final anual a longo prazo a longo prazo
1ªemissão 

(1ª e 2ª séries) 17/06/2005 274.590 01/06/2015 CDI + 4% 344.726 308.222

Eventos do Trimestre:

• Emissão de novas debêntures da 2ª série em 06 de fevereiro de 2006, no valor de R$6.010.

Consolidado

Em 21 de junho de 2004, a controlada Logispar Logística e Participações S.A. e a controlada indireta ALL - América
Latina Logística - Argentina S.A., permutaram com a “GEEMF II Latin, America LLC”, a totalidade das ações de suas
propriedades de emissão da ALL - América Latina Logística S.A. por títulos de bônus de subscrição pelos montantes
de R$ 17.642 e P$ 198, respectivamente, vencíveis a longo prazo.
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12. Partes relacionadas
Controladora

Receita de 
Realizável Exigível prestação

a longo prazo a longo prazo de serviços
31 de 31 de 31 de 31 de 31 de 31 de

Março Dezembro Março Dezembro Março Dezembro
2006 2005 2006 2005 2006 2005

ALLArgentina 74 74
ALLCentral 1.000
ALLBrasil 12.844 2.408 240 240
ALLIntermodal 1.499
ALLEquipamentos
ALLTecnologia
Santa Fé Vagões S.A. 1.274 3.930
Caianda Participações S.A. 244 241
Geodex Communications

do Brasil S.A. 1 1
Logispar 1.516 4.956

15.936 6.654 1.516 5.956 240 240

As transações entre partes relacionadas são realizadas em condições usuais de mercado. Não há incidência de juros
nas transações com partes relacionadas, que retratam, além das operações normais acima, operações de cobertura
financeira. A receita de prestação de serviços acima apontada na ALL Brasil (R$ 240), refere-se à serviços de
consultoria prestadas pela mesma à Controladora.

Consolidado
Realizável 

a longo prazo
31 de Março 31 de Dezembro

2005 de 2005
Santa Fé Vagões S.A. 555 2.425
Caianda Participações S.A. 244 268
Geodex Communications do Brasil S.A. 1 1

800 2.694
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13. Investimentos e participações minoritárias

Controladora
31 de

Dezembro
31 de Março de 2006 de 2005
Participação

no capital
Patrimônio Resultado social Equivalência Valor dos

líquido do período total (%) patrimonial Investimentos
Controladas diretas
ALL- América Latina Logística

do Brasil S.A. (ALLBrasil) 334.846 (3.331) 100 (3.331) 334.846 338.177
ALL- América Latina Logística

Intermodal S.A. (ALLIntermodal) 107.238 7.476 100 7.476 107.238 99.762
ALL- América Latina Logística

Overseas Ltd. (ALLOverseas) 2.676 1 100 (204) 2.676 2.786
ALL- América Latina Logística

Tecnologia S.A 532 531 99 527 527 1.907
ALL- Centro Oeste S.A. 1.227 728 100 728 1.227 10.025
Logispar Logística e 

Participações S.A. (Logispar) 75.650 1.280 100 1.280 75.650 212.395
Santa Fé Vagões S.A. 207 (43) 40 (17) 83 100
ALLArgentina 124.918 (834) 100 (13.107) 124.918

Ágio
ALLArgentina 125.916 127.732
Santa Fé Vagões S.A. 48 50
Coligada
Geodex Communications 

do Brasil S.A. (Geodex) 154.537 261 43,69 114 67.517 67.403
(6.534) 840.646 860.337

As seguintes controladas indiretas também foram incluídas na consolidação:

31 de Março  2006 31 de Dezembro 2005
Participação Patrimônio Patrimônio 

no capital líquido Lucro líquido
social (passivo a (prejuízo) (passivo a

total  (%) descoberto) do exercício descoberto)
Investida da Intermodal
ALL-América Latina Logística

Armazéns Gerais Ltda. 100,00% 8.055 7.311 11.259
Investida da Armazéns Gerais
PGT Grains Terminal S.A. 100,00% 240 240
Investidas da Logispar
ALL-América Latina Logística

Equipamentos Ltda. 100,00% 29.237 5.194 24.192
Boswells S.A. 100,00% (6.618) (4.476) (2.308)
Investidas da ALLArgentina
ALL-América Latina Logística

Central S.A. 73,55% (27.586) (189) (30.561)
ALL-América Latina Logística

Mesopotámica S.A. 70,56% (41.225) (128) (45.448)
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A ALLCentral e a ALLArgentina têm a seguinte composição de participação dos minoritários em 31 de março de 2006:

% de participação
ALL ALL

Central Mesopotámica
Railroad Development Corporation 6,45 2,74
Alesia S.A. 3,64
Petersen, Thiele YCruz S.A. 3,06
Ministerio de Economía y Obras y Servicios
Públicos de la Nación 16,00 16,00
Outros - Pessoas físicas 4,00 4,00

Dando prosseguimento na transação mencionada na nota explicativa 4 (a) a ALLArgentina está negociando com seu
acionista minoritário Railroad Development Corporation a aquisição de sua participação acionária de 6,45% e 2,74%
da ALL Central e da ALL Mesopotámica. Consequentemente a Railroad Development Corporation renunciará à
opção de acrescer sua participação acionária na ALLCentral e ALLMesopotámica em 1,55% e 0,76%.

Movimentação das participações em sociedades controladas e coligada – controladora

ALL ALL ALL ALL Centro Santa Fé ALL

Descrição Brasil Intermodal Overseas Tecnologia Oeste Logispar Geodex Vagões Argentina Total

Saldo em 31 de dezembro

de 2004 216.101 48.454 1.697 5.095 364.271 66.283 701.901

Equivalência patrimonial 141.086 49.895 (571) 3.082 9.525 (17.380) 1.120 186.757

Juros sobre capital próprio (35.900) (35.900)

Dividendos propostos (289) (11.187) (6.270) (17.746)

Aumento de investimentos 17.179 12.600 1.660 500 500 100 32.539

Constituição de ágio 50 50

Amortização de ágio (7.264) (7.264)

Saldo em 31 de dezembro

de 2005 338.177 99.762 2.786 1.907 10.025 340.127 67.403 150 860.337

Equivalência patrimonial (3.331) 7.476 (204) 527 728 1.280 114 (17) (13.107) (6.534)

Dividendos propostos (1.907) (9.526) (11.433)

Aumento/Redução de investimentos 94 (138.025) (137.931)

Cessão de direito de uso de ações 138.025 138.025

Amortização de ágio (1.816) (2) (1.818)

Saldo em 31 de Março 

de 2006 334.846 107.238 2.676 527 1.227 201.566 67.517 131 124.918 840.646

ALL Overseas: é uma subsidiária integral, adquirida em dezembro de 1999, e tem como objeto social exercer
quaisquer atividades que estejam de acordo com a legislação em vigor nas Bahamas.

Logispar: consoante fato relevante publicado, a Companhia adquiriu a totalidade das ações de emissão da Logispar
em 31 de dezembro de 2003. O principal objetivo foi a conjugação operacional, contábil e societária das atividades
desenvolvidas pela Companhia e suas controladas, no Brasil, com aquelas exercidas pela Logispar e suas controladas
na Argentina. Juntamente com a adequação do estatuto social da Companhia às regras do Novo Mercado da
BOVESPA, associado ao ingresso de um novo acionista, a Latin Freight Company, a conjugação acima referida foi
fundamental dentro das medidas adotadas pela Companhia no processo de preparação do lançamento do seu “Initial
Public Offering” – IPO. A aquisição da Logispar levou em conta os avanços verificados no sentido da reestruturação
das concessionárias ferroviárias argentinas sob controle da mesma, no âmbito do processo de reorganização
econômica em curso naquele país, bem como os avanços negociais havidos para a solução de questões regulatórias
perante o Estado Nacional Argentino. 
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Para definição do valor de aquisição, a ALLArgentina promoveu a avaliação do seu patrimônio líquido, considerando
as investidas ALL Central e ALL Mesopotámica, ao preço de mercado, fundamentado na expectativa de rentabilidade
futura, com base em laudo elaborado por peritos avaliadores independentes locais, no valor de R$ 355.888. Esta
quantia foi liquidada com os créditos que a Companhia detinha contra a Logispar no montante de R$ 282.930
registrados na rubrica “Contas a receber – venda de controladas” e mútuo a receber dessa parte relacionada. O ágio
apurado, no valor de R$ 142.260, está sendo amortizado de acordo com o prazo restante da concessão, de forma
linear, tendo sido amortizado R$ 1.817 nos períodos findos em 31 de março de 2005 e 2006. Em 29 de março de 2006,
a Assembléia Geral Extraordinária deliberou a redução do capital social da Logispar no valor de R$ 138.025, sem o
cancelamento de ações, valor este correspondente ao valor do investimento detido pela Companhia na Argentina,
conforme Laudo de Avaliação elaborado por peritos independentes, o qual foi devolvido à acionista ALL – América
Latina Logística S.A. mediante cessão de todos os diretos e obrigações decorrentes dos Contratos de usufruto. Ainda,
visando absorver o saldo dos prejuízos acumulados até o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2005, a
Assembléia aprovou a redução do capital social da Logispar no valor total de R$ 143.999.

Geodex: a Companhia participa em 3,28% do capital votante e 43,69% do capital total da Geodex Communications do
Brasil S.A. (Geodex), cuja atividade principal é a prestação de serviços de telecomunicações relacionados à rede e
circuitos especializados. 

Consolidado
Valor contábil dos investimentos

31de Março 31 de Dezembro
de 2006 de 2005

Avaliados pela equivalência patrimonial
Geodex Commmunications do Brasil S.A. 67.517 67.403
Rhall Terminais Ltda. 986 929
Outros 131 141
Ágio
ALL(Argentina) 125.916 127.732
ALLArgentina (Central e Mesopotamica) 34.266 38.155
ALL(Santa Fé Vagões S.A.) 50 50

228.866 234.410

ALLArgentina: o ágio na ALLArgentina é decorrente de rentabilidade futura quando da aquisição das ações da ALL
Central e ALLMesopotámica em 26 de maio de 1999, sendo amortizado linearmente pelo prazo de concessão.

Em 11 de agosto de 2005, a Companhia e a Millinium Investimentos Ltda. (“Millinium”), subsidiária da sociedade
indiana Besco Engineering and Services Private Limited, celebraram alguns contratos tendo por finalidade a constituição
da Santa Fé Vagões S/A, sociedade cujo principal objeto social é a fabricação, manutenção, comercialização e
negociação de itens e serviços relacionados a materiais rodantes, sistemas ferroviários, equipamentos de tração, trilhos,
sinalizações e equipamentos mecânicos relacionados às atividades ferroviárias, assim como suas peças, partes e
componentes, bem como a importação, exportação, compra, venda, distribuição, arrendamento, locação e empréstimo
de vagões, máquinas, equipamentos e insumos relacionados com atividades ferroviárias.

De acordo com os contratos supra-referidos, a Millinium comprometeu-se a fornecer à Santa Fé Vagões todo o suporte
técnico e “know-how” necessário à fabricação dos vagões. ACompanhia, por sua vez, cedeu em comodato à Santa Fé
Vagões uma área localizada na cidade de Santa Maria – RS, incluindo certos equipamentos a serem utilizados pela
Santa Fé Vagões no desenvolvimento de seu objeto social, para utilização nas suas atividades industriais, comerciais e
administrativas. 

Em 01 de novembro de 2004 , a Companhia constituiu juntamente com minoritários a empresa ALL- América Latina
Logística Centro-Oeste Ltda. A Sociedade tem por objeto social a prestação de serviços de contratação de transporte
rodoviário de cargas nos âmbitos intermunicipal, interestadual e internacional, aliado ao transporte de cargas pelos
modais ferroviário e aquaviário, bem como atividades relacionadas ao transporte de cargas tais como: logística,
operação portuária, movimentação e armazenagem de mercadorias e contêineres, agenciamento de cargas,
exploração e administração de entrepostos de armazenagem, compra, venda e locação de contêineres, associação com
outros operadores logísticos, podendo exercer outras atividades afins, correlatas ou acessórias, ou que utilizem como
base a estrutura da Sociedade.
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Conforme disposto nos incisos I e V, do art.20, da instrução da CVM 247/96, segue abertura do número, espécie e
classes de ações ou de cotas de capital possuídas pela Companhia, assim como o percentual votante. Mencionamos
ainda que as coligadas e controladas não possuem posição na Bolsa.

Total % Capital %
Ações Ordinárias Preferenciais Votante Participação

Geodex Commmunications do Brasil S.A. 56.995.662 56.959.802 35.860 100,0 100,0
ALL Argentina (Central) 14.884.000 14.884.000 100,0 73,55
ALL Argentina (Mesopotamica) 9.600.000 9.600.000 100,0 70,56
ALL (Santa Fé Vagões S.A.) 79.996 50.000 29.996 100,0 40,0

14. Imobilizado - Consolidado

31 de 31 de Taxas
Março Dezembro Ponderadas/

de 2006 de 2005 Médias
Anuais de

Depreciação Depreciação
Custo acumulada Líquido Líquido - %

Benfeitorias em bens de terceiros
Locomotivas 161.505 (73.096) 88.409 89.799 4,49
Vagões 48.782 (22.838) 25.944 27.169 10 e 20
Via permanente 253.050 (46.298) 206.752 196.988 4 e 12,5
Outros 50.504 (12.029) 38.475 44.504 10

513.841 (154.261) 359.580 358.460
Imobilizado próprio em operação
Locomotivas 223.017 (71.192) 151.825 143.602 4,49
Vagões 99.788 (31.562) 68.226 123.314 10
Almoxarifado de bens de uso 17.087 17.087 18.381
Terrenos 828 828 624
Edificações 10.531 (1.336) 9.195 8.272 3,33 e 4
Móveis e utensílios 3.604 (3.259) 345 362 10 e 20
Veículos rodoviários 34.478 (14.846) 19.632 18.243 10 e 20
Equipamentos de processamento
de dados, sistemas e aplicativos 39.111 (25.534) 13.577 15.219 20

Equipamentos de telecomunicações
e sinalização 11.372 (8.054) 3.318 3.979 10

Equipamentos para manutenção de 
via permanente e transporte Ferroviário 28.716 (11.650) 17.066 10.263 10 e 12

Outros 26.436 (11.567) 14.869 17.874 diversas

494.968 (179.000) 315.968 360.133
Imobilizações em andamento
Locomotivas 118.897 118.897 40.337
Vagões 25.961 25.961 16.356
Via permanente 58.954 58.954 55.375
Sistemas e aplicativos 3.508 3.508 874
Veículos rodoviários 1.922 1.922 1.330
Avião 4.189 4.189
Outros 22.029 22.029 17.693

235.460 235.460 131.965
1.244.269 (333.261) 911.008 850.558

Em 31 de março de 2006, o saldo de imobilizações em andamento inclui R$ 17.074 (em 31 de dezembro de 2005– 
R$ 18.740) da ALL Central que foram investidos no trabalho de reconstrução dos aterros afetados por inundações no
trecho de Laguna La Picasa - Argentina. Considerando que, de acordo com o contrato de concessão, este investimento
seria de responsabilidade do Estado Nacional Argentino, a controlada apresentou solicitação de reintegração parcial
do montante de R$ 1.854 (em 31 de dezembro de 2004 – R$ 2.035). Adicionalmente, em 29 de agosto de 2000, 
foi apresentada uma reclamação administrativa solicitando imediato reembolso para um montante total de R$ 8.588
(em 31 de dezembro de 2005 - R$ 9.426), correspondente à segunda e à terceira etapas das obras realizadas. 



786

Os referidos créditos, por serem considerados contingentes, não foram reconhecidos nas demonstrações financeiras.

A controlada ALL do Brasil, aprovou o estudo da vida útil econômica estimada de suas locomotivas, através de laudo
técnico elaborado por peritos independentes, com o intuito de atender a NBC T 19.5 aprovada pela resolução do CFC
1.027/05 de 15 de abril de 2005.

Com base no laudo técnico a controlada apurou o saldo residual de suas locomotivas na data base de 31 de dezembro
de 2004 e aplicou a nova estimativa da vida útil econômica, alterando as taxas médias anuais de depreciação de 10%
a.a. para uma média de 4,49% .a.a.. Esta mudança de estimativa ocasionou uma redução na despesa de depreciação no
primeiro trimestre de 2006 em relação ao mesmo período do ano anterior.

15. Diferido
31 de

Dezembro
31 de Março de 2006 de 2005

Amortização Taxas Médias
Custo acumulada Líquido Líquido Amortização

Controladas 
Concessão e arrendamento - ALLBrasil 24.736 (4.177) 20.559 20.805 3,33
Gastos pré-operacionais

ALLCentral 19.839 (8.200) 11.639 12.960 3,33
ALLMesopotámica 4.554 (1.874) 2.680 2.983 3,33
PGT Ltda. 138 138 138 7,2
Santa Fé Vagões S.A. 574 (403) 171 574 7,2

Gastos com Estudos e Projetos
ALLEquipamentos 3.776 (63) 3.713 3.776 7,2
ALLBrasil 1.069 1.069 1.069 7,2

Consolidado 54.686 (14.717) 39.969 42.305

A controlada ALL Brasil adota como critério básico a amortização linear pelo prazo de 30 anos de gastos com
concessão e arrendamento. Contudo, com base em estudo operacional sobre a capacidade instalada para transporte em
volume de tonelada por quilômetro útil – TKU, concluído em dezembro de 1998, a administração revisou sua
estimativa de absorção dessa amortização até a controlada alcançar o seu ponto de equilíbrio operacional. A partir do
exercício social de 1998, até meados do mês de dezembro de 2001, a amortização da concessão e do arrendamento foi
calculada com base na proporção entre o volume de TKU transportado e o volume projetado para alcançar o ponto de
equilíbrio operacional, estimado em 14 bilhões de TKU. Com o alcance do ponto de equilíbrio operacional, os gastos
com concessão e arrendamento diferidos estão sendo amortizados de forma linear pelo prazo restante, sendo
registrado nos períodos findos em 31 de março de 2006 e 2005 o montante de R$ 246.

Os gastos pré-operacionais correspondem aos desembolsos efetuados nas ferrovias argentinas ALL Central e ALL
Mesopotámica com estudos de viabilidade para a aquisição da concessão, que são amortizados ao longo do prazo
restante da mesma. Já a controlada PGT Ltda. encontra-se em fase pré operacional.

Em 31 de dezembro de 2005 a controlada direta ALL do Brasil e a controlada indireta ALL Equipamentos, ativaram
custos com estudos e projetos de importação de locomotivas, vinculados às receitas futuras no montante de R$ 1.069 e
R$ 3.776 respectivamente. 
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16 Empréstimos e financiamentos:

31 de 31 de

Prazo Março Dezembro

Encargos anuais Vencimento LIBOR de 2006 de 2005 

Controladora

Em moeda estrangeira (com variação cambial atrelada ao US$)

Financiamento 

de locomotivas 10% (com swap para CDI) Dezembro de 2007 4.643 7.692

Operações de “ swap” 4.671

Total da controladora 4.643 12.363

Controladas

Em moeda nacional

• ALL Brasil

Bancos comerciais 116% do CDI Novembro de 2007 30.980 34.026

CCB 106,3% do CDI Agosto de 2008 305.195 292.607

Investimentos BNDES TJLP + 5,25% Trimestrais/Mensais

janeiro de 2000

até abril de 2010 32.161 36.103

TJLP + 5,25% Trimestrais/Mensais

maio de 1998

até abril de 2008 83.977 88.497

NCC 107,0% do CDI Março de 2013 200.259

• ALL Intermodal

Investimentos BNDES

- FINAME TJLP + 3% a 4,7% Trimestrais/Mensais

janeiro de 2002 até

dezembro de 2009 13.426 14.668

665.998 465.901

Em moeda estrangeira (com variação cambial atrelada ao US$)

• ALL Brasil

IFC Loan LIBOR +7,1% 6 Meses

(com swap para CDI) Dezembro de 2008 34.464 36.078

Financiamento 

de locomotivas 10% (com swap para CDI) Dezembro de 2007 9.280 15.384

Operações de “swap” 49.201 40.644

92.945 92.106

Em moeda estrangeira (com variação cambial atrelada ao Peso Argentino  - P$)

• ALL Argentina

Bancos comerciais 8,4% Dezembro de 2006 8.849 11.305

13,50% Janeiro de 2007 1.595 -

10,75% Mayo 2006 2.838 -

12,25% Mayo 2006 2.156 3.117

13,00% Junio 2006 2.843 -

13,50% Marzo 2008 4.592 -
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• ALL Mesopotámica
Bancos comerciais 15% Abril de 2006 350 391

• ALL Central
Bancos comerciais CER + 8% Fevereiro de 2006 - 1.248

CER + 8% Agosto de 2008 2.113 2.422
11% Abril de 2006 939 1.522
13% Janeiro de 2006 - 396
13% Fevereiro de 2007 2.747 3.002
15,472% Abril de 2006 1.047 1.166

30.069 24.569
Total da controladas 789.012 582.576
Total do consolidado 793.655 594.939
Parcela no circulante (163.657) (167.131)
Parcela no exigível a longo prazo 629.998 427.808

Composição por ano de vencimento da parcela exigível a longo prazo:

31 de  31 de
Março Dezembro

2006 2005
2007 42.380 69.221
2008 341.772 320.103
2009 13.426 22.983
A partir de 2010 232.420 15.501

629.998 427.808
Abreviaturas:

NCC - Nota de Crédito Comercial
BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
CCB - Cédula de Crédito Bancário
CDI - Certificado de Depósito Interfinanceiro
CER - Coeficiente de Estabilização de Referência
FINAME - Fundo de Financiamento para Aquisição de Máquinas e Equipamentos Industriais
LIBOR - Taxa Interbancária de Londres
TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo
IFC - International Finance Corporation (Sociedade de Financiamento Internacional)

Em garantia dos empréstimos e financiamentos foram entregues notas promissórias nos mesmos montantes e
condições do total financiado, exceto para o BNDES, para o qual foi criada conta caução que garante a liquidez do
pagamento e para o financiamento de locomotivas, onde as mesmas são dadas em garantia.

As disponibilidades e aplicações financeiras incluem conta caução na controlada ALL Brasil no montante de 
R$ 42.509 em 31 de março de 2006 (31 de dezembro de 2005 – R$ 34.373).

Para os financiamentos em moeda estrangeira, tomados no Brasil, há contratação de “swap” para a proteção cambial
do real frente ao dólar, convertendo-os às taxas de 85% a 105% do CDI.

Os empréstimos com o BNDES e com o IFC, acima demonstrados, destinados a investimentos, estão sujeitos ao
cumprimento de determinados índices financeiros de liquidez relacionados com a dívida líquida; patrimônio líquido;
lucros antes dos impostos, dos resultados financeiros, da depreciação e da amortização (EBITDA); serviço da dívida;
dívida de curto prazo, entre outros, os quais estão sendo plenamente cumpridos pela Companhia.
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Alguns contratos (covenants) possuem cláusulas restritivas dos quais não podem ser desrespeitados os limites
financeiros apurados trimestralmente a cada publicação das demonstrações financeiras consolidadas da Emissora
conforme segue:

(a) o índice correspondente à divisão da Dívida Líquida Consolidada pelo EBITDA Consolidado dos últimos 4
(quatro) trimestres, no limite máximo de:

Exercício 2006 2007 2008 2009 2010
Dívida Líquida Consolidada/EBITDA
Consolidado 4,0 3,5 3,0 2,5 2,5

(b) limite mínimo de 1,3 vezes para o índice correspondente à divisão do EBITDAConsolidado dos últimos 4 (quatro)
trimestres da Emissora pela sua Despesa Financeira Líquida Consolidada

Observado, em ambas as hipóteses referidas nas alíneas “a” e “b” acima,  que:

(i) no ano 2006, não serão feitas as apurações referidas neste item “r” com relação aos trimestres findos nos meses de
março, junho e setembro; e

(ii) no ano 2007, não serão feitas as apurações referidas neste item “r” com relação aos trimestres findos nos meses de
março e junho.”

17. Debêntures 

Em 1º de fevereiro de 2003, a Companhia emitiu 5.500 debêntures conversíveis em ações com valor nominal unitário
de R$ 10.

Em 1º de junho de 2004, a Companhia emitiu 12.000 debêntures não conversíveis em ações com valor nominal
unitário de R$ 10.

Em 1º de outubro de 2004, a Companhia emitiu 13.500 debêntures não conversíveis em ações com valor nominal
unitário de R$ 10.

Em 1º de setembro de 2005, a Companhia emitiu 20.000 debêntures não conversíveis em ações com valor nominal
unitário de R$ 10 (quinta emissão).

As séries emitidas são como segue:

31 de 31 de 
Março Dezembro  

de 2006 de 2005
Exigível Exigível

Vencimento Remuneração Passivo a Longo Passivo a Longo
Série Data Valor Final Anual Circulante Prazo Circulante Prazo
Controladora
1ª emissão-BNDESPAR 01/02/03 55.000 16/02/09 TJLP+6,25% 9.955 21.822 1.594 30.957
3ª emissão 01/06/04 120.000 01/06/07 110% do CDI 7.384 120.000 1.960 120.000
4ª emissão 01/10/04 135.000 01/10/09 108% do CDI 12.363 135.000 6.190 135.000
5ª emissão 01/09/05 200.000 01/09/12 CDI + 1,30% 2.952 200.000 12.495 200.000

32.654 476.822 22.239 485.957
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Eventos na Controladora:

• Em 01 de fevereiro de 2005 – pagamento de juros das debêntures da segunda emissão no montante de R$ 3.735;
• Em 22 de março de 2005 - pagamento de juros das debêntures da segunda emissão  no montante de R$ 491;
• Em 23 de março de 2005 – conversão de 2.750 debêntures da segunda emissão em ações ordinárias e/ou

preferências de emissão da ALL – América Latina Logística S.A., no montante de R$ 30.119;
• Em 01 de abril de 2005 – pagamento de juros das debêntures da quarta emissão no montante de R$ 12.188;
• Em 01 de junho de 2005 – pagamento de juros das debêntures da terceira emissão no montante de R$ 11.687;
• Em 01 de agosto de 2005 – pagamento de juros das debêntures da segunda emissão no montante de R$ 1.879;
• Em 01 de outubro de 2005 – pagamento de juros das debêntures da quarta emissão no montante de R$ 13.918;
• Em 01 de dezembro de 2005 – pagamento de juros das debêntures da terceira emissão no montante de R$ 12.428;
• Em 01 de março de 2006 – pagamento de juros das debêntures da quinta emissão no montante de R$ 18.583;

18. Arrendamentos e concessões a pagar - consolidado

31 de Março de 2006 31 de Dezembro de 2005
Passivo Exigível a Passivo Exigível a

Circulante Longo Prazo Circulante Longo Prazo
Arrendamentos

ALL Brasil 9.183 49.276 9.154 49.865
ALL Intermodal 8.754 8.575

Concessão
ALL Brasil 492 2.723 490 2.756
ALL Argentina 5.366 4.690

23.795 51.999 22.909 52.621

As parcelas de arrendamento e concessão são apropriadas linearmente no passivo e resultado, pelo prazo dos
respectivos contratos, acrescidas de variação do IGP–DI e juros às taxas pactuadas. As parcelas referentes ao período
de carência (1997 a 1999) estão sendo pagas de forma corrigida durante o período restante de concessão.

Conforme aditivo ao contrato de arrendamento da ALL Intermodal com a Delara, as partes envolvidas aceitaram e
concordaram com sua liquidação em parcelas mensais, vencendo a última em junho de 2004. No entanto, a
Companhia está negociando a sua liquidação durante os próximos 12 meses.

19. Provisão para lucro não realizado - controladora
Em 30 de setembro de 2001, a controladora alienou para a controlada ALL Brasil o direito de uso dos trechos de
Presidente Epitácio a Rubião Junior e Pinhalzinho / Apiaí a Iperó, pelo valor de mercado de R$ 22.387, suportado por
laudo de avaliação de peritos independentes naquela mesma data base. Em 31 de dezembro de 2001, a controladora
constituiu provisão correspondente ao lucro não realizado desta operação de R$ 19.312, apresentada no exigível a
longo prazo, sendo o respectivo crédito tributário reconhecido no consolidado. Nos períodos findos em 31 de março
de 2006 e de 2005 foram realizados R$ 186.

20. Resultados de exercícios futuros – consolidado

31 de Março 31 de Dezembro
2006 2005

Controladas
ALLBrasil 7.925 8.019
ALLIntermodal 665 673

8.590 8.692

ALL Brasil: refere-se a contrato de cessão do direito de passagem de fibra óptica ao longo da via permanente
outorgado como contribuição de capital para a ligada Geodex Communications do Brasil S.A., pelo valor contratual
de R$ 10.000 sendo apropriado linearmente ao resultado pelo prazo restante da cessão do direito.

ALL Intermodal: refere-se a receita diferida originada na integralização de capital social mediante terreno cedido em
comodato pela ALLIntermodal à Rhall Terminais Ltda., apropriado linearmente pelo prazo restante da concessão.
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21. Patrimônio líquido

(a) Capital Social

O capital social da controladora, subscrito e integralizado, está representado conforme abaixo:

31 de Março 31 de Dezembro 
2006 2005

Ordinárias 78.318.332 78.244.265
Preferenciais 144.769.018 144.472.750

223.087.350 222.717.015

As alterações no capital social subscrito no exercício de 2005 e no primeiro trimestre de 2006 são como segue:

Data da Ato Quantidade de ações
alteração societário Valor Ordinárias Preferenciais Total
10/03/2005 AGE - 61.535.192 111.260.512 172.795.704
28/02/2005 RCA 811 - 96.000 96.000
23/03/2005 RCA 29.595 938.418 3.753.672 4.692.090
28/04/2005 RCA 340 9.560 38.250 47.810
24/05/2005 RCA 106 4.150 16.600 20.750
09/06/2005 RCA 171 4.782 19.128 23.910
13/06/2005 RCA 10 150 600 750
14/09/2005 RCA 133 3.047 12.188 15.235
20/09/2005 RCA 302 9.081 36.324 45.405
27/09/2005 RCA 2.018 57.392 229.568 286.960
03/10/2005 RCA 820 30.541 122.164 152.705
03/11/2005 RCA 728 23.165 92.660 115.825
17/11/2005 RCA 1.977 65.703 262.812 328.515
01/12/2005 RCA 4.191 87.222 348.888 436.110
05/12/2005 RCA 433 13.200 52.800 66.000
14/12/2005 RCA 2.020 49.077 196.308 245.385
21/12/2005 RCA 1.038 29.787 119.148 148.935
12/01/2006 RCA 227 8.400 33.600 42.000
16/01/2006 RCA 113 4.200 16.800 21.000
25/01/2006 RCA 163 8.590 34.360 42.950
16/02/2006 RCA 24 900 3.600 4.500
10/03/2006 RCA 1790 51.977 207.908 259.885

A Assembléia Geral Extraordinária de 10 de março de 2005, aprovou o desdobramento da totalidade das ações de
emissão da Companhia, de modo que cada ação, independentemente da espécie, foi desdobrada em 5 ações da mesma
espécie, passando o capital social da Companhia a ser dividido em 216.090.630 ações, sendo 76.918.990 ações
ordinárias e 139.171.640 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Na reunião do Conselho de Administração da Companhia de 10 de março de 2005 e conforme Aviso aos Acionistas,
publicado em 11 de março de 2005, foi atribuída, a todos os acionistas da Companhia, a faculdade, de durante o
período compreendido entre 16 de março de 2005 e 12 de maio de 2005 (“Período de Conversão”), converter ações
preferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias e vice-versa e/ou emitir Units, observado o disposto no
Estatuto Social da Companhia e outras condições divulgadas.

As “Units” são certificados de depósitos que representam quatro ações preferenciais e uma ação ordinária de emissão
da Companhia.

RCA– Reunião do Conselho de Administração
AGE – Assembléia Geral Extraordinária
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O Capital autorizado da Companhia no dia 31 de março de 2006 é no valor de R$ 900.000.000, sendo o Conselho de
Administração o órgão competente para deliberar sobre o aumento de Capital dentro do referido limite, inexistindo
outras limitações ou condições para a realização de aumento de capital dentro do limite do capital autorizado.

Todos os acionistas da Companhia têm direito de preferência, em igualdade de condições, à subscrição de novas ações
de emissão da Companhia.

(b) Distribuição de dividendos

Aos acionistas será assegurado um dividendo mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro líquido ajustado nos termos do
artigo 202 da Lei 6.404/76. 

Em decorrência de compromissos assumidos nos contratos de financiamento, a controladora não poderá distribuir
dividendos acima dos mínimos obrigatórios até o exercício de 2011.

(c) Reserva de lucros

Conforme a legislação societária no Brasil a reserva legal é constituída a partir do lucro líquido do exercício,
aplicando-se o percentual de 5%, antes de qualquer outra destinação, e não excederá a 20% do capital social.

A reserva para investimentos é constituída com base nas disposições estatutárias e de acordo com o artigo 194 da Lei
6.404/76, que determinam que esta reserva não excederá o capital social subscrito, em importância não inferior a 25%
(vinte e cinco por cento) e não superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício ajustado na
forma do artigo 202 da Lei 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e das
empresas controladas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos.

(d) Adiantamentos para futuro aumento de capital

Os valores recebidos a título de  adiantamento de futuro aumento de capital, decorrentes das contribuições do Plano de
Opção de Compra de Ações, descrito na nota explicativa 22, são apresentados em conta do Patrimônio Líquido.

22. Plano de opções
Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 1º de abril de 1999, os acionistas aprovaram o Plano de Opção de
Compra de Ações (“Plano”) da Companhia, direcionado aos conselheiros, diretores, colaboradores da alta
administração e terceiros prestadores de serviço da Companhia (“Beneficiários”). O plano é administrado pelo
Conselho de Administração da Companhia, ou a critério deste, por um Comitê especialmente formado para este fim,
podendo, periodicamente, criar programas de opção de aquisição de ações definidas por um prazo pré-determinado,
assim como, estabelecer, dentre os indivíduos qualificados, àqueles as quais serão concedidas as opções.

O Plano estabelece as condições para a outorga de opções de compra de ações preferenciais e ordinárias, para
possibilitar ao Beneficiário recebimento de número múltiplo de ações para formação de certificados de depósitos de
ações compostos de 1 ação ordinária e 4 ações preferenciais de emissão da Companhia, (“UNITS”). O número de
opções de aquisição está limitado, no ano de outorga destas aquisições, a 8% das ações representativas do capital
social da Companhia.

O Plano, firmado em contrato individual entre a Companhia e o Beneficiário, tem como  condições aplicáveis o
pagamento de 10% do valor das ações, no ato da assinatura do contrato e exercício da opção, adquirindo,
consequentemente,  o direito de efetuar a cada ano, aquisições de 18% do número total de ações onde o Beneficiário
tenha exercido o seu direito e atualizadas pelo IGPM, até o final do quinto ano. 

As ações serão entregues ao Beneficiário apenas após o transcurso dos prazos e contribuições estipulados no contrato.
São exceções da entrega das ações: desligamento do Beneficiário da Companhia “sem justa causa”; aposentadoria,
falecimento ou por invalidez permanente, ficando a critério da Companhia a entrega de ações, ou devolução das
contribuições efetuadas.
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Em 07 de março de 2005, o Comitê do Plano, criado pelo Conselho de Administração, aprovou a criação do seu quinto
programa que se diferencia dos outros em dois aspectos: a) prevê a utilização dos Beneficiários em cada exercício social
de pelo menos 50% das quantias recebidas em forma do programa de remuneração variável, líquidas do impostos e
encargos sociais, para pagamento das contribuições para aquisição de ações, sob pena de redução proporcional da
quantidade de ações, e b) possibilidade de emissão antecipada de ações a partir do segundo aniversário das
contribuições, para os casos onde o Beneficiário já tenha efetuado o pagamento de 30% da sua contribuição. 
ACompanhia não está obrigada a recomprar, em nenhum momento, as ações adquiridas no referido Plano.

As condições, naturezas, quantidades e preços apresentados abaixo estão em conformidade com a Deliberação CVM
nº 371/2000.

O resumo da movimentação das opções de aquisição de ações para o período findo em 31 de março de 2006, é assim
apresentado:

Quantidade de Ações
Ações a serem exercidas em 31/12/2005 5.987.160
Outorgas concedidas em 01 de março de 2006 4.250.000
Canceladas no período (767.539)
Exercidas no período (74.067)
Ações a serem exercidas em 31/03/2006 9.395.554
Preço médio ponderado por ação a ser exercida 15,80

A Companhia registra contabilmente as contribuições, a partir dos controles individuais de cada beneficiário, como
adiantamento para futuro aumento de capital, integrante do patrimônio líquido e após a devida deliberação em
Assembléia Geral, o montante devido é registrado como capital social.

Para o caso específico de contribuições efetuadas na ordem de 30% para aquisições de opções, a Companhia registra o
aumento de capital a partir do segundo aniversário, estando, por sua vez, de acordo com a Lei 6404/76.

23. Prejuízos fiscais de imposto de renda (IR), bases negativas de contribuição social (CS), diferenças temporárias 
e créditos tributários.

Controladora

Imposto de renda e contribuição social – IR e CS

(a) Apuração dos valores do período

Imposto de renda Contribuição social
31 de Março 31 de Março 31 de Março 31 de Março

2006 2005 2006 2005
Resultado antes do imposto de renda

e contribuição social sobre o lucro 21.774 14.752 21.774 14.752
(+) Adições

• Amortização de ágio em controlada 1.817 1.816 1.817 1.816
• Equivalência Patrimonial 6.534 6.534

8.351 1.816 8.351 1.816
(-) Exclusões

• Equivalência Patrimonial (19.189) (19.189)
• Hedge (15.250) (15.250)
• Outros (187) (186) (187) (186)

(15.437) (19.375) (15.437) (19.375)
Base de cálculo para fins de IR e CS 14.688 (2.807) 14.688 (2.807)
Prejuízos fiscais e bases negativas

compensadas
(4.406) (4.406)

Base de cálculo final 10.282 10.282
Alíquota 25% 9%
Encargo do período 2.568 925
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(b) Prejuízos fiscais, bases negativas de contribuição social, diferenças temporárias e créditos tributários

31 de Março 31 de Dezembro 
de 2006 de 2005

Prejuízos fiscais acumulados 88.017 91.264
Bases negativas da contribuição social 87.991 91.238
Diferenças temporárias 21.917 35.599

Os créditos de imposto de renda e contribuição social diferidos são como segue :

31 de Março de 2006 31 de Dezembro de 2005
Ativo Realizável a Ativo Realizável a

Circulante Longo prazo Circulante Longo prazo
Créditos de imposto de renda

Sobre prejuízos fiscais 3.510 17.667 3.576 17.667
Sobre diferenças temporais 1.211 3.129 1.299 3.560

4.721 20.796 4.875 21.227
Créditos de contribuição social

Sobre bases negativas 1.240 6.360 1.287 6.360
Sobre diferenças temporais 460 1.127 468 1.282

1.700 7.487 1.755 7.642
6.421 28.283 6.630 28.869

Dada a expectativa de resultados tributários futuros, bem como atendendo as condições estabelecidas pelas práticas
contábeis no Brasil, a controladora registrou em 31 de dezembro de 2005  crédito de IR e CS Diferidos no montante de
R$ 35.499 e em 31 de março de 2006, após revisão da expectativa de resultados futuros reverteu os créditos de IR e CS
diferidos no montante de R$ 795, totalizando R$ 34.704.

A expectativa de geração de lucros tributáveis futuros está basicamente alicerçada na ocorrência de eventos futuros,
os quais serão concretizados em um horizonte bastante próximo. Um dos eventos baseia-se na parceria, ou até mesmo
alienação de alguns investimentos que não integram totalmente o “portfolio” ALL;  o outro evento considera o
ingresso da Companhia no mercado de capitais dos EUA, visando com isto obter uma margem de segurança
financeira excedente a oferta pública realizada, já que parcela financeira desta oferta será direcionada aos
investimentos julgados viáveis pela Administração. Tais eventos impactam positivamente no resultado, haja vista a
sua contribuição na composição do caixa médio da Companhia. 

ACompanhia também estará utilizando seus recursos na operação de serviço de transporte Multimodal  em virtude do
registro Nr. 0121-0905 obtido junto a ANTT(Agência nacional de Transportes Terrestres).

Neste sentido, a Companhia atende às condições legais estabelecidas pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários.

Os prejuízos fiscais, bases negativas e diferenças temporárias das operações Brasil e Argentina, são como segue:

31 de Março 2006 31 de Dezembro 2005
IR CS IR CS

Prejuízos fiscais e bases negativas
ALL – América Latina Logística S.A. 88.017 87.991 91.264 91.238
ALL – América Latina Logística do Brasil S.A.
ALL – América Latina Logística
Intermodal S.A. 7.467 7.467 7.863 7.863
Logispar Logística e Participações S.A. 29.005 29.005 29.158 29.158
ALL – Argentina – consolidado 4.014 4.254
Diferenças temporárias
ALL – América Latina Logística S.A. 21.917 21.917 35.599 35.599
ALL – América Latina Logística do Brasil S.A. 56.533 56.533 62.833 60.267
ALL – América Latina Logística
Intermodal S.A. 2.551 2.551 1.956 1.956
ALL – Argentina – consolidado 6.678 8.356
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Os créditos de imposto de renda e contribuição social diferidos da controladora e das controladas ALL- América Latina
Logística do Brasil S.A., ALL – América Latina Logística Intermodal S.A., Logispar Logística e Participações S.A.
e ALL- América Latina Logística Argentina consolidado são como segue:

31 de Março de 2006 31 de Dezembro de 2005
Ativo Realizável a Ativo Realizável a

Circulante Longo Prazo Circulante Longo Prazo
Créditos de imposto de renda
Sobre prejuízos fiscais 4.216 31.266 4.282 31.266
Sobre diferenças temporais 11.402 18.669 11.837 21.828

15.618 49.935 16.119 53.094
Créditos de contribuição social
Sobre bases negativas 1.494 9.277 1.541 9.277
Sobre diferenças temporais 4.129 2.937 4.262 3.092

5.623 12.214 5.803 12.369
21.241 62.149 21.922 65.463

Composição por ano de realização do imposto de renda e contribuição social diferidos:

2006 19.494
2007 33.180
2008 20.359
2009 e 2010 10.357

83.390

Acontrolada ALL– América Latina Logística do Brasil S.A. consolidou o processo de recuperação da sua rentabilidade,
comprovado pelo resultado tributável nos exercícios de 2002 a 2005, ou seja, em pelo menos 03 (três) dos 5 (cinco)
últimos exercícios sociais, conforme requerido pelas práticas contábeis adotadas no Brasil para reconhecer ativos de
imposto diferido sobre prejuízos fiscais, bases negativas de contribuição social e saldos de diferenças temporais.

O histórico de prejuízos da controlada Logispar Logística e Participações S.A., em processo de reorganização
societária, é decorrente de sua fase anterior Baseada no estudo técnico de viabilidade de expectativa de geração de
lucros tributáveis, considerando o prazo máximo de cinco anos para a realização do crédito fiscal, durante o exercício
de 2005 e primeiro trimestre de 2006 a Companhia reconheceu o crédito de IR e CS no montante de R$ 9.304.

O ativo fiscal diferido em 31 de março de 2006, no montante de R$ 83.390, está fundamentado em estudo técnico de
viabilidade aprovado pelo Conselho de Administração, cujo estudo apresentou resultados tributáveis futuros,
descontados a valor presente, conforme prevê a Instrução CVM nº 371. 

Os prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social gerados na controladora e nas controladas brasileiras são
imprescritíveis e serão compensados com lucros tributáveis futuros, de acordo com os critérios da legislação fiscal. 

A conciliação da alíquota efetiva de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro antes dos tributos com a
provisão para imposto de renda e contribuição social, não está sendo apresentada para fins destas demonstrações
financeiras consolidadas, face a controladora e suas controladas nacionais e estrangeiras estarem sujeitas a regimes de
tributação e alíquotas diferenciadas.

24. Conciliação entre o patrimônio líquido e o resultado da controladora e do consolidado

Lucro líquido 
Patrimônio líquido do período
31 de 31 de 31 de 31 de

Março Dezembro Março Março
2006 2005 2006 2005

Controladora
966.746 941.324 17.486 14.752

Ganho na variação de participação acionária (6.202) (6.546)
Realização no período do ganho na variação de 

participação acionária 345 345
Consolidado 960.544 934.778 17.831 15.097
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O ganho de participação acionária refere-se à subscrição e integralização, em 22 de agosto de 2000, pela ALL -
América Latina Logística do Brasil S.A. de 16.573.431 ações da Itacaiúnas Participações S.A., com ágio de R$
21.193. Esta subscrição gerou variação na participação da controladora de 100% para 63,03% do capital com ganho
de capital de R$ 13.782. A realização deste ganho ocorrerá à medida em que forem depreciadas as locomotivas que
deram origem ao valor do referido ágio.

25. Seguros
As companhias mantêm apólices de seguro em montantes julgados suficientes, pelas administrações, para cobrir
eventuais perdas, como abaixo demonstrado:

Importância
Ramo Cobertura por eventos Segurada
Riscos operacionais ferroviários Patrimônio - danos materiais e lucros cessantes 60.000
Responsabilidade civil - operações ferroviárias Operações, poluição, empregador, veículos 

(contingências) e portuárias 10.000
Seguro de carga ferroviária Responsabilidade civil do transportador ferroviário 

de Carga (RCTF-C); risco ferroviário (RF) 12.966

Responsabilidade civil - caminhões Danos a terceiros nos percursos nacionais e internacionais 10.336
Seguro de carga rodoviária Responsabilidade civil do transportador 

rodoviário  (RCTR-C) acidentes e (RCF-DC) roubo; 
Transporte rodoviário de viagens internacionais 1.500

A cobertura total das apólices acima, em 31 de dezembro de 2006, é de R$ 94.802, sendo R$ 71.200 da ALL Brasil, 
R$ 3.476 da ALLIntermodal e R$ 20.126 da ALLCentral e Mesopotámica.

26. Instrumentos financeiros
Em 31 de março de 2006, a Companhia e suas controladas possuíam os seguintes principais instrumentos financeiros:

• Aplicações financeiras: avaliadas ao custo, acrescidas de juros até a data do balanço, cujas taxas eram compatíveis
com as condições do mercado que prevaleciam naquela data.

• Investimentos: conforme descrito na Nota Explicativa 13, referem-se a investimentos em controladas de capital
fechado e/ou avaliados ao valor patrimonial, que são de interesse estratégico para as operações da Companhia. 

• Saldos relevantes com partes relacionadas: conforme descrito na Nota Explicativa 12, suas condições
correspondem aos encargos/rendimentos divulgados e estão atualizados nessas mesmas condições divulgadas. 

• Empréstimos e financiamentos: conforme descrito na Nota Explicativa 16, estão acrescidos dos encargos
pactuados e efeitos do swap cambial, a seguir comentado, quando aplicável.

• Debêntures: o valor de mercado das debêntures emitidas pela Companhia e suas controladas aproxima-se dos
valores de face em 31 de março de 2006.

Os principais fatores de risco que afetam os negócios da Companhia e de suas controladas são os seguintes:

(a) Risco de crédito
ACompanhia e suas controladas estão potencialmente sujeitas a riscos de crédito em suas contas a receber de clientes
e os procedimentos adotados para minimizar os riscos comerciais incluem a seletividade dos clientes, mediante uma
adequada análise de crédito, estabelecimento de limites de venda e prazos curtos de vencimento dos títulos. As perdas
estimadas com estes devedores são integralmente provisionadas.

(b) Risco de taxa de câmbio
A Companhia e suas controladas estão sujeitas aos efeitos das flutuações nas taxas de câmbio em suas operações em
moeda estrangeira.
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Na medida em que possuem dívidas em moeda estrangeira, a Companhia e suas controladas, para proteger sua
posição patrimonial em relação às oscilações da moeda brasileira, contratam operações de “swap” de moedas (US$ x
CDI - entre 85% a 105%) para a totalidade da dívida em moeda estrangeira consolidada (Nota explicativa 16). As
perdas apuradas nestas operações, totalizando R$ 8.557 no período findo em 31 de março de 2006 (em 31 de
dezembro de 2005 - perdas de R$ 23.176), adicionalmente em dezembro de 2005 a controladora contratou operação
de hedge para proteção do investimento na Argentina contra as oscilações do Peso frente ao Real. O ganho apurado no
período monta R$ 15.250 (R$ 4.671 em 31 de dezembro de 2005) as quais foram reconhecidas como resultado
financeiro, no resultado do exercício.

Em 31 de março de 2006, os contratos de “hedge” sem caixa em vigor, centralizados na controladora e na ALL Brasil,
apresentavam uma perda líquida equivalente a R$ 49.201 (31 de dezembro de 2005 – R$ 19.432), cujos montantes
correspondentes aos contratos em aberto estão apresentados na rubrica empréstimos e financiamentos (Nota
explicativa 16) e o valor de mercado em 31 de março de 2006 é de R$ 49.375, a pagar.

27. Remuneração dos administradores
Em ata de Assembléia Geral realizada em 27 de março de 2006, fixou-se como remuneração mensal individual para os
membros do Conselho Fiscal o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), e como verba global anual para a remuneração
dos Administradores, o valor de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), estas remunerações são válidas até a
próxima Assembléia Geral Ordinária.

28. Evento Subsequente

Fato Relevante

Em 16 de junho de 2006 a companhia juntamente com Brasil Ferrovias S.A., Ferroban – Ferrovias Bandeirantes S.A.,
Ferronorte S.A. – Ferrovias Norte Brasil, e Ferrovia Novoeste S.A.,), na forma do disposto na Instrução da Comissão
de Valores Mobiliários – CVM nº 358/02, comunicam, por meio deste Fato Relevante, o quanto segue:

1. Incorporação de Ações: em 16 de junho de 2006, as Assembléias Gerais Extraordinárias da ALL, da Brasil Ferrovias
e da Novoeste aprovaram a Incorporação de Ações, nos termos do artigo 252 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”),
conforme prevista nos Protocolos e nos termos divulgados ao mercado por meio do Segundo Fato Relevante.  Com a
Incorporação de Ações, a Brasil Ferrovias e a Novoeste tornaram-se subsidiárias integrais da ALL, e o controle
acionário de Ferroban, Ferronorte e Ferrovia Novoeste passou a ser detido, indiretamente, pela ALL.

2. Conversão das Debêntures Brasil Ferrovias: em 16 de junho de 2006, previamente à aprovação da Incorporação
de Ações, a totalidade do saldo, na referida data, das debêntures conversíveis em ações de emissão da Brasil
Ferrovias, emitidas de acordo com a Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações Preferenciais
da Ferropasa – Ferronorte Participações S.A. (antiga denominação da Brasil Ferrovias), de 1º de julho de 1999
(“Debêntures Brasil Ferrovias”), no valor de R$ 330.915.820,83 (trezentos e trinta milhões, novecentos e quinze
mil, oitocentos e vinte reais e oitenta e três centavos), foi convertida em 1.612.726.434 (um bilhão, seiscentos e
doze milhões, setecentas e vinte e seis mil, quatrocentas e trinta e quatro) ações preferenciais de emissão da Brasil
Ferrovias, ao preço de emissão de R$ 0,2051903 (dois milhões, cinqüenta e um mil, novecentos e três décimos de
milionésimo de real) por ação.

3. Conversão das Debêntures ALL: também em 16 de junho de 2006, previamente à aprovação da Incorporação de
Ações, a totalidade do saldo, na referida data, das debêntures conversíveis em ações da ALL, emitidas de acordo
com a Escritura de Emissão das Debêntures Conversíveis em Ações de Emissão da ALL, de 7 de janeiro de 2003
(“Debêntures ALL”), no valor de R$ 30.674.183,29 (trinta milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, cento e
oitenta e três reais e vinte e nove centavos), foi convertida em 4.692.090 (quatro milhões, seiscentas e noventa e
duas mil e noventa) ações de emissão da ALL, sendo 938.418 (novecentas e trinta e oito mil, quatrocentas e
dezoito) ações ordinárias e 3.753.672 (três milhões, setecentas e cinqüenta e três mil, seiscentas e setenta e duas)
ações preferenciais, ao preço de emissão de R$ 6,537424 (seis reais, quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e
vinte e quatro milionésimos de real) por ação.



798

4. Aumento de Capital da ALL: em decorrência da Incorporação de Ações, a ALL teve seu capital aumentado em 

R$ 1.405.032.936,88 (um bilhão, quatrocentos e cinco milhões, trinta e dois mil, novecentos e trinta e seis reais e

oitenta e oito centavos), mediante a emissão de (a) 12.000.000 (doze milhões) de novas ações ordinárias

nominativas escriturais e (b) 8.890.846 (oito milhões, oitocentas e noventa mil, oitocentos e quarenta e seis) novas

ações ordinárias nominativas escriturais e 35.563.384 (trinta e cinco milhões, quinhentas e sessenta e três mil,

trezentas e oitenta e quatro) novas ações preferenciais nominativas escriturais, as quais, agrupadas na proporção

de 4 (quatro) preferenciais para 1 (uma) ordinária, formarão novas Units de emissão da ALL.  As novas ações

emitidas pela ALL foram subscritas pelos representantes de Brasil Ferrovias e Novoeste, por conta de seus

acionistas, respeitadas as respectivas participações no capital das Companhias na data da Incorporação de Ações.

5. Direitos das Ações Emitidas pela ALL: todas as ações emitidas pela ALL em função da Incorporação de Ações

gozarão, desde a data de sua emissão, de todos os direitos, vantagens e privilégios inerentes a suas respectivas

espécies.  As referidas ações farão jus aos dividendos e remunerações de capital distribuídos a partir da data de sua

emissão, 16 de junho de 2006.

6. Alteração do Estatuto Social da ALL: Em decorrência da Incorporação de Ações, o capital social da ALL passou

de R$ 722.187.802,91 (setecentos e vinte e dois milhões, cento e oitenta e sete mil, oitocentos e dois reais e

noventa e um centavos) para R$ 2.127.220.739,79 (dois bilhões, cento e vinte e sete milhões, duzentos e vinte

mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos), dividido em 284.293.970 (duzentos e oitenta e

quatro milhões, duzentas e noventa e três mil, novecentas e setenta) ações, sendo 100.159.656 (cem milhões,

cento e cinqüenta e nove mil, seiscentas e cinqüenta e seis) ações ordinárias e 184.134.314 (cento e oitenta e quatro

milhões, cento e trinta e quatro mil, trezentas e quatorze) ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem

valor nominal, sendo procedida, na assembléia geral extraordinária realizada em 16 de junho de 2006, a

correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da ALL. Conforme deliberação da mesma assembléia, o

capital autorizado da ALL passou de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) para 3.000.000.000,00

(três bilhões de reais), com a correspondente alteração do parágrafo primeiro do artigo 5º do Estatuto Social.

7. Capital Social após a Incorporação de Ações: Após a Incorporação de Ações, o capital social da ALL, da Brasil

Ferrovias e da Novoeste passou a ser distribuído entre seus respectivos acionistas da maneira indicada nos

respectivos quadros abaixo:

Brasil Ferrovias

Acionista ON % PN % Total %

ALL 4.731.051.827 100 1.672.758.809 100 6.403.810.636 100

Total 4.731.051.827 100 1.672.758.809 100 6.403.810.636 100

Novoeste

Acionista ON % PN % Total %

ALL 46.670.083 100 6.934.891 100 53.604.974 100

Total 46.670.083 100 6.934.891 100 53.604.974 100
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ALL – Ações
Acionista ON Vinculadas % ON Livres % ON Total % PN % Total %

Advance Administração 

e Participações Ltda. 105.665 0,11 17.917 0,02 123.582 0,12 71.668 0,04 195.250 0,07

Delara Brasil Ltda. 4.980.555 4,97 1.959.156 1,96 6.939.711 6,93 7.836.624 4,26 14.776.335 5,20

Emerging Markets Capital 

Investments, LLC 9.545.680 9,53 —- —- 9.545.680 9,53 —- —- 9.545.680 3,36

Gruçaí Participações S.A. 740.170 0,74 —- —- 740.170 0,74 —- —- 740.170 0,26

Judori Administracão, Empreendimentos 

e Participações S.A. 8.192.510 8,18 2.598.581 2,59 10.791.091 10,77 10.394.324 5,64 21.185.415 7,45

Latin America Growth Capital 318.115 0,32 —- —- 318.115 0,32 —- —- 318.115 0,11

Railtex Global Investments, LLC 3.480.945 3,48 —- —- 3.480.945 3,48 —- —- 3.480.945 1,22

Ralph Partners I, LLC 10.768.910 10,75 —- —- 10.768.910 10,75 —- —- 10.768.910 3,79

Spoornet do Brasil Ltda. 535.720 0,53 145.133 0,14 680.853 0,68 580.532 0,32 1.261.385 0,44

União Transporte Interestadual de Luxo S.A. 826.550 0,83 13.920 0,01 840.470 0,84 55.682 0,03 896.152 0,32

PREVI 2.531.521 2,53 1.586.966 1,58 4.118.487 4,11 6.347.864 3,45 10.466.351 3,68

FUNCEF 2.425.946 2,42 1.543.261 1,54 3.969.207 3,96 6.173.044 3,35 10.142.251 3,57

BNDESPAR 7.042.533 7,03 5.870.668 5,86 12.913.201 12,89 23.482.672 12,75 36.395.873 12,80

Subtotal Grupo Controlador 51.494.820 51,41 13.735.602 13,71 65.230.422 65,13 54.942.410 29,84 120.172.832 42,27

Outros Acionistas —- —- 34.929.234 34,87 34.929.234 34,87 129.191.904 70,16 164.121.138 57,73

Total 51.494.820 51,41 48.664.836 48,59 100.159.656 100,00 184.134.314 100,00 284.293.970 100,00

ALL – Units
Acionista Units % ONs puras % PNs puras %

Grupo Controlador 13.735.032 29,97% 51.495.390 94,78% 2.282 0,28%

Advance Administração e Participações Ltda. 17.917 0,04% 105.665 0,19% —- 0,00%

BNDESPAR 5.870.668 12,81% 7.042.533 12,96% —- 0,00%

Caixa de Previdência dos Funcionários 

do Banco do Brasil 1.586.966 3,46% 2.531.521 4,66% —- 0,00%

Delara Brasil Ltda. 1.959.156 4,27% 4.980.555 9,17% —- 0,00%

Emerging Markets Capital Investments, LLC —- 0,00% 9.545.680 17,57% —- 0,00%

Fundação dos Economiários Federais 1.543.261 3,37% 2.425.946 4,47% —- 0,00%

Gruçaí Participações S.A. —- 0,00% 740.170 1,36% —- 0,00%

Judori Administracão, Empreendimentos 

e Participações S.A. 2.598.581 5,67% 8.192.510 15,08% —- 0,00%

Latin America Growth Capital —- 0,00% 318.115 0,59% —- 0,00%

Railtex Global Investments, LLC —- 0,00% 3.480.945 6,41% —- 0,00%

Ralph Partners I, LLC —- 0,00% 10.768.910 19,82% —- 0,00%

Spoornet do Brasil Ltda. 145.133 0,32% 535.720 0,99% —- 0,00%

União Transporte Interestadual de Luxo S.A. 13.350 0,03% 827.120 1,52% 2.282 0,28%

Outros Acionistas 32.095.315 70,03% 2.833.919 5,22% 810.644 99,72%

Total 45.830.347 100,00 54.329.309 100,00 812.926 100,00

8. Novo Acordo de Acionistas da ALL: na mesma data de 16 de junho de 2006, a Caixa de Previdência dos

Funcionários do Banco do Brasil (“PREVI”), a Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF (“FUNCEF”) e a

BNDES Participações S.A. – BNDESPAR (“BNDESPAR”) passaram a integrar o bloco de controle da ALL, tendo,

para tanto, celebrado com os acionistas controladores da ALL um novo acordo de acionistas (“Novo Acordo de

Acionistas”).  O Novo Acordo de Acionistas revogou o acordo de acionistas anterior da ALL, mantendo, porém,

substancialmente as mesmas regras, direitos e obrigações.

9. Novos Membros do Conselho de Administração da ALL: a PREVI, a FUNCEF e a BNDESPAR passaram a ter o

direito de eleger, em conjunto, 2 (dois) membros do Conselho de Administração da ALL, composto por 11 (onze)

membros.  Os dois Conselheiros indicados por PREVI, FUNCEF e BNDESPAR foram eleitos na Assembléia Geral

Extraordinária da ALLrealizada em 16 de junho de 2006.
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10. Direito de Recesso: a Incorporação de Ações deu ensejo à possibilidade de exercício do direito de recesso pelos
acionistas dissidentes da deliberação tanto das Companhias quanto da ALL, sendo certo que, com relação à ALL,
apenas os titulares de ações ordinárias poderão exercer seu direito de recesso, uma vez que as ações preferenciais da
ALLpossuem dispersão e liquidez, conforme previsto no art. 137, II, da Lei das S.A.

11. Valor de Reembolso das Ações da ALL: o valor do reembolso das ações ordinárias de emissão da ALL foi calculado
com base no valor de patrimônio líquido contábil, que, conforme consta do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro
de 2005, corresponde a R$ 4,22 (quatro reais e vinte e dois centavos) por ação.  Uma vez que o referido Balanço
Patrimonial da ALL conta com mais de 60 (sessenta) dias em relação à data em que foi deliberada a Incorporação de
Ações, é facultado ao acionista dissidente da ALLque decida exercer seu direito de recesso solicitar o levantamento
de balanço especial que atenda ao referido prazo, nos termos previstos no art. 45, § 2º, da Lei das S.A.  A
Assembléia Geral Extraordinária da ALLautorizou a Diretoria a levantar o referido balanço com data-base de 31 de
maio de 2006, bem como a contratar a empresa avaliadora especializada Ernest & Young Auditores Independentes
para auditá-lo.  O valor de patrimônio líquido contábil a ser apurado com base no Balanço Patrimonial de 31 de
maio de 2006, caso solicitado por eventual acionista dissidente, será oportunamente informado ao mercado por
meio de aviso aos acionistas.

12. Valor de Reembolso das Ações das Companhias: o valor do reembolso das ações de emissão das Companhias foi
calculado com base no valor econômico correspondente, apurado conforme divulgado no Segundo Fato Relevante,
que é superior a seu valor de patrimônio líquido contábil, correspondendo a R$ 0,2051903 (dois milhões cinqüenta
e um mil, novecentos e três décimos de milionésimo de real) para cada ação de emissão da Brasil Ferrovias e R$
1,6976037 (um real, seis milhões, novecentos e setenta e seis mil e trinta e sete décimos de milionésimo de real)
para cada ação de emissão da Novoeste.

13. Procedimentos para Exercício do Direito de Recesso: os acionistas dissidentes poderão manifestar sua intenção de
exercer o direito de recesso no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação das atas das Assembléias
Gerais Extraordinárias da ALL, da Brasil Ferrovias e/ou da Novoeste realizadas em 16 de junho de 2006, por meio
do envio, à ALL, à Brasil Ferrovias e/ou à Novoeste, conforme o caso, de notificação de que constem (a) o nome e a
qualificação completa do acionista; (b) o número de ações de que era titular em 10 de maio de 2006, data da
divulgação da operação ao mercado, por meio da publicação do Primeiro Fato Relevante; e (c) a conta bancária em
que a ALLdeverá depositar os recursos relativos ao pagamento do valor a ser reembolsado.  Conforme estabelecido
no art. 137, § 1º, da Lei das S.A., somente poderão exercer o direito de recesso aqui referido os acionistas que
comprovadamente eram titulares de ações da ALL, da Brasil Ferrovias e/ou da Novoeste em 10 de maio de 2006,
data da divulgação do Fato Relevante relativo à operação.

14. Oferta Pública de Ações: nos termos previstos no artigo 254-A da Lei das S.A. e regulamentação aplicável da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a ALL requererá à CVM, até 16 de julho de 2006, o registro de oferta
pública de aquisição das ações com direito de voto de emissão da Ferroban e da Ferronorte, que será objeto de Fato
Relevante específico a ser oportunamente divulgado.

27 Informações complementares - demonstrações do fluxo de caixa

Controladora Consolidado
31 de Março 31 de Março 31 de Março 31 de Março

2006 2005 2006 2005
Atividades operacionais

Lucro líquido do período 17.486 14.752 17.831 15.097
Despesas (receitas) que não afetam 

o caixa e equivalentes
Depreciação e amortização do diferido 16.002 17.094
Arrendamentos e concessões 17.220 21.914
Equivalência Patrimonial 6.534 (167)
Resultado das participações societárias (19.189) (514)
Amortização de ágio 1.817 1.816 2.311 2.457
Variação cambial sobre controladas no exterior 12.273 (3.441)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 795 1.775
Realização de resultado de exercícios futuros (186) (186) (102) (186)
Juros sobre tributos 4.924 1.906
Provisão para contingências 1.800 969
Variação cambial e encargos sobre 

financiamentos e debêntures 21.900 14.901 40.758 36.119
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Controladora Consolidado
31 de Março 31 de Março 31 de Março 31 de Março

2006 2005 2006 2005
Atividades operacionais

Resultado de atividades de “swap” não realizados (15.250) (486) (6.693) 1.782
Receita financeira debêntures não realizadas (15.883)
Participações minoritárias 5

17.213 11.608 107.937 93.197
Redução (aumento) nas contas do ativo

Contas a receber de clientes (10.887) (15.163)
Almoxarifado (10.176) (2.378)
Tributos a recuperar (2.579) 8.092 10.168 (15.170)
Dividendos e Juros sobre capital próprio (12.365)
Outros ativos (667) (3.080) (9.459) (13.240)

(15.611) 5.012 (20.354) (45.951)
Aumento (redução) nas contas do passivo

Fornecedores 222 (40.913) (20.564)
Salários e encargos sociais (12.232) (11.285)
Imposto, taxas e contribuições (1.466) (8.513) (10.906) (4.348)
Arrendamentos e concessões a pagar (13.039) (13.501)
Dividendos e juros sobre capital próprio (17.088) (17.088) (31.793)
Outros passivos 38 5.121 (1.826) 12.136

(18.516) (3.170) (96.004) (69.355)
Geração (utilização)  operacional  de caixa (16.914) 13.450 (8.421) (22.109)

Controladora Consolidado
2006 2005 2006 2005

Atividades de investimento
Aquisição de participações 11.340 (9.478)
Aquisição de bens do imobilizado (4.189) (88.382) (60.739)

Geração (utilização) de caixa em atividades de
investimentos 7.151 (9.478) (88.382) (60.739)

Atividades de financiamento
Captação 221.594 12.068
Amortização (23.669) (34.877) (60.935) (76.683)
Aquisição de debêntures (20.621)
Aumento de capital 7.936 34.573 7.936 34.786
Antecipação de Dividendos (25)
Dividendos propostos e juros sobre capital próprio (22.316)
Operações de “swap” realizadas (2.294) (1.966)
Partes relacionadas (13.722) (83.897) (2.089) (4.793)

Geração (utilização) de caixa em atividades de 
financiamentos (50.076) (108.811) 166.506 (36.613)

Aumento (redução) no caixa e equivalentes (59.839) (104.839) 69.703 (119.461)
Saldo inicial de caixa e equivalentes 250.282 371.349 1.006.282 764.957
Saldo final de caixa e equivalentes 190.443 266.510 1.075.985 645.496

Aumento (redução) no caixa e equivalentes (59.839) (104.839) 69.703 (119.461)

05.01 - COMENTÁRIO DO DESEMPENHO DACOMPANHIANO TRIMESTRE

Vide comentário de desempenho consolidado no Grupo 8s



802

06.01 - BALANÇO PATRIMONIAL ATIVO CONSOLIDADO (Reais Mil)

Código Descrição 31/03/2006 31/12/2005

1 Ativo Total 2.800.993 2.655.308

1.01 Ativo Circulante 1.378.680 1.283.308

1.01.01 Disponibilidades 1.075.985 1.006.282

1.01.01.01 Caixa e bancos 33.008 18.343

1.01.01.02 Aplicações financeiras 1.042.977 987.939

1.01.02 Créditos 79.321 68.434

1.01.02.01 Contas a receber de clientes 79.321 68.434

1.01.03 Estoques 38.340 28.164

1.01.04 Outros 185.034 180.428

1.01.04.01 Arrendamento e concessão 7.441 10.075

1.01.04.02 Tributos a recuperar 139.276 148.633

1.01.04.03 Adiantamentos e outras contas a receber 28.769 13.012

1.01.04.04 Despesas pagas antecipadamente 9.548 8.708

1.02 Ativo Realizável a Longo Prazo 242.470 244.727

1.02.01 Créditos Diversos 0 0

1.02.02 Créditos com Pessoas Ligadas 800 2.694

1.02.02.01 Com Coligadas 0 0

1.02.02.02 Com Controladas 0 0

1.02.02.03 Com Outras Pessoas Ligadas 800 2.694

1.02.03 Outros 241.670 242.033

1.02.03.01 Contas a receber - controladas 0 0

1.02.03.02 Arrendamento e concessão 83.390 84.427

1.02.03.03 Depósitos Judiciais 26.149 24.155

1.02.03.04 Tributos a recuperar 73.609 76.195

1.02.03.05 Outras contas a receber 26.899 27.963

1.02.03.06 Despesas pagas antecipadamente 13.842 11.499

1.02.03.07 Investimetos de longo prazo 17.781 17.794

1.03 Ativo Permanente 1.179.843 1.127.273

1.03.01 Investimentos 228.866 234.410

1.03.01.01 Participações em Coligadas 68.634 68.473

1.03.01.02 Participações em Controladas 160.232 165.937

1.03.01.02.01 Agio em Controladas 160.232 165.937

1.03.01.03 Outros Investimentos 0 0

1.03.02 Imobilizado 911.008 850.558

1.03.03 Diferido 39.969 42.305
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06.02 - BALANÇO PATRIMONIAL PASSIVO CONSOLIDADO (Reais Mil)

Código Descrição 31/03/2006 31/12/2005

2 Passivo Total 2.800.993 2.655.308

2.01 Passivo Circulante 638.747 703.145

2.01.01 Empréstimos e Financiamentos 163.657 167.131

2.01.02 Debêntures 32.654 22.239

2.01.03 Fornecedores 247.489 288.404

2.01.04 Impostos, Taxas e Contribuições 105.902 116.808

2.01.05 Dividendos a Pagar 21.394 38.483

2.01.06 Provisões 0 0

2.01.07 Dívidas com Pessoas Ligadas 0 0

2.01.08 Outros 67.651 70.080

2.01.08.01 Arrendamento e concessão 23.795 22.909

2.01.08.02 Salários e encargos sociais 20.205 32.437

2.01.08.03 Adiantamento de clientes 9.282 13.046

2.01.08.04 Outras contas a pagar 14.369 1.688

2.02 Passivo Exigível a Longo Prazo 1.193.107 1.008.674

2.02.01 Empréstimos e Financiamentos 629.998 427.808

2.02.02 Debêntures 476.822 485.957

2.02.03 Provisões 0 0

2.02.04 Dívidas com Pessoas Ligadas 0 0

2.02.05 Outros 86.287 94.909

2.02.05.01 Provisão para contingências 15.435 15.523

2.02.05.02 Arrendamento e concessão 51.999 52.621

2.02.05.03 Outras contas a pagar 18.853 26.765

2.03 Resultados de Exercícios Futuros 8.590 8.692

2.04 Participações Minoritárias 5 19

2.05 Patrimônio Líquido 960.544 934.778

2.05.01 Capital Social Realizado 690.170 682.234

2.05.01.01 Capital subscrito e integralizado 691.099 688.782

2.05.01.02 Capital Social a Integralizar (7.918) (6.592)

2.05.01.03 Adiantamento Futuro Aumento Capital 6.989 44

2.05.02 Reservas de Capital 32 32

2.05.02.01 Ágio na emissão de ações 32 32

2.05.03 Reservas de Reavaliação 0 0

2.05.03.01 Ativos Próprios 0 0

2.05.03.02 Controladas/Coligadas 0 0

2.05.04 Reservas de Lucro 259.058 259.058

2.05.04.01 Legal 16.833 16.833

2.05.04.02 Estatutária 0 0

2.05.04.03 Para Contingências 0 0

2.05.04.04 De Lucros a Realizar 0 0

2.05.04.05 Retenção de Lucros 0 0

2.05.04.06 Especial p/ Dividendos Não Distribuídos 0 0

2.05.04.07 Outras Reservas de Lucro 242.225 242.225

2.05.05 Lucros/Prejuízos Acumulados 11.284 (6.546)
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07.01 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO CONSOLIDADO (Reais Mil)

01/01/2006 a 01/01/2006 a 01/01/2005 a 01/01/2005 a

Código Descrição 31/03/2006 31/03/2006 31/03/2005 31/03/2005

3.01 Receita Bruta de Vendas e/ou Serviços 310.211 310.211 268.930 268.930

3.02 Deduções da Receita Bruta (41.682) (41.682) (32.043) (32.043)

3.03 Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 268.529 268.529 236.887 236.887

3.04 Custo de Bens e/ou Serviços Vendidos (197.797) (197.797) (167.423) (167.423)

3.05 Resultado Bruto 70.732 70.732 69.464 69.464

3.06 Despesas/Receitas Operacionais (46.314) (46.314) (50.234) (50.234)

3.06.01 Com Vendas (1.487) (1.487) (1.469) (1.469)

3.06.02 Gerais e Administrativas (15.753) (15.753) (18.530) (18.530)

3.06.03 Financeiras (27.757) (27.757) (30.332) (30.332)

3.06.03.01 Receitas Financeiras 39.783 39.783 28.023 28.023

3.06.03.02 Despesas Financeiras (67.540) (67.540) (58.355) (58.355)

3.06.04 Outras Receitas Operacionais 827 827 2.040 2.040

3.06.04.01 Ganho na var da participação acionária 0 0 0 0

3.06.04.02 Outras receitas operacionais 0 0 0 0

3.06.05 Outras Despesas Operacionais (2.311) (2.311) (2.457) (2.457)

3.06.05.01 Amortização de ágio (2.311) (2.311) (2.457) (2.457)

3.06.06 Resultado da Equivalência Patrimonial 167 167 514 514

3.07 Resultado Operacional 24.418 24.418 19.230 19.230

3.08 Resultado Não Operacional 805 805 164 164

3.08.01 Receitas 805 805 164 164

3.08.02 Despesas 0 0 0 0

3.09 Resultado Antes Tributação/Participações 25.223 25.223 19.394 19.394

3.10 Provisão para IR e Contribuição Social (5.612) (5.612) (812) (812)

3.11 IR Diferido (1.775) (1.775) (3.485) (3.485)

3.12 Participações/Contribuições Estatutárias 0 0 0 0

3.12.01 Participações 0 0 0 0

3.12.02 Contribuições 0 0 0 0

3.13 Reversão dos Juros sobre Capital Próprio 0 0 0 0

3.14 Participações Minoritárias (5) (5) 0 0

3.15 Lucro/Prejuízo do Período 17.831 17.831 15.097 15.097

NÚMERO AÇÕES, EX-TESOURARIA (Mil) 223.087 223.087 220.782 220.782

LUCRO POR AÇÃO 0,07993 0,07993 0,06838 0,06838

PREJUÍZO POR AÇÃO
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08.01 - COMENTÁRIO DO DESEMPENHO CONSOLIDADO NO TRIMESTRE

DESTAQUES OPERACIONAIS E FINANCEIROS

• No 1T06, o EBITDAR cresceu 32%, passando de R$73 milhões no 1T05 para R$96 milhões no 1T06 e a

margem EBITDAR aumentou 5,5 pontos, passando de 30,6% no 1T05 para 36,1% no 1T06. O crescimento do

EBITDAR em relação ao mesmo período do ano anterior reflete maiores volumes e yield em commodities agrícolas e

de produtos industriais. Na unidade de commodities agrícolas, o EBITDAR aumentou 43,1% para R$68,0 milhões e a

margem EBITDAR subiu 6,2 pontos percentuais para 51,1%, enquanto em produtos industriais, o EBITDAR

aumentou 33,9% para R$20,5 milhões e a margem EBITDAR expandiu-se 3,7 pontos percentuais para 30,2%.

• O volume consolidado aumentou 9,6%, passando de 4.235 milhões de TKU no 1T05 para 4.640 milhões de

TKU no 1T06. A expansão do volume resultou principalmente de ganhos de participação de mercado. Os meses de

janeiro e fevereiro ainda foram impactados pelos efeitos negativos da quebra de safra em 2005, com o mercado

mudando a partir de março, quando a colheita 2006 entrou com força. O volume de commodities agrícolas aumentou

11,5%, passando de 2.068 milhões no 1T05 para 2.307 milhões no 1T06. Na unidade de produtos industriais, o

volume cresceu 10,8%, passando de 1.236 milhões de TKU para 1.369 milhões de TKU, impulsionado por um

aumento de 19,3% nos volumes intermodais. Na Argentina, o volume apresentou crescimento marginal de 3,5%,

passando de 931 milhões de TKU para 964 milhões de TKU. 

• Asafra de soja deve crescer 51% no sul do Brasil. Atemporada de transporte da safra 2006 começou, indicando um

mercado bem mais aquecido do que o de 2005. Estimativas oficiais recentes apontam para uma safra de soja no Brasil

de aproximadamente 54-55 milhões de toneladas em 2006, o que representa um aumento de 8%-10% em comparação

a 2005. Em preparação para um forte crescimento de volume, os investimentos em locomotivas e capacidade de via

permanente, assim como aquisições de vagões efetuadas pelos nossos clientes estão dentro do cronograma.   

• Em março, a ALL apresentou uma oferta firme para a aquisição da Brasil Ferrovias. O processo formal de

venda do controle da Brasil Ferrovias iniciou em dezembro do ano passado e deverá continuar até meados de 2006. A

malha ferroviária que está em processo de venda é constituída por um sistema de bitola estreita conectando Mato

Grosso do Sul ao porto de Santos e por um sistema de bitola larga de Mato Grosso para o porto de Santos. AALL fez

oferta para os dois sistemas e continuamos em negociações com os acionistas vendedores, porém sem qualquer

resultado concreto a ser anunciado neste momento. 
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Comentários de Bernardo Hees, Diretor-Presidente da ALL

Temos o prazer de anunciar os resultados do 1T06, com um crescimento ano contra ano de EBITDAR de 31,8% para
R$95,5 milhões, um aumento de 5,5 pontos percentuais na margem do EBITDAR para 36,1%, e aumentos de 9,6% em
volume, 13,4% em EBITDA e 18,1% em lucro líquido. O ano iniciou com bons desempenhos em commodities agrícolas
e produtos industriais, parcialmente compensados por um trimestre fraco em crescimento de volume na Argentina. 

Na unidade de commodities agrícolas, os meses de janeiro e fevereiro ainda foram impactados pelos efeitos negativos da
quebra da safra em 2005, com fraco crescimento de volume nos portos. Com o início do período de colheita da safra 2006
em março, houve um aumento significativo do movimento em direção aos portos atendidos pela nossa malha. O volume
de commodities agrícolas aumentou 11,5% no 1T05 em comparação ao 1T06 e nosso market share nos portos cresceu de
57% no 1T05 para 61% no 1T06. Além disso, a receita de commodities agrícolas aumentou 27,1%, com o yield médio
crescendo 14% e o EBTIDAR crescendo 43,1%.

O volume de produtos industriais aumentou 10,8% no 1T06 comparado com o mesmo período do ano passado, sustentado
por um crescimento de 19,3% nos fluxos intermodais, incluindo produtos siderúrgicos, madeira, papel e celulose, alimentos
e containeres. O yield médio cresceu 8,1%, refletindo a mudança no mix de cargas. A receita de produtos industriais
aumentou 19,8%, enquanto o EBITDAR cresceu 33,9% com uma expansão de 3,7 pontos percentuais de margem
EBITDAR, passando de 26,4% no 1T05 para 30,2% no 1T06. Nos serviços rodoviários, o EBITDAR cresceu 186% como
resultado da estratégia de concentrar nossas operações em fluxos rentáveis e do repasse de aumentos de custos ocorridos
no ano passado para as tarifas. A operação Argentina não repetiu o mesmo desempenho do último trimestre, com o volume
aumentando marginalmente e com EBITDA abaixo do 1T05, uma vez que as safras de milho e trigo caíram
significativamente e não reagimos no momento adequado para repassar aos clientes o aumento de custo resultante de
maiores despesas trabalhistas.    
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